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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Diamante D'Oeste, Estado do Paraná. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01187/2019 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034917/2014-34, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 
02.507.675/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de dezembro de 2014, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6573/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.722 , de 17, Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4722/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D' Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622440 e o código CRC 6D79F7A3.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4622440
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40253/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034917/2014-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4762956 e o código CRC CF1DC2DB.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4762956
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034917/2014-34

Interessado:
Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.507.675/0001-57

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Diamante D' Oeste

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4664749         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/09/2019, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664749 e o código CRC A77C5068.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4664749
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA N O R M A N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

201 1. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); y ' 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. ^ 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; ^ 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67. 3. do 
Decreto n° 52.795, de 3 1 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

DOCUMENTO ENTREGUE PSLô COf 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462 , de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : A V PAISANA. SN , na cidade de 

DIAMANTE) D* OESTE , Estado P A I A N A , CEP 

8 5 8 9 6 - 0 0 0 . 

Telefone para contato: 0XX- 4 5 - 3 2 7 2 1 1 1 8 . 

Correio eletrônico (e-mail) r n d i o c i d a d e a l t a f m ' * h o t n a i l . cu i a . 
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ANEXO 12 
(alterado pela Portaria n" 197, de 01/07/2013, publicada no DOU de 02/07/2013) 

R E Q U E R I M E N T O PARA R E N O V A Ç Ã O DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O DO 

S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. Minis t ro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , 

A A D E C A D I A S 3 0 0 . D E S E N Y . C U L T . 5 A R T Í S T I C A DE D I A M A N T E D 1 O E S T E 

( d e n o m i n a ç ã o da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 0 2 5 0 7 6 7 5 0 0 0 1 / 57zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , com 

sede NA A V R I O DE J A N E I R O S / N - CENTRO , na cidade 

de D I A M A N T E D3OESTE Estado PARANÁ , 

CEP 85896 -000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente cons t i tu ída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° datada de e 

Decreto Legislativo n° publicado no Diár io Oficial da Un ião datado de 

, vem respeitosamente à p resença de Va. Exa. requerer a r enovação da 

outorga para e x e c u ç ã o do Serv iço de Radiod i fusão Comun i t á r i a em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/201 I , bem como, apresentar a d o c u m e n t a ç ã o de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/201 1 aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diár io Oficial da Un ião . 

D I A M A N T E D ' OESTE/PR , 0 1 de DEZEMBRO de 2014. 

(local e data) 

Nome do representante da entidade: G I L M A R $UGEI0 SECCO 

CPF: 3 6 6 . 7 6 4 . 3 8 1 - 0 0 

MX3UMENTÜ BiTftBSUE P « . 0 00RRÜ0 
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D E C L A R A Ç Ã O F I R M A D A PELO R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A E N T I D A D E 

Eu, G I L M A R E U G Ê N I O SSCCO ), na qualidade de representante legal da 

A S S O C I A Ç Ã O DE DSSEN0VTMENTO C U L T U R A L SE A R T Í S T I C O DE D I A M A N T E D » , O E 3 T E 

( d e n o m i n a ç ã o da requerente), declaro para os devidos fins que: a emissora encontra-se com 

suas ins ta lações e equipamentos em conformidade com a ú l t ima au to r i zação do Minis té r io 

das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os pa r âme t ro s t écn icos previstos na r e g u l a m e n t a ç ã o 

vigente, constantes da respectiva l icença de funcionamento da es t ação . 

D I A M A N T E D ' OESTE , 0 1 de T^ZEIvTRRQ de p m 4 

(local e data) 

l 
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Q ANATEL 
Agência Nscionttcfa Ib/econrunh sções 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S PELA 
ANATEL 

N om e :  AS S OCI AÇÃO D E D ES EN V . CU LT . E ARTÍ S T I CO D E D I AM AN T E D O E S T E 

CN PJ:  0 2 . 5 0 7 . 6 7 5 / 0 0 0 1 - 5 7 

Cert i f icamos que não cons tam, a té esta da ta , pendências e m seu nome, re lat ivas às receitas 

admin is t radas pela Ana te l , ressalvado o di re i to desta agência de cobrar qua isquer dívidas de 

responsabi l idade do cont r ibu in te acima que v ie rem a ser apuradas. 

Esta cer t idão refere-se exc lus ivamente à si tuação do cont r ibu in te no âmbi to desta agência, não 

const i tu indo, por consegu in te , prova de inexistência de débi tos inscr i tos em Dívida At iva da União, 

admin is t rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional . 

Emit ida às 1 1 : 3 0 : 0 4 do dia 1 3 / 1 1 / 2 0 1 4 (hora e data de Brasí l ia). 

Vál ida a té 1 3 / 1 2 / 2 0 1 4 . 

Cert idão expedida g ra tu i t amen te . 

http://sistemasnet/sigec/ConsiiltasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSistema=SIGEC 13/11/2014 
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Comprovante de Inscr ição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro\ 

RFB a sua atual ização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.507.675/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

• ATA DE ABE 

25/03/199! 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE DO OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADECADI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV RIO DE JANEIRO 

CEP 

85.896-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

DIAMANTE D'OESTE 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃ 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/11/2014 à s 16:55:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

clique aqui. 

Atualize sua página 
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R E G I S T R O D E T l T U L O S E D O C U M E N T O 

Apontado sob NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "fQ.QÇUj pag Registrado^ N 

/(3 d o Protocolo do LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 0 I 3 3 

1 ' ite!3nclia fáSf^ .Q9/|iíUf?S'.*fo Rogislro (íe Titi 

\ÇÜ REGlSr. 

>E TÍTULOS E DOCUMENTOS 
ESSOA JURÍDICA 
30.N SHOZI KAMEI 

Oficial 
IANA PARIZOTTO 
CIA MALACARNÊ 

^oreveraes * 

A T A N ° 0 0 4 / 9 8 

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE U M MIL NOVECENTOS 
E NOVENTA E OITO, ÀS DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, REUNIRAM-SE TODOS OS MEMBROS DA 
ADECADI - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'OESTE, PARA TRATAR ASSUNTOS 
DE INTERESSE E PRINCIPALMENTE PARA DISCUTIR E ANALISAR 
ITEM POR ITEM, O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, REVER, ALTERAR 
SE NECESSÁRIO. FEITO A LEITURA DO REFERIDO ESTATUTO 
PELO PRESIDENTE RESOLVEU-SE POR UNANIMIDADE ALTERAR O 
ÁRTICOS: 21 ( VINTE E U M ), ARTIGO: 46 ( QUARENTA E SEIS ) E 
O ARTIGO: 47 ( QUARENTA E SETE ) . OS ARTIGOS TRATAM DOS 
SEGUINTES PONTOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA ENTIDADE, 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E SOBRE NOVAS ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO. AS REFERIDAS ALTERAÇÕES, DÁ-SE POR EXIGÊNCIAS 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, QUE SÃO OBSERVAÇÕES E 
ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O REQUERIMENTO DE 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. NA SEQÜÊNCIA FOI TRATADO 
DE OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL. NADA MAIS 
TENDO A SER TRATADO, EU, OSVALDO QUE VEDO, SECRETÁRIO 
DESIGNADO LAVREI A PRESENTE ATA QUE V A I ASSINADO POR 

K MIM E PELOS DEMAIS PRESENTES. 

s: 

DIAMANTE D'OESTE, 02 DE SETEMBRO DE 1.998. 
\  ' V,  V.  , VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" V M 

Reconheço per samôSharapa a(s) íi««at») 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A** f4& .ífiTíÀtFCS P/B * 
grr\$i*F' -vi 9TS-H4? \ 
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A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O C U L T U R A L E 

A R T Í S T I C O D E D I A M A N T E D ' O E S T E 

( A D E C A D I ) 

Ps A L T E R A Ç Õ E S DE E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O DE 
D E S E N V O L V I M E N T O C U L T U R A L E A R T Í S T I C O DE D I A M A N T E D ' O ESTE. 

A R I . 21 -

P A R Á G R A F O Ú N I C O : O quadro de pessoal que prestará serviços será constituído de 
pessoas que sejam brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 
( dez ) anos, escolhidos preferencialmente dentro do quadro 
associativo, salvo quando não existir dentro do quadro pessoas 
capacitadas a função a ser desempenhada, devendo a escolha ser 
levada a apreciação da Diretoria Executiva, mas sempre obedecerá 
no mínimo de 2/3 ( dois terços ) de brasileiros. 

A R T . 46° - A responsabilidade técnica da Rádio Comunitária deverá ser entregue a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 ( dez) anos, devendo a 
aprovação ou a desaprovação ser lavrada em ata, no livro próprio para as 
reuniões da Diretoria. 

A R T . 47" O Estatuto só poderá ser alterado através da Assembléia Geral Ordinária ou 
Extraordinária, obedecendo os parâmetros destacados no Artigo 10, itens A, B, 
C e D. 

A R T . 48" A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração em seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, NATUREZA E DURAÇÃO 

A R T . 1" - A Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, 
entidade fundada em 12 de Agosto de 1997, é uma associação civil sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Diamante D'Oeste - Pr, com duração 
indeterminada e atuação em todo o Município de Diamante D'Oeste, sem 
discriminação racial, religiosa, política ou ideológica, regendo-se pelo 
presente estatuto e pela legislação em vigor no pais, pertinentes as associações. 

§ 1 - Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, 
adotará a sigla A D E C A D I e nos dispositivos que seguem, passará a ser referida 
por esta expressão. A D E C A D I 

W 
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S 11 - Sendo a A D E C A D I uma entidade sem fins lucrativos não recebem seus 
^ v 

associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, hem mesmo no 
exercício de cargos estatutários, salvo contratações para prestação\J^s.ei;viçòs ou 

dedicação exclusiva. 

CAPÍTULO IT 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

A R T . 2 H - A A D E C A D I , com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus 
associados, é destinada a mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de 
criar, manter, utilizar e promover espaços que viabilizem o seu crescimento 
social e cultural e o da comunidade, com práticas democráticas, onde as próprias 
atividades possam ser vistas e vividas, fundamentando-se na preocupação 
de preservar e conhecer o Eco Sistema. 

A R T . 3" - São finalidades da A D E C A D I : 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, 
integrando harmoniosamente com as dimensões ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e 
práticas que atendendo a demanda dos diferentes grupos etários, favorecendo a 
uma constante integração entre elas; 
c) Promover e incentivar as socializações de conhecimentos e informações, bem 
como dos meios, técnicas e recursos necessários para os processos de geração e 
transmissão destes; 

d) Estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos e 
financeiros, através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou 
aquisições coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como 
uma sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de suas 
responsabilidades e direitos, utilizando para tanto, espaços físicos, culturais, 
públicos ou particulares colocados a disposição da entidade, pela comunidade; 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, entidades comunitárias e 

populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para concessão de objetivos 
comuns de interesse da comunidade, como forma de buscar fraternidade; 

h) Promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta da democratização 
do acesso as informações ao público; 

i) Promover ações de preservação do eco sistema, bem como denunciar para as 
entidades governamentais os agente que agridem a natureza; 

j ) Promover estudos, pesquisas e ações, que se destinam a proteção e manejo do 
meio ambiente; 

1) Colaborar com entidades congêneres. 
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CAPITULO III , • N •. 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E D E V E R E S 

A R T . 4" - O quadro de Associados da A D E C A D I se constitui de pessoas físicas, admitidas 
na forma deste estatuto, de acordo com as seguintes categorias: 

a) F U N D A D O R E S : Os que participaram da fundação da A D E C A D I e 
assinaram a respectiva ata de fundação; 

b) E F E T I V O S : Os que, dento sidos indicados por associados no gozo de seus 
direitos tenha seu nome aprovado pela diretoria executiva; 

c) E M É R I T O S : Os que, por proposta da diretoria executiva, em 
reconhecimento a serviços relevantes prestados para o desenvolvimento e 
cumprimento das finalidades da A D E C A D I ; 

A R T . 5" - São direitos dos associados Fundadores Efetivos: 

a) Tomar parte, com voz e voto, nas assembléias gerais; 

b) Serem eleitos para os cargos da diretoria executiva e conselho fiscal; 
c) Participar das reuniões da diretoria executiva, mediante a aprovação do 
Presidente; 

d) Serem nomeados para eventuais comissões; 

e) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvida pela A D E C A D I 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - O disposto nas letras " A " , " B " e deste artigo não é assegurado 

os associados eméritos. 

A R T . 6" - São deveres dos associados Fundadores e Efetivos: 

a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da 
A D E C A D I ; 

b) Cumprir o disposto no artigo 03; 

c) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 

d) Contribuir para a mensalidade fixada pela Assembléia Geral Ordinária. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - O disposto " A " e " B " deste artigo é, também, concernente aos 

associados eméritos. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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\ 
A R T . 7" - São órgão da A D E C A D I : 

""V.' . • 

I - Assembléia Geral; **""»». 

II - Diretoria Executiva; 

I I I - Conselho Fiscal. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de conselheiro 
e de diretor, que o associado esteja cumprindo com seus deveres 
conforme disposto no artigo 06 deste estatuto. 

SESSÃO 1 

DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

A R T . 8" - A Assembléia Geral pode ser ordinário ou extraordinária, é o órgão máximo da 
A D E C A D I , com poderes para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, 
e suas deliberações vinculadas a todos os presentes. 

§ I - Será exigido quorum mínimo de 10% (por cento), calculado em relação aos 
associados. Com direitos a voto os associados deverão estar quites com a 
A D E C A D I entendendo-se como tal a exigência de débitos de valores de 
qualquer espécie. 

A R T . 9" - A Assembléia Geral reunir-se á ordinariamente uma vez por ano, no mês de 
junho e extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre 
quaisquer assunto de interesse da A D E C A D I , desde que mencionados no Edital 
de convocação. 

A R T . 10" - A Assembléia Geral da A D E C A D I será convocada: 

a) Pelo Presidente; 

b) Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 

c) Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 

d) Por associados que representam 30% (trinta por cento) do quadro de 
associados no caso de Assembléia Ordinária, ou 40% (quarenta por cento) no 
caso de Assembléia Extraordinária. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - A Assembléia Geral será convocada em edital de convocação 
que pormenorize a ordem do dia, e que seja dada com 07 dias 
de antecedência. 

A R T . 11" - A Assembléia Geral da A D E C A D I será presidida: 

a) Pelo Presidente; 
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b) Em sua ausência ou impedimento, pelo Vice - Presidente; 

c) No caso de impossibilidade das hipóteses " A " e " B " , por qualquer membro da , 
diretoria executiva ou qualquer associado, eleito por aclamação. 1...... 

A R T . 12° - A Assembléia Geral será secretariada: 

a) Pelo primeiro Secretário; 

b) Em sua ausência ou impedimento pelo segundo Secretário; 

c) No caso de impossibilidade da hipótese " A " e " B " , por qualquer associado, 
designado pelo presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 13" -Assembléia Geral Ordinária compete: 

a) Eleger e ratificar os nomes dos associados indicados como membros do 
conselho fiscal e diretoria executiva; 

b) Aprovar, anualmente o plano de atividades e a proposta orçamentaria, que lhe 
será enviado pela diretoria executiva, com pareceres do conselho fiscal; 

c) Aprovar, anualmente, a prestação de contas e balanço anual, que lhe serão 
enviados pela diretoria executiva, acompanhados de pareceres do conselho 
fiscal; 

d) Fixar a contribuição mensal dos associados; 
e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela diretoria 
executiva ou pelo conselho fiscal, bem como sobre aquelas previstas neste 
Estatuto. 

§ 1 - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal não poderão 
participar da votação do que se referem as letras "B e "C " ou qualquer 

matéria que possa envolver a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, que desta 
forma, venha prejudicar a lisura e moralidade da A D E C A D I . 

§ II - A Apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria Executiva de 
responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou estimulação, 
bem como da infração deste Estatuto. 

A R T . 14" - A Assembléia Geral Ordinária deliberará validamente, em primeira 
convocação, com a presença da metade e mais um dos associados; em segunda 
convocação, meia hora depois, com a presença de qualquer número 
de associados observando o Parágrafo I do Art. 08 deste Estatuto. 

A R T . 15 - A Assembléia Geral Extraordinária compete: 

a) ratificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da 
Diretoria Executiva e a convocação de novas eleições. 

b) Apreciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de 
reforma ou emenda estatutária que lhe sejam encaminhadas; 
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c) Deliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a\ fusão, incorporação 
ou desmembramento da A D E C A D I bem como a sua dissolução vpluntária com a 
simultânea definição e nomeação de liquidantes; v ; ! > , . 

d) Aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes 

e o relatório final. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - Os membros da Diretoria Executiva não podem participar da 
votação das matérias referidas na letra " B " deste Artigo. 

A R T . 16" - Assembléia Geral Extraordinária deliberará validamente, em primeira 
convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em segunda 
convocação, meia hora depois, com a presença de qualquer número de 
associados observando o Parágrafo I do Artigo 08 deste Estatuto. 

A R T . 17" - A Diretoria Executiva, integrada por 9 (nove) membros, com um mínimo de 5 
(cinco) por acúmulo de funções, tem a seguinte composição: 

a) Presidente; 
b) Vice - Presidente; 
c) Primeiro Secretário; 
e) Diretor Administrativo; 
f) Diretor Financeiro; 
g) Diretor de Eventos, divulgação; 
h) Diretor da Área Ecológica; 
i) Diretor da Área Cultural. 

A R T . 18" - A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral Ordinária, de 3 (três) em 
três anos, com direito a reeleição. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e 
execução das prioridades, planos e programas de trabalho da 

A D E C A D I . 

A R T . 19" - A Diretoria Executiva compete: 

a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 

b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 

c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 6 (seis) meses, 
ou el iminação dos associados que desobedeçam as normas estatutárias; 

d) Estabelecer as linhas diretivas do trabalho da A D E C A D I . 

e) Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários, em 
conformidade com o plano de atividades; 

f) Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos 
ou unidades necessárias ao cumprimento das finalidades da A D E C A D I , bem 
como os seus respectivos regulamentos. 

g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da 
A D E C A D I ; 
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h) Autorizar convênios , acordos e contratos de interesse dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADECADI; 

i ) Emit ir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente 
Estatuto a ser submetido a Assembléia Geral; 

j ) Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou 
desmembramento da A D E C A D I , bem como da sua dissolução; 

k) Convocar Assembléia Geral; 

1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem 
submetidas. 

ART. 20" - A Diretoria Executiva encaminhará anualmente o Plano de Atividades e 
Proposta Orçamentaria , bem como a Prestação de contas e o Balanço anual, para 
apreciação e aprovação, em primeira estância, ao Conselho Fiscal e em segunda 
estância à Assembléia Geral Ordinária, conforme letras " B " e " C " do Artigo 13. 

ART. 21o- Ao Presidente compete: 

a) Representar oficialmente a ADECADI; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, Bem como proferir o voto de 
desempate; 

c) Presidir as Assembléias Gerais; 

d) Coordenar e Supervisionar todas as atividades da ADECADI; 

e) Admit i r e demitir funcionários de acordo com o plano de atividades, conforme 
referido na letra " E " do Artigo 19 em conjunto com o Diretor Administrativo; 

f) Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto com o Diretor 
Financeiro; 

g) Assinar convênios acordos e contratos com entidades públicas e privadas, 
conforme letra " h " do Artigo 19. 

ART. 22° - Ao Vice - Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido; 

b) Supervisionar e auxiliar todas as atividades da ADECADI. 

ART. 23" - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais; 

b) Redigir as correspondências da ADECADI; 

c) Coordenar e Supervisionar as atividades da ADECADI na área de Secretaria; 

d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria 
Executiva. 
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ART. 24"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ao Segundo Secretário compete: \ A I S 

a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido-; , . 

b) Supervisionar e auxiliar as atividades da ADECADI na área de secretaria. 

ART. 25" - Ao Diretor Administrativo compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ADECADI nas áreas de 
funcionários, material, patrimônio, serviços auxiliares e apoio; 

b) Elaborar, em conjunto com o diretor financeiro, a Proposta 
Orçamentar ia e a Prestação de contas, conforme letra "b" do Artigo 25; 

c) Elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 19; 

d) Assinar convênios , acordos e tratados com entidades públicas e privadas, 
conforme letra " h " do Artigo 19 e letra " g " do Artigo 21. 

ART. 26" - Ao Diretor Financeiro compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ADECADI nas áreas de 
finanças e contabilidade; 

b) Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo a Proposta 
Orçamentaria e a Prestação de Contas, a serem submetidas a Diretoria 
Executiva e, posteriormente ao Conselho Fiscal, e a Assembléia Geral, 
conforme letra "b" e "c" do Artigo 13; 
c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis, conforme letra " f do 
Artigo 21. 

ART. 27" - Ao Diretor de Eventos e Divulgação compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ADECADI nas áreas de Eventos 
e divulgação; 

b) Divulgar todas as atividades da ADECADI; 

c) Manter contatos com os veículos de comunicação; 

d) Coordenar e elaborar proposta para o plano de atividades, conforme letra " d " 
do Artigo 13 e do Artigo 20, juntamente com os Diretores: 

Administrativo, Área Ecológica e Área Cultural; 

ART. 28" - A o Diretor da Área Ecológica compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A D E C A D I na área de ecologia; 

b) Manter contatos com entidades e fins; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 
27. 
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ART. 29"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ao Diretor da Área Cultural compete: V 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ADECADI na área 

b) Manter contatos com grupos teatrais, grupos musicais, entidades 
cinematográficas, vídeo - locadoras, bibliotecas, museus, universidades e 
entidades a fins; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 
27. 

ART. 30° - A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença mínima de 04 
(quatro) de seus membros, sendo a estabelecida convocação o dia, hora, local e a 
Ordem do Dia, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez. por 
mês e extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
presidente. 

ART. 31" - O Conselho Fiscal, constituído de 05 ( cinco ) membros efetivos e 04 (quatro ) 
membros suplentes. 

ART. 32"-0 Conselho Fiscal é órgão incumbido de examinar e emitir pareceres sobre os 
envolvimentos financeiros que é de interesse da ADECADI. 

§ 1 - O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na letra " A " do Artigo 13, 
sendo permitido reeleição, tendo o mandato de três anos; 

§ 11 - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros o 
seu Presidente; 

§ III - O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será 
substituído pelo conselheiro mais idoso; 

§ IV - Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou 
ausência, será substituído pelo suplente subsequente. 

ART. 33" - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e as despesas 
da ADECADI; 

b) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentaria, prestação de contas e balanço 
anual enviados pela Diretoria Executiva, para ser apreciada e aprovada pela 
Assembléia Geral, conforme letra " B " e " C " do artigo 13; 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO F I S C A L 
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c) Convocar Assembléia Geral por voto de todos os me'mbros efetivos do / 
Conselho Fiscal. \ 

ART. 34°-0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada *'''4:;Í4iyuses,-; 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da A D E C A D I e ou 
pelo Presidente do Conselho Fiscal. 

§ I - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local 
comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 (quarenta e oito ) 
horas de antecedência, em convocação que conterá Ordem do Dia. 

§ II - O Conselho se reunirá sempre em número de 3 (três ) quando do impedimento 
ou ausência de um dos membros efetivos, será convocado o suplente 
subsequente, conforme Parágrafo I V do Artigo 32. 

§ I I I - Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES E POSSE 

ART. 35°-0 processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ADECADI, 
deverá ser realizado em Assembléia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte 
organização: 

a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; 

b) Votação; 

c) Escrutínio; 

d) posse; 

§ 1 - O processo eleitoral acontecerá no final da Assembléia Geral Ordinária. 

§ 11 - Os mesários, em número de 02 (dois ), e escrutinadores em número de 03 (três) 
deverão ser escolhidos por aclamação entre os sócios da ADECADI, na 
Assembléia Geral, e que serão responsáveis pelo andamento do pleito e definir a 
forma de cédula eleitoral. 

§ I I I - A votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou de 
ser votado. 

§ IV - Os membros que compõe a mesa de votação e de escrutínio, não poderão ser 
candidatos. 

§ V - Para o pleito da Diretoria Executiva, haverá uma única urna, tendo o mesmo 
procedimento para o pleito do Conselho Fiscal. 

ART. 36o- Os candidatos a Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na 
chapa, conforme o Artigo 17. 
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/ Í ; ^r^V; r ; : ' ' ) ; r -OC0MENTO3 S 

P A R Á G R A F O UN1CO - A inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência-, K A M g j 
mínima de 30 minutos do processo eleitoral!junto aÓPresidente ! v _ 0 

e o Secretario da Assembléia Geral. \ •*'. r \ x :~ÂRN£ y / 

A R T . 37 o - Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos i n d i v i d u ã h ^ n t é / s é r ã ^ ^ j j ^ - - ^ 
eleitos 6 ( seis ) mais votados, conforme Artigo 32. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
20 minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e ao 
Secretario da Assembléia Geral. 

A R T . 38° - A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo 
após o escrutínio, onde os Escrutinadores, através de ata, declara a chapa 
vencedora ou conselheiros mais votados. 

§ I - A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembléia Geral, em 
caso de reeleição do Presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais 
idoso. 

§ I I - O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 39° - Em caso de reeleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto 
com os mesmos mesários e escrutinadores. 

§ I - Do que se refere este Artigo deverão ter urnas específicas para cada pleito. 

§ I I - Do que se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser anterior 
ao do Conselho Fiscal, sendo estes empossados pelo novo Presidente da 
Diretoria Executiva. 

A R T . 40° - Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os Conselheiros, 
será convocada Assembléia Geral Extraordinária específica, conforme letra " d " 
do Artigo 10, para eleger novos Diretores ou Conselheiros, respeitando todos os 
Artigos do Capítulo V , salvo o parágrafo I do Artigo 35. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A R T . 41° - Para a consecução de suas finalidades, a A D E C A D I utilizará as seguintes 
fontes de recursos: 

a) Contribuições dos associados; 

b) Doações de pessoas físicas e jur ídicas; 

c) Subvenções e auxílios públicos; 

d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 

e) Captações de recursos através de campanhas específicas e de promoções 
culturais, artísticas e ambientais; 
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I 
1) Receita proveniente da realização de cursos, seminários e palestras;,. 

g) Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias.;^-; materiais 

promocionais; - ' 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos que se retratam as letras "e", " f e "g" deste Artigo, 
se objetiva somente em custear os gastos específicos. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART. 42° -Constitui patr imônio da ADECADI todos os valores, bens móveis e imóveis 
adquiridos com recursos próprios, por doação, legados outras formas permitidas 
neste Estatuto. 

CAPITULO VIII 

DA EXTINÇÃO 

ART. 43°-A A D E C A D I se extinguira pelo não cumprimento de suas finalidades ou por 
deliberação de seus associados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer das hipóteses previstas neste Artigo, a deliberação 
será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para tal f im, e na qual, simultaneamente, deverá ser 
definida e nomeada uma comissão liquidante. 

ART. 44° -Em caso de dissolução da ADECADI, todo o seu patr imônio será doado para 
no mín imo 3 (três ) entidades congêneres, definidas no ato, sob aprovação da 
Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens disponíveis à A D E C A D I em regime de comodato, 
retornarão aos legítimos proprietários, salvo decisão expressa 
destes. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

A R T . 45o- Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, em caracter originário ou em grau de recurso, 
que os interesses do decorrente. 

Requerimento  (0293735)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 22



8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I - Somente associados Fundadores e Efetivos poderão recorrer, t 
"OTTO / 

§ II - Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações saiais . :? 

ART. 46o- A responsabilidade técnica da Rádio Comunitár ia deverá ser entregue a 
Brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos, devendo o mesmo ser 
levado a apreciação da Diretoria Executiva, devendo a aprovação ou 
desaprovação ser lavrada em ata, no livro próprio para as reuniões da Diretoria. 

ART. 46o- O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo sido 
aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e abaixo assinado neste Estatuto 
pelo Presidente da ADECADI. 

X N 

] V 
DIAMANTE D'OESTE, PARANÁ, 04 DE S E T E M B R O DE 1998. 

P R E S I D E N T E 
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SERVIÇO RE6ISTRAL 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

MUNICÍPIO E C O M A R C A DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lldáan Sfaozl ~Kamel 
O F I C I A L 

RUA M A R E C H A L FLORIANO, 648 - C X . P O S T A L , 01 - C E P 85.887-000 

REGISTRO D A PRIMEIRA A L T E R A Ç Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O DE 
DESENVOLVIMENTO C U L T U R A L E ARTÍSTICO D E D I A M E N T E D O OESTE 

Denomina-se a Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante do Oeste 
(ADECADI) uma sociedade c iv i l de Direito privado e sem fins lucrativos com sede no 
Município de Diamante do Oeste e foro na cidade e Comarca de Matelândia, Estado do 
Paraná, com prazo de duração por tempo mdeterrmnado e tendo por finalidade: a)-
Estimular o crescimento social e cultural dos membros da comunidade, b)- Estimular a 
convivência entre gerações pela viabilização de espaços e pratica e atendendo a demada 
dos diferentes grupos etários, c)- Promover e incentivar as socializações de conhecimento e 
informações, d)- Estimular e facilitar a otimização da util ização de recursos humanos e 
financeiros através de pratica ou compartilhamento de bens. e)- Promover eventos, os mais 
diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade organizada, composta por 
cidadãos conscientes de responsabilidade e direito podendo utilizar todos os espaços, f)-
Apoiar e acessorar as iniciativas da comunidade, g)- Estimular os trabalhos voluntários das 
pessoas para concessão de objetivos da comunidade, h)- Promover e incentivar iniciativas 
que viazibizem a oferta da democratização do acesso as informações ao publico, i ) -
Promover Ações de preservação do eco sistema bem como fazer denuncias as entidades 
governamentais os agentes que agridem a natureza, j ) - Promover estudos pesquisas e ações 
que se destinam a proteção e manejo do meio ambiente. 1)- Colaborar com entidades 
congêneres. A sociedade será administrada por uma diretoria com mandato de 03(tres) anos 
e será composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretario, Diretor Administrativo, Diretor 
Financeiro, Diretor de Eventos, Divulgação, Diretor da área ecológica, Diretor da Área 
Cultural. Compete ao presidente representar a sociedade em juizo ou fora dele. Constitui seu 
patrimônio de bens móveis e imóveis adquiridos cor recursos próprios, por doações, legados. 
Em caso de dissolução da A D E C A D I , todo o seu patrimônio será doado a 03(tres) entidades 
congêneres definidas no ato sob aprovação da Assembléia geral. Segue assinado pelo 
presidente Sr. SANDRO R O G É R I O BUSS.e revisado pelo Advogado Dr. Victor Guercio 
Filho OAB/PR 21724. V R C 100.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r \ // 

"im 
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SERVIÇO RE6ISTRAL 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

MUNICÍPIO E C O M A R C A DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qielefon SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/)0<zi Jiamel 
O F I C I A L 

RUA M A R E C H A L FLORIANO, 648 - C X . P O S T A L , 01 - C E P 85.887-000 

C/E/R/T/I/D/À7Q 

Certifico, que revendo em meu Cartório o livro 1-A de 
Pessoas Juridics, nele sob n° 349, datado de 28(vinte e oito) de Setembro(09) do ano de m i l 
novecentos e noventa e oito(1.998), Encontra-se o Registro com o seguinte teor: REGISTRO 
D A PRIMEIRA A L T E R A Ç Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O D E DESENVOLVIMENTO 
C U L T U R A L E ARTÍSTICO DE D I A M A N T E D O OESTE. Denomina-se a Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante do Oeste ( A D E C A D I ) uma sociedade 
civi l de Direito privado e sem rins lucrativos com sede no Municipio de Diamante do Oeste e 
foro na cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, com prazo de duração por 
tempo mdetenninado e tendo por finalidade: a)- Estimular o crescimento social e cultural 
dos membros da comunidade, b)- Estimular a convivência entre gerações pela viabilização 
de espaços e pratica e atendendo a demada dos diferentes grupos etários, c)- Promover e 
incentivar as socializações de conhecimento e informações, d)- Estimular e facilitar a 
otimização da utilização de recursos humanos e financeiros através de pratica ou 
compartilhamento de bens. e)- Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a 
comunidade como uma sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de 
responsabilidade e direito podendo utilizai - todos os espaços, f ) - Apoiar e acessorar as 
iniciativas da comunidade, g)- Estimular os trabalhos voluntários das pessoas para 
concessão de objetivos da comunidade, h)- Promover e incentivar iniciativas que viazibizem 
a oferta da democratização do acesso as informações ao publico, i ) - Promover Ações de 
preservação do eco sistema bem como fazer denuncias as entidades governamentais os 
agentes que agridem a natureza, j ) - Promover estudos pesquisas e ações que se destinam a 
proteção e manejo do meio ambiente. 1)- Colaborar com entidades congêneres. A sociedade 
será administrada por uma diretoria com mandato de 03(ires) anos e será composta de: 
Presidente, Vice-Presidente, Secretario, Diretor Adnunistrativo, Diretor Financeiro, Diretor 
de Eventos, Divulgação, Diretor da área ecológica, Diretor da Área Cultural. Compete ao 
presidente representar a sociedade em juizo ou fora dele. Constitui seu patrimônio de bens 
móveis e imóveis adquiridos cor recursos próprios, por doações, legados. Em caso de 
dissolução da A D E C A D I , todo o seu patrimônio será doado a 03(tres) entidades congêneres 
definidas no ato sob aprovação da Assembléia geral. Segue assinado pelo presidente Sr. 
SANDRO R O G É R I O BUSS.e revisado pelo Advogado Dr. Victor Guercio Filho OAB/PR 
21724. VRC 100. ~ / / 

Matelândia-PR 28 de Setembro de Í .998. 
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A D E C A D I 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'OESTE 

CNPJ 02.507.675/0001-57 

Ata n.° 001/2012 
(Transcrito do Livro Ata da ADECADI, fls. 12 vso.) 

Aos 02 (dois) dias do mês de Março do ano de dois mil e doze, no horário das dezenove 

horas, reuniu-se nas dependências da Rádio Comunitária Cidade Alta FM, a diretoria da Adecadi 

para tratarem dos seguintes assuntos: Prestação de Contas eleição e posse da nova diretoria. 

Dando início à reunião o Presidente Gilmar Eugênio Secco, juntamente com o Sr. José aparecido 

Andrade, Diretor Financeiro, fizeram a prestação de contas, salientando as dificuldades 

financeiras pela qual a rádio vem passando, contudo as finanças da associação estão em dia, 

apesar das dificuldades. O presidente Sr. Gilmar Eugênio Secco deu início à eleição da nova 

diretoria, tendo se apresentado somente uma chapa ficou assim eleita por aclamação a nova 

diretoria da Adecadi: Presidente: Nésio Boaroli, portador do CPF n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 829.482.599-91; Vice-
Presidente: Gilmar Eugênio Secco, portador de CPF n.° 36676438100; Primeira Secretária: 
Ângela Maria da Silva Canalle; Diretor Administrativo: José Maria Dias; Diretor Financeiro: 
José Aparecido Andrade, portador do CPF n.° 598.769.649-68; Diretor de Eventos: Sandro 

Rogério Buss; Diretor para assuntos da Área Ecológica: Noeli Maria Betti Dias; Diretor 
Cultural: Ivanir Lopes; Conselho Fiscal: Edemor Cechele, Inês Gomes, e Terezinha Magali 

Cardoso Cechele. O novo Presidente agradeceika todos e pediu a colaboração de todos para que 

iunto»42ossamos transpassar as barreiras e cifirMdadõs. Nada mais ha\fendo a tratar deu-se por 

encerteJoa a reunião. 

JÒSE APARECIDO ANDRADE 

f\Á £\BELI0NAT0 DE NOTAS TRZECIAK 
Reconheço por setfielhanca a(sj 

—•— i>_ — 

Face a impossibilidade do s ignatár io 
Comparecer na serventia por motivos 
particulares. (C.N. II.6.3.4). 
Diamante ITfinsfn / / 

Testemunho de Verdade 

Iracema Trzeciak • TabcM 

**V"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A i M* t C < | t l l i l  f Mt f l I  RÊG1STRU CIVIL 
E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE 

PESSOAS JURÍDICAS 
NELSON SHOZI KAMEl 

Oficial 
ARMANDO MITSUO KAMEl 

Escrevente 
ANDRÉ PASCHOAL CREMA 
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Cartório Kamei 
Selo N°It2ND.ohEGp.pv9Lp, 

Controle: L F s I w . s I z S 
Registro de Pessoas Jurídicas 

PROTOCOLO N° 0000407 
REGISTRO N° 0000407 

LIVRO A-001 
FOLHA: 000 

Matelândia (PR), 31 de julho de 2014 

Armando Mitsuo Kamei 
Escrevente Substituto 

^ areisTRo CIVIL 
/ E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE 

\ 

PESSOAS JURÍDICAS 

N E L S 0 N Ófi l i a f ' K A M E I 

ARMANDO MITSUO KAMEI 
. Escrevente 

ANDRÉ PASCHOAl CREMA 
^ . ^ f * t r e v e n t e „ 

• 

• 
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A D E C A D I 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'OESTE 

CNPJ 02.507.675/0001-57 

Ata n.° 001/2013 
(Transcrito do Livro Ata da ADECADI, fls. 12 vso. e 13.) 

Aos 08 (oito) dias do mês de Abril do ano de dois mil e treze, reuniram-se nas dependências 

da Rádio Comunitária Cidade Alta FM, às vinte horas, integrantes da ADECADI (Associação de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste), para deliberarem sobre assuntos 

diversos: O Presidente da ADECADI, Sr. Nésio Boaroli deu início à reunião cumprimentando a 

todos e agradeceu pela presença, em seguida explanou para os presentes sobre a real situação 

financeira da Associação a qual vem passando por problemas, o preço dos apoios culturais 

deveriam passar por um reajuste, pois temos apoios com o mesmo preço de quando a rádio foi 

inaugurada a dez anos atrás. Os compromissos financeiros da emissora vem crescendo a cada 

ano e o que se arrecada não está sendo o suficiente para arcar com os compromissos. O Senhor 

Nésio comentou ainda que neste ano foi recebido do Ministério das Comunicações a outorga 

definitiva da rádio, aumentado assim os gastos com as taxas cobradas pelo Ministério das 

Comunicações. Necessitamos ver com a nova administração do município qual a real 

possibilidade da Prefeitura colaborar com a rádio financeiramente, pois todas as ações da 

administração são divulgadas pela emissora em sua programação. Isto posto o Senhor Nésio 

anunciou sua renuncia do cargo de Presidente desta entidade, assim como do quadro de 

locutores da emissora, pois não disponibiliza mais de tempo para isso, urna vez que irá trocar de 

domicílio e morar em outro município. Desta forma, a partir desta data o cargo de Presidente da 

dDECADI foi passado para o Vice Presidente, Sentior Gilmar Eugênio Secco que responderá 

entidade. Nada mais tendo para ser d iscut ido,^^«e^por encerrada $ reunião. 

"FABELI0NAT0 DE NOTA 
Reconheço 
firma(s) de -

Face a impossibilidade do 
Comparecer na serventia pc 
particulares. (C.N. 1J.6.34) 
fJiamajitBjJ^as 

'•ntíí;.'. 

ftfiGISTRO C I V I L J < 
E TÍTULOS E DOCUMENTOS D E 

PESSOAS 1URÍDICAS 
NELSON SHOZI KAMEI 

Oficial 
ARMANDO MITSUO KAMEI 

Escrevente 
ANDRÉ PASCHOAL CREMA 

anca a(sf 

;ignatário 
motivos 
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Registro de Pessoas Jurídicas 

PROTOCOLO N° 0000407 
REGISTRO N° 0000407 

LIVRO A-001 
FOLHA: 000 

Matelândia (PR), 31 de julho de 2014 

Armando Mitsuo Kamei 
Escrevente Substituto 

/ 

NEtS°NSHOz, K A M . 

I  

• • 

i 
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D E C L A R A Ç Ã O PARA R E N O V A Ç Ã O DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O DO 
S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, G I L M A R E U G Ê N I O SECCO (nome do 

representante), na qualidade de representante legal 

da A S S O C I A Ç Ã O PE D E S E N V O L V I M E N T O C U L T U R A L E A R T Í S T I C A DE D l AL. 

D ' O E S T E 
( d e n o m i n a ç ã o da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora n ã o veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual m í n i m o de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

p r o g r a m a ç ã o para a t r a n s m i s s ã o de c o n t e ú d o s noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67. 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do e s t ímu lo m í n i m o à p r o d u ç ã o independente em re lação ao c o n t e ú d o 

veiculado, nos moldes do artigo 2 2 1 , I I , da Cons t i tu i ção Federal. 

D I A M A N T E D ' O E S T E , 0 1 de DEZEMBRO de 2 0 1 4 

(local e data) 
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FUNARPEN 

t SELO DIGITAL N° 
;NheSe.eN2Vq.LMx43 

Controle: 
MSpnu.soeS 

Consulte esse selo em.. 
ht tp: / / funarpjnj íe 

Tabelionato Trzeciak 
DIAMANTE DO OESTE - PR 

A presente fotocópia, é representação fiei do 

originai que me foi apresentada. DOU FÉ. 

Diamante D'OestfíUl 
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ÔAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /yvB/tât&. 

^ pyrfAfsvJjLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iO$nt_. QJUÍ VOU Ckj/fdjQ HÍAD^. DÀÚLyUkú/uOi „ 

/ 

jgÊaÊp^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 '"yT —• 

/ - ->=-» * , . 
/ \  

' ICivvfe Tabelionato /.... , '**••• . ., 
/ 

imctfív.i J/ZMGX ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOÍST**! p "*Hcli*\ 
DimpknU, D'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o « s t e - PT.< ,;rré 

/ V / •' «0 cte JftíWe, J73 
/ -^"^ -v ' i-.'. —jC ' -s -i m n-» • 

Requerimento  (0293735)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 36



MBELIONATO DE NOTAS TRZECIAK 
Reconheço por semeíhança a(s) 

V 
Face a impossibilidade do signatário 
Comparecer na servehtja por motivos 
particulares. (C.N. 11.6.3*1 
Diamante rfflasta >/ 

Testemunho de Verdadê  

^WfoláVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-TabeSà ^ 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S~\ r ~i l / ~^ l T"  n t  h 10 ^  SELO DIGITAL N 

ghe3c.eN2Vq.LB543 

Controle: 
Mlpnu. soeS 

Consulte esse selo em 

http://funarpen.com.br 

Tabelionato TVzeciak 
DIAMANTE DO O E S T E - PR 

A presente fotocópia, é representação fiel do 

original que me foi apresentada. DOU FÉ. 

IracemazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Trzeciak (O^c i^ c? TM 
Diamante C Osste - Pa; an 

crfrtobtrjsac^OrioiíTíííí: x> 
Av. Rty Jmrt^ifv, 273 
FofHRfFflix: 3272-1071 
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ADECADI - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'( 

AV PARANÁ, PRAÇA SEBASTIÃO SILVEIRA - CENTRO 

DIAMANTE D'OESTE/PR 

CEP: 85.896-000 
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CNPJ 77.817.476/0001-44 

Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Telefones/FaxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45 3272-1141 / 3272-1119 

85896-000 - Diamante D'Oeste - Paraná 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.034917/2014-34  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 29 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 29/01/2015, às 08:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0349152 e o código CRC 4D31072D.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0349152         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 40



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21019/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'OESTE, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste/PR, por meio
da Portaria nº 225, publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº
1094, publicado no DOU de 16/12/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 16/12/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 11/12/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304191 e o código CRC 14569416.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.034917/2014-
34 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE D'OESTE , por
meio da Portaria nº 225, publicada no Diário Oficial da União em 07 de março de
2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D'Oeste/PR, em razão da apresentação intempestiva do pedido de
renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00798/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.034917/2014­34
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE
D'OESTE
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Diamante D’oeste, Estado do Paraná.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21019/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1304191),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de  renovação da outorga para a Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D’oeste, para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamante D’oeste, Estado
do Paraná.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 225, publicada no Diário Oficial da União de 07.03.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  1094,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16.12.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21019/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304191).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  11.12.2014  (doc.  nº  0293735),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21019/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304191) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO

Parecer Jurídico 00798/2016 (1374944)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 43



20/09/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11185730

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11185730 2/3

 
6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 225 e
aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  1094,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  dezembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 16 de dezembro de 2014.

 
9. Com  efeito,  verifica­se  que  a  entidade  deveria  ter  apresentado  o  pedido  de  renovação  até  16  de
novembro  de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que
deixou  transcorrer o prazo necessário para pleitear  a  renovação,  tendo encaminhado o  requerimento apenas em 11 de
dezembro  de  2014,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o
pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 16.12.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21019/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1304191),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  17.12.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  CULTURAL  E  ARTÍSTICO
DE DIAMANTE D’OESTE, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  de
Desenvolvimento  Cultural  e  Artístico  de  Diamante  D’oeste,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária na localidade de Diamante D’oeste, Estado do Paraná, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina
que  seja declarada  a  extinção da outorga,  com a  consequente publicação de portaria,  em virtude do  cumprimento dos
seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 19 de setembro de 2016.
 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900034917201434 e da chave de acesso 74c10c1c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11185730 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
19­09­2016 17:14. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/11210434 1/1

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02109/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.034917/2014­34
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE
D'OESTE
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo o Parecer nº 00798/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900034917201434 e da chave de acesso 74c10c1c

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11210434 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  20­
09­2016 11:02. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 21869/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste,, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná, protocolou requerimento
de renovação da autorização (evento SEI 0293735- fl.3) em 11/12/2014, e o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 16/11/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, inciso

VI

Declaração, atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e

equipamentos em

conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de acordo

com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

O estatuto social deverá estar
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Art. 131, inciso

II
Cópia do estatuto social.

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo com

o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 
Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:
 

- o Estatuto Social não deve

restringir o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados ( art.40, II, da

Portaria 4334//15)

 

- assegurar,
expressamente o ingresso
gratuito, com associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado na
área de execução do
serviço, com direito votar
e ser votado,

-assegurar o ingresso
gratuito, como
associado, de pessoas
jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos,

 -  deve estar 
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131, inciso

II, c/c art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

expressamente previsto que

a diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez, isto é, 

uma única reeleição (art. 40, V,

"b" da Portaria),

 -  permitir que a

Assembleia Geral possa ser

também convocada ao menos

por 1/5 dos associados ( art.60

da Lei 10.406/2002-Código

Civil),

- determinar que não seja

feita a distribuição de bônus ou

eventuais sobras de receitas

entre os associados ou de

qualquer outra forma de

pagamento,

-  O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

" fica instituído  Conselho
Comunitário que será
composto por no mínimo
cinco pessoas
representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou
de moradores, desde que
legalmente constituídas,
com objetivo de
acompanhar a
programação da
emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade
e dos princípios
estabelecidos no art.4º da
Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998 e
demais dispositivos legais
vigentes"
 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado
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o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da

lei nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131, inciso

III
Ata de eleição.

 
Cópia da Ata de eleição
da atual Diretoria,    
devidamente
registrada no Registro
Civil de Pessoas
Jurídicas, constando
todos os cargos previsto
no   Estatuto Social,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório
de Partido Político ou
ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art.131, inciso III da
Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015)

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
.A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada
pela emissora, assinado
por todos os cinco (5)
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Art. 131, inciso

V

Último relatório do

Conselho Comunitário.

membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de
programação. 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art.42
da Portaria

4334,de
2015

RG e CPF de todos os

dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de Habilitação
(CNH).

O B S : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
apresentação.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a
situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como
vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.
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3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga poderá ser indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 25/09/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242690 e o código CRC 2A8EBCED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 2242690
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70400-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF,

Ofício nº 41783/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Av: Rio de Janeiro, s/nº, Centro.
​CEP: 85.896.000 - Diamante D'Oeste/PR
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034917/2014-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21869/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242740 e o código CRC 6233CBE7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41783/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 2242740
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ATA Nº 03/2017 DA ASSEMBlEIA GERAL EXTRAORDINARIA ~

ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOlVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANTE D'OESTE realizada no dia 10 de outubro de 2017, as 20hO O , nesta cidade de Diam ante

D'O este Estado do Paraná, sito a Rua Rio Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEPo85896-000. A

convocação da presente assem bleia geral extraordinária foi realizada conform e determ ina o estatuto

social. Reuniram -se em Assem bieia G eral Extraordinária, os m em bros da Associação, assum iu a

presidência dos trabalhos o Sr. José M aria Dias, convidou a m im Ângela M aria da Silva Canalle, com o

secretária, para secretariar a sessão, o que aceitei. A Assem bleia foi convocada na form a estatutária

com edital afixado na sede da entidade. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora

convocado esta sessão e que tem o seguinte teor: I - DA DENO M INAÇÃO , SEDE E FINS Art.1Q A

A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te é um a associação, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão com unitária, com posta por

núm ero ilim itado de associados e constituída pela união de m oradores e representantes de entidades

da com unidade atendida, para fins não econôm icos, do M unicípio de Diam ante D'O este, Estado do

Paraná, com sede, na Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEPo85896-000. Art.2Q A A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te tem por objetivo executar os serviço de

radiodifusao com unitaria, desde que que autorizado pelo órgao concedente: I - beneficiar a

com unidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e

hábitos sociais da com unidade; oferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade,

estim ulando o lazer, a cultura e o convívio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se

aos serviços de defesa civil, sem pre que necessário;contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação profissional

vigente;perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a m ais

acessível possível.11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades

educativas, artísticas, culturais e inform ativas em benefício do desenvolvim ento geral da com unidade;

prom oção das atividades artísticas e jornalísticas na com unidade e da integração dos m em bros da

com unidade atendida;respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a

integração dos m em bros da com unidade atendida; não discrim inação de raça, religião, sexo,

preferências sexuais, convicção político-ideológica-partidário e condição social nas relações

com unitárias; Art. 3Q O S dirigentes e associados nao responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por

com provada culpa no desem penho de suas funções. Art. 42 A receita da A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te , s e rá u t i l iz a d a ú n ic o e e x c lu s iv a m e n te , p a ra

a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a lid a d e s in s t itu c ia n a is e n ã o s e rá a d m it id a a re m u n e ra ç ã o d e s e u s d ir ig e n te s

p e lo e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s , b e m c om o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s (s o b ra s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u

b o n if ic o ç õ e s o q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s o u d ir ig e n te s . / I - D O S A S S O C IA D O S Art. 52 Serão

adm itidos com o associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido form ulário próprio e

adm itidas em Assem bléia G eral, com residência ou sede neste M unicípio, desde que se com prom etam

a respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto, com seu ingresso gratuito. Art. 6QA A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te , será com posta pelas seguintes categorias

de associados: I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11-

Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que, devidam ente adm itida pela

Assem bléia G eral da entidade, contribua financeiram ente conform e determ inar a Diretoria. III -

Honorários - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. Art. 72

As contribuições dos associados serão reguladas em Assem bléia G eral. Art. 8Q São direitos e deveres
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v o ta d o s p a ra c a rg o s d ire tiv o s , d e s d e q u e a te n d a m a o d is p o s to n o s 2 º d o a rf:--: . - m l i ! q ~

c o n trib u iç ã o e m d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l. A rt. 9 º S ã o p a s s ív e is d e ' p u n iç ã o

te m p o rá ria o u d e e x c lu s ã o d e fin itiv a d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e

in frin g ire m e s te e s ta tu to , d e s d e q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e rim e n to d irig id o a

d ire to ria q u e , fre n te à p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , d e v e rá s u b m e tê -Ia à A s s e m b lé ia G e ra l, c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe s a

d o a s s o c ia d o e m q u e s tã o . P a rá g ra fo Ú n ic o - É d ire ito d o a s s o c ia d o d e m itir-s e q u a n d o ju lg a r n e c e s s á rio ,

p ro to c o la n d o ju n to a S e c re tá ria d a A s s o c ia ç ã o s e u p e d id o d e d e m is s ã o . 111- DOS ORGÃOS E DE SEU

FUNCIONAMENTO A rt. 1 O º S ã o ó rg ã o s d a Associoção de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Diamante D'Oeste a ) A s s e m b lé ia G e ra l; b ) D ire to ria ; c ) C o n s e lh o C o m u n itá rio A rt. 112 A A s s e m b lé ia

G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante

D'Oeste, s e rá c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o rre rá o rd in a ria m e n te a c a d a a n o , n o d ia 2 8 d o m ê s

d e d e z e m b ro p a ra a v a lia ç ã o , p re s ta ç ã o e a p ro v a ç ã o d e c o n ta s d a D ire to ria , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e

p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a ria m e n te , o c o rre r a c a d a 0 3 (trê s ) a n o s p a ra e le iç ã o

d a D ire to ria e d o C o n s e lh o C o m u n itá rio e e x tra o rd in a ria m e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s titu iç ã o

d o s d irig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá ria , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o S 1 º. S 1 º - A A s s e m b lé ia G e ra l

p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a ria m e n te p e la m a io ria d a d ire to ria , p o r 1 /5 d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s o u e fe tiv o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la tiv a a

a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e d irig e n te s o u a lte ra ç ã o

e s ta tu tá ria s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r, e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io ria a b s o lu ta

d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . s 2 º - A c o n v o c a ç ã o d e v e rá

s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c o m u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a

Associação de Desenvolvimento Cultural eArtistico de Diamante D'Oeste, e e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e

d a s e n tid a d e s que c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá rio e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro

c h a m a d a s d iá ria s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a

re u n iã o . s 3 º - A A s s e m b lé ia G e ra l d e lib e ra rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m

d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , trin ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº. s 4 º - A A s s e m b lé ia G e ra l

c o n v o c a d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá

s e r c o n v o c a d a c o m trin ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to

d o s a s s o c ia d o s e e fe tiv o s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº. A rt. 1 2 º A D ire to ria d a

Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, ó rg ã o e x e c u tiv o e

a d m in is tra tiv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m P re s id e n te , u m V ic e - P re s id e n te , T e s o u re iro , S e c re ta rio e u m

D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A s s e m b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 0 3 (trê s ) a n o s , p e rm itid a a

re e le iç ã o . s lº - A D ire to ria d a Associação de Desenvolvimenta Cultural eArtística de Diamante D'Oeste

p o d e rá s e r s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m p a rte , m e d ia n te d e c is ã o e m

A s s e m b lé ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº d o A r!. 1 1 . S 2 º - A p e n a s fa rã o p a rte d a

D ire to ria b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u

e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d irig e n te s

n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o

d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l. A rt.1 3 - S ã o A trib u iç õ e s d a D ire to ria : a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s

tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e . b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is c ) R e p re s e n ta r a

Associoção de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamonte D'Oeste e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s a o d e s e n v o lv im e n to d a Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artistico de Diamante D'Oeste e ) A p re s e n ta r re la tó rio a n u a l a A s s e m b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e A tiv id a d e s f) P re s ta r a s c o n ta s a 0 7 1 -in a ê c a d a e x e rc íc io fi n c e iro g )

- ~ - I , c;i

'-
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D e se n v o lv e r e p ro m o ve r o in te rc â m b io c o m a co m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s h ) C r ia r r f? t~ -

e d e p a r ta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e i) A lie n a r , d e c id ir

s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s e m o ve is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l. A r t.

1 4 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o s D ir ig e n te s : I - P re s id e n te : a ) re p re s e n ta r a e n tid a d e a tiv a e p a s s iv a m e n te , e m

Ju íz o o u fo ra d e le ; b ) c o n s titu ir p ro c u ra d o re s p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s s o c ia is e c o m u n itá r io s ; c )

c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o s e s ta tu to s e a s d e m a is d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e d a A s s e m b lé ia G e ra l; d )

p re s id ir a s re g iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a r a s A s s e m b lé ia s g e ra is ; e ) d e s ig n a r o s e c re tá r io e x e c u tiv o e

fix a r s u a re m u n e ra ç ã o ; f) a s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a A s s o c ia ç ã o , ju n to c o m o D ire to r T e s o u re iro ,

s u b m e te n d o -o a a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a d ire to r ia ; g ) c o lo c a r a a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a

A s s e m b le ia G e ra l, o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a d m in is tra t iv a s e s o c ia is , in c lu s iv e o s b a la n ç o s a n u a is ,

re fe re n te s a o e x e rc íc io f in d o ; h ) re a liz a r , c o n ju n ta m e n te c o m o D ire to r T e s o u re iro , a s o p e ra ç õ e s

b a n c á r ia s e c o m e rc ia is , n e c e s s á r ia s a o b o m a n d a m e n to d a A s so c ia ç ã o . b ) V ic e -P re s id e n te : a ) s u b s titu ir

o D ire to r P re s id e n te n a s s u a s lic e n ç a s , im p e d im e n to s e v a c â n c ia s d o c a rg o , c o m to d a s a s s u a s

a tr ib u iç õ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re s ta n te d o p ra z o p a ra o q u a l fo i e le ito o m e m b ro s u b s titu íd o .

P a rá g ra fo ú n ic o - P o d e rá o D ire to r P re s id e n te , d e s ig n a r m is s õ e s e s p e c ia is a o D ire to r V ic e -p re s id e n te ,

q u e a g irá e m se u n o m e , d o c u m e n ta d o , d e a lg u m a fo rm a , e s tá d e s ig n a ç ã o . 1 1 - S e c re ta r io : a ) e s c r itu ra r

a s a ta s d a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s ; b ) m a n te r e m d ia o s re g is tro s e d e m a is d o c u m e n to s d a e n tid a d e ;

c ) f is c a liz a r e s u p e rv is io n a r o c u m p r im e n to d a s a tr ib u iç õ e s d e fe r id a s a o s e c re tá r io e x e c u tiv o d a

e n tid a d e ; d ) a s s in a r ju n to c o m e s te e o D ire to r P re s id e n te , o s o fíc io s , re q u e r im e n to s e d e m a is

c o rre s p o n d ê n c ia s e m it id a s p e la e n tid a d e . 1 1 1 - T e s o u re iro : a ) a rre c a d a r e g u a rd a r s o b s u a

re s p o n s a b ilid a d e to d o s o s v a io re s e p e r te n c e s d a A s s o c ia ç ã o ; b ) c o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s ,

d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s a A s s o c ia ç ã o ; c ) p a g a r to d a s a s d e s p e s a s , c o n ta s , o b r ig a ç õ e s , a s s in a n d o

c o m o P re s id e n te o s c h e q u e s e o rd e n s d e p a g a m e n to ; d ) m a n te r e m o rd e m , c la re z a e a tu a liz a d a a

e s c r itu ra c o n tá b il; e ) te r e m m ã o s o v a lo r re la t iv o a u m sa lá r io m ín im o v ig e n te p a ra a s p e q u e n a s

d e s p e s a s e d e p a g a m e n to s im e d ia to s ; f) a p re s e n ta r a o D ire to r-P re s id e n te , o s o fíc io s , re q u e r im e n to s e

d e m a is c o rre s p o n d ê n c ia s e m it id a s p e la e n tid a d e , re la t iv a s a fin a n ç a s e o u tro s a fin s e , q u a is q u e r

ir re g u la r id a d e s v e r if ic a d a s n a s fin a n ç a s d a e n tid a d e ; g ) a c u m u la r a s a tr ib u iç õ e s d o D ire to r S e c re ta r io ,

n a a u s ê n c ia o u im p e d im e n to d e s te . IV - D ire to r d e o p e ra ç õ e s : a ) a c o m p a n h a r d iv u lg a ç õ e s , c o m o

o b je t iv o e x c lu s iv o d e a te n d e r a c o m u n id a d e ; b ) fo m e n ta r e c r ia r e v e n to s s o c ia is , v is a n d o à in te g ra ç ã o

d o s o rg a n ism o s e e q u ip a m e n to s s o c ia is ; c ) s a n e a r , d ir im ir e e s c o lh e r d e lib e ra n d o s o b re a p ro g ra m a çã o

d o s e v e n to s a s e re m p ro m o v id o s e d iv u lg a d o s p e la e n tid a d e . A r t. 1 S 2 O C o n se lh o C o m u n itá r io , e le ito

e m A s se m b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to d e 0 3 ( trê s ) a n o s , s e rá c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s ,

re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a

p ro g ra m a çã o d a e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e . P a rá g ra fo

ú n ic o - O C o n se lh o C o m u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e s e u re g im e n to in te rn o e c u m p r irá a s

a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , d e v e n d o

p e r io d ic a m e n te e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a çã o , b e m

co m o su a a v a lia ç ã o . IV . D A S E L E iÇ Õ E SA rt. 1 6 2 A s ch a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s

a té trê s d ia s a n te s d a A s s e m b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C o m is s ã o e le ito ra l,

a c o m p a n h a d a d e n o m in a ta c o m p le ta e p e io d e v id o e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e s e u s m e m b ro s b e m

co m o d o re fe re n d u m d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r . 9 1 2 - É v e d a d a a

p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a ch a p a , b e m co m o o vo to c u m u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

9 2 2 - A d ire to r ia s e rá fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o c o m a

p ro p o rc io n a lid a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r c e n to

d o s v o to s v a lid o s to ta liz a d o s n o p ro c e s s o e le ito ra l. A e s c o lh a d o c r ité r io p a ra c o n ta g e m se rá d e c id id a

?
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respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no ter .~ l1 t1 à If

radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga eãfõfm~o de

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias

dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação. VI - DA RECEITAE DO PATRIMÔNIO Art. 182 O Patrimônio e Receita da Associação de

Desenvolvimento Cultural e Artístíco de Diamante D'Oeste será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis,

pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,

bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda

receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será

remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTOE DA DISSOlUÇÃO Art. 192 Este estatuto poderá ser

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia,

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com

pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 2 0 2 A dissolução da Associação de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste ocorrerá segundo decisão de Assembléia

Geral, especialmente convocada para esta finalidade e o remanescente de seu patrimônio líquido, será

destinado à entidade de fins não econômicos e"o gênere~ definida na Assembléia. Com quórum de

maioria absoluta presente em Assembléia. VIIL.-b OSIÇOESFINAIS Art. 2 1 2 Os casos omissos neste

estatuto serão resolvidos pela diretoria, com rec ssembléia Geral, pelo associado que se achar

prejudicado. Art. 2 2 2 O presente estatuto foi aprova s mbléia Geral de 1 0 de outubro de 2 0 1 7

e entra em vigor na data de sua inscriçã no re~iS b de . rí cas,. verbando-se a este registro

tod .5âltu:e>TlOr que passar. )-: ~

."< ~2i7~~
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~- .

lA I;:!H l~ )i.JA r( D E N O fA S TRZEC!AK
Recol1h~ço ,Of/ rn e1 tla lJÇ ~ a(s)
f rO la s i d " .0:'0 t~

d .. '4 L 'l .cV a
I' _ c --

Face a ImpOSSibilidade do sign<:lt.ário
atIVos

partic 6 \

I manteD~~.t
-T éS fem u llh d e V rd ao e

- .

r ttc la k .

4

Petição  (2403216)         SEI 01250.070952/2017-68 / pg. 4



Petição  (2403216)         SEI 01250.070952/2017-68 / pg. 5



Petição  (2403216)         SEI 01250.070952/2017-68 / pg. 6



Petição  (2403216)         SEI 01250.070952/2017-68 / pg. 7



• .-= -.-
" ,- f-G ISTRO C/~~

o ,,'i;. R I/o f-tH O S E A N i{ I . , . ú ~
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A v e n id a R io d e J a n e ir o , s /n , C e n t r o , D ia m a n te O 'O e s te - P a r a n á _ C f 8 9 6 - 0 0 0 F

ESTATUTO SOCIAL It\)d e~~N TA \1 .:\.:_

• D A D EN O M IN AÇ ÃO , SED E E F IN S

A rt.12 A A s s o c io ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D ia m a n te D 'D e s te é um a assoc iação , sem fins

luc ra tivos , de du ração inde te rm inada , de ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, de ges tão com un itá ria , com pos ta po r núm ero

ilim itado de assoc iados e cons titu ída pe la un ião d e m orado res e rep resen tan tes de en tidades da com un idade

a tend ida , pa ra fins não econôm icos , do M un ic ip io de D iam an te D 'O es te , E s tado do Pa raná , com sede , na

A ven ida R io de Jane iro , sn , C en tro - C EP .85896 -000 .

A rt.22 A A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D io m a n te D 'O e s te tem po r ob je tivo execu ta r

os s e r v iç o de rad iod ifusao com un ita ria , desde que que au to rizado pe lo ó rgao conceden te :

i - bene fic ia r a com un idade com v is tas a : D a r opo rtun idade a d ifusão de idé ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições

e háb itos soc ia is da com un idade ; o fe rece r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o

iaze r, a cu ltu ra e a conv ív io soc ia i;p res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa

c iv il, sem pre que necessá rio ;con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas

e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ;pe rm itir a capac itação dos c idadãos no

exe rc ic io do d ire ito de exp ressão da fo rm a m a is acess ive l poss íve l.

11 - respe ita r e a tende r aos segu in tes p rinc ip ios :p re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e

in fo rm a tivas em bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ; p rom oção das a tiv idades a rtis ticas e

jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;respe ito aos va lo res é ticos

e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ; não

d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po litico -ideo lóg ico -pa rtidá rio e cond ição

soc ia l nas re lações com un itá rias ;

A rt. 32 O s d irigen tes e assoc iados nao responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te , pe las ob rígações con tra idas

pe la En tidade , ressa lvado os casos em que os d irigen tes responde rão po r com provada cu lpa no desem penho de

suas funções .

A rt. 42 A rece ita da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D ia m a n te O 'O e s te , s e r á u t i l iz a d a ú n ic a

e e x c lu s iv a m e n te , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s in s t i t u c io n a is e n ã o s e r á a d m it id a a r e m u n e r a ç ã o d e

s e u s d ir ig e n te s p e lo e x e r c ic io d e s u a s fu n ç ã e s , b e m c o m o a d is t r ib u iç ã o d e lu c r a s ( s o b r a s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s

o u b o n i f ic o ç ã e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s o u d ir ig e n te s .

/1 - D O S ASSO C IAD O S

A rt. 52 Se rão adm itidos com o assoc iados às pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lá ric

p róp rio e adm itidas em Assem b lé ia G e ra l, com res idênc ia ou sede nes te M un ic ip io , desde que se com prom e tam

a respe ita r e cum prir as d ispos ições des te E s ta tu to .

A rt. 62 A A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic a d e D ia m a n te D 'O e s te , se rá com pos ta pe las

segu in tes ca tego rias de assoc iados :

I - Fundado res - fo rm ada po r todos aque les que ass ina ram a a ta de fundação .

s?9K 1
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11- Contribuintes ou Efetivos. qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente adii'11. 31le â.~ê'inbléia

Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria.

111-Honoráríos - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art, 72 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art, 82 São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao dísposto no 9 2 2 do art. 1 2 ; b) manter sua contribuição em

dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art. 92 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os

associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê.la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado em questão.

Parágrafo Único - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária

da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 1 0 2 São órgãos da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Díamante D'Oeste

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 1 1 2 A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação Associação de Desenvolvimenta Cultural e Artístico

de Diamante D'Oeste, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do

mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 0 3 (três) anos para eleição da

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 12.

9 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

92º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associaçãa de Desenvalvimenta Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião.

2
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932 - A A ssem b lé ia G e ra l de lib e ra rá em p rim e ira convocação som en te com m e tade m a is 'ü iii"a õ s -iis so c iados

ap to s a vo ta r e . em segunda convocação , tr in ta m inu to s após com qua lque r núm e ro de assoc iados ap to s a vo ta r,

re spe ita das as d ispos ições d ispos ta s no 912 .

942 - A A ssem b lé ia G e ra l convocada pa ra fin s e le ito ra is , a lie nação de bens im óve is ou m óve is ou ex tin ção da

en tid ade , deve rá se r convocada com trin ta d ia s de an te cedênc ia e , de lib e ra rá con fo rm e es te es ta tu to , m ed ian te

vo to dos assoc iados e e fe tivo s , re spe ita das as d ispos ições d ispos ta s no 912 .

A rt. 1 22 A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural eArtistico de Diamante D'Oeste, ó rgão execu tivo

e adm in is tra tivo , se rá com pos ta po r um P res iden te , um V ice - P re s iden te , T esou re iro , S ec re ta rio e um D ire to r

de O pe ra ções , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l pa ra um m anda to de 03 (trê s ) anos , pe rm itid a a ree le ição . 912 - A

D ire to ria da Associaçãa de Desenvolvimento Cultural e Artística de Diamante D'Oeste pode rá se r subs titu íd a ,

pa ra fin a liza ção do m anda to , no todo ou em pa rte , m ed ian te dec isão em A ssem b lé ia G e ra l, re spe ita das as

d ispos ições d ispos ta s no 912 do A rt. 1 1 . 9 22 - A penas fa rão pa rte da D ire to ria b ra s ile iro s na to s ou na tu ra lizados

há m a is de 10 (dez ) anos e m a io re s de 18 anos ou em anc ipados , cu ja s re s idênc ia s se jam s itu adas na á rea da

com un idade a tend ida e a inda , ta is d ir ig en te s não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes

assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt.1 3 - S ão A trib u ições da D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os tra ba lho s e o pa tr im ôn io da en tid ade .

b ) C onvoca r a s reun iões e A ssem b le ia s G e ra is

c ) R ep re sen ta r a Assaciaçãa de Desenvalvimento Cultural e Artistico de Diomante D'Oeste em a to s púb lico s

ou in te rnos

d i R ea liza r to dos os a to s necessá rio s ao desenvo lv im en to da Associaçãa de Desenvolvimenta Cultural e

Artistico de Diamonte D'Oeste

e l A p re sen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rca do B a lanço P a tr im on ia l e o R e la tó rio de A tiv id ades

f) P re s ta r a s con ta s ao fin a l de cada exe rc íc io fin ance iro

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tid ades a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e depa rtam en to s pa ra a rea liza ção e desenvo lv im en to das fin a lid ades da

en tid ade

i) A lie na r, d e c id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ô nus sob re bens e m ove is m ed ian te au to riza ção da

A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 1 4 - S ão a tr ib u ições dos D ir ig en te s :

I - P re s iden te :

a ) rep re sen ta r a en tid ade a tiva e pass ivam en te , em Ju ízo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p ro cu rado re s pa ra a de fe sa dos in te re sses soc ia is e com un itá rio s ;

c ) cum p rir e fa ze r cum p rir o s es ta tu to s e as dem a is de lib e ra ções da d ire to ria e da A ssem b lé ia G e ra l;

d I p re s id ir a s reg íões da D ire to ria e convoca r a s A ssem b lé ia s ge ra is ;

3
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f) ass ina r os ba lanços anua is da Assoc iação , jun to com o D ire to r Tesoure iro , subm etendo-o a aprec iação e

aprovação da d ire to ria ;

g ) co iocar a aprec iação e aprovação da Assem ble ia G era l, o re la tó rio das a tiv idades adm in is tra tivas e soc ia is ,

inc lus ive os ba lanços anua is , re fe ren tes ao exerc íc io findo ;

h l rea liza r, con jun tam ente com O D ire to r Tesoure iro , as operações bancárias e com erc ia is , necessárias ao bom

andam ento da Assoc iação ,

b ) V ice -P res iden te :

a i substitu ir o D ire to r P res iden te nas suas licenças, im ped im entos e vacânc ias do cargo , com todas as suas

a tribu ições e ne le perm anecerá a té o restan te do prazo para o qua l fo i e le ito o m embro substitu ído .

Parágra fo ún ico - Poderá o D ire to r P res iden te , des ignar m issões espec ia is ao D ire to r V ice -p res iden te ,

que ag irá em seu nom e, docum entado , de a lgum a fo rm a, esta des ignação .

II - Secre ta rio :

a ) escritu ra r as a tas das reun iões e Assem blé ias ;

b ) m ante r em d ia os reg is tros e dem ais docum entos da en tidade ;

c) fisca liza r e superv is ionar o cum prim ento das a tribu ições de fe ridas ao secre tá rio execu tivo da en tidade ;

d ) ass ina r jun to com este e o D ire to r P res iden te , os o fíc ios , requerim en tos e dem ais correspondênc ias em itidas

pe la en tidade .

111 - Tesoure iro :

a i a rrecadar e guardar sob sua responsab ilidade todos os va lo res e pertences da Assoc iação ;

b ) cobra r e receber con tribu ições, dona tivos ou rendas dev idas a Assoc iação ;

c) pagar todas as despesas, con tas, obrigações, ass inando com o P res iden te os cheques e ordens de pagam ento ;

d ) m ante r em ordem , c la reza e a tua lizada a escritu ra con táb il;

e ) te r em mãos O va lo r re i a tivo a um sa lá rio m in im o vigen te para as pequenas despesas e de pagam entos

im ed ia tos;

f) ap resen ta r ao D ire to r-P res iden te , os o fíc ios , requerim en tos e dem ais correspondênc ias em itidas pe la

en tidade , re ia tivas a finanças e ou tros a fins e , qua isquer irregu la ridades verificadas nas finanças da en tidade ;

g ) acum u la r as a tribu ições do D ire to r Secre ta rio , na ausênc ia ou im ped im ento deste .

IV - D ire to r de operações:

a ) acom panhar d ivu lgações, com o ob je tivo exc ius ivo de a tender a com un idade ;

b ) fom enta r e cria r even tos soc ia is , v isando à in teg ração dos organ ism os e equ ipam entos soc ia is ;

~~ ~ .(6
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c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 152 O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, será composto

por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 162 As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

912 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

922 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 172 A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, caiamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 182 O Patrimônio e Receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístíca de Diamante D'Oeste será

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos

de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro

diretivo será remunerado.
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V II- D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D IS S O LU Ç Ã O

A r!. 19Q E ste es ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em parte , po r de libe ração da A ssem b lé ia G era l

E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada para es te fim , sendo ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos

p resen tes à A ssem b lé ia , não podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos

assoc iados , ou com pe lo m enos de um te rço nas convocações segu in tes .

A r!. 20Q A d isso lução da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u / tu r o l e A r t is t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te oco rre rá

segundo dec isão de A ssem b lé ia G era l, espec ia lm en te convocada para es ta fina lidade e o rem anescen te de seu

pa trim ôn io líqu ido , se rá destinado à en tidade de fins não econôm icos congênere , de fin ida na A ssem b lé ia . C om

quórum de m a io ria abso lu ta p resen te em A ssem b lé ia .

V III. D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

A r!. 21 Q O S casos om issos neste es ta tu to se rão reso lv idos pe la d ire to ria , com recu rso a A ssem b lé ia G era l, pe lo

assoc iado que se acha r p re jud icado .

e ,

I
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D i:'''líl.:,''d , O '(} c ,s te - P ::;c8ná

C f;rto ilú , f . i . t : : c i . ; . ; ,'r;:' h o tm a ; i .c o ~ l
A .J ; : \1 '_ • ilG iro .2713
~ ( j ; - :e - J T - " • " '::-1 '"1 .1 :" '\'7 "

FUNARPEN

S E L O D IG IT A l N "

~ ~ u7XAj.RyG7c.8G3fQ

e :

PnhqG.ljTOr

[ ( l l ; m a rz J

A rt. 22Q O presen te es ta tu to fo i ap rovado na A ssem b lé ia G era l de 10 de ou tub ro de 2017 e en tra em vigo r na

da ta de sua inscrição no reg is tro de pessoas ju ríd icas , ave rbando-se a este reg is tro todas as a lte rações po r que

. ssa r. )

6
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Relatório resumido do Conselho Comunitário

Período de 01/01/2017 a 01/11/2017

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE
ENDEREÇO: A v e n id a R io d e J a n e iro , s /n - D ia m a n te D 'O e s te (P R ) - C E P -

8 5 8 9 6 -0 0 0

CNPJ: 0 2 .5 0 7 .6 7 5 /0 0 0 1 -5 7

FREQUENCIA: 1 0 5 ,9

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 0 5 h 3 0 m à s 2 2 h O O m

In ic ia m o s e s te re la tó r io re g is tra n d o q u e s e re fe re a o p e río d o d e 0 1 d e ja n e iro 2 0 1 7 a 0 1

d e n o v e m b ro d e 2 0 1 7 .

PROGRAMAÇÃO DIARIA DA EMISSORA

SEGUNDA FEIRA

0 5 :3 0 à s 0 7 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :0 0 à s 0 7 :1 0 - O H o m e m e a T e rra

0 7 :1 0 à s 0 7 :3 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :3 0 à s 0 7 :3 5 - A E N N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 0 8 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 8 :0 0 à s 1 0 :1 0 - 5 h o w d a M a n h ã

1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0 - E x p e riê n c ia d e D e u s

1 1 :0 0 à s 1 3 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

1 3 :0 0 à s 1 7 :0 0 - S h o w d a T a rd e

1 7 :0 0 à s 1 8 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

1 8 :0 0 à s 1 8 :1 5 - O ra ç ã o d a A v e M a ria

1 8 :1 5 à s 1 9 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0 - V o z d o B ra s il

2 0 :0 0 à s 2 2 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

T E R Ç A FEIRA

0 5 :3 0 à s 0 7 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :0 0 à s 0 7 :1 0 - O H o m e m e a T e rra

0 7 :1 0 à s 0 7 :3 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :3 0 à s 0 7 :3 5 - A E N N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 0 8 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 8 :0 0 à s 1 0 :1 0 - S h o w d a M a n h ã

1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0 - E x p e riê n c ia d e D e u s

1 1 :0 0 à s 1 3 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

1 3 :0 0 à s 1 7 :0 0 - S h o w d a T a rd e

1 7 :0 0 à s 1 8 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

P á g in a 1 d e 4
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18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUARTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUINTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

SEXTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

Página2 de 4
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13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - D iamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:1S às 19:00 - D iamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

SÁBADO

05:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 08:30 - Programa da Igreja Tabernáculo da Fé

08:30 às 08:45 - Programação Especial

08:4S às 10:00 - A Palavra de Deus

10:00 às 11:00 - experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 16:00 - Sintonia 105

16:00 às 18:00 - Pegadas de Cristo

18:00 às 19:00 - Terço das Mães

19:00 às 20:00 - Programação Especial

20:00 às 22:00 - Pop Love Cidade

DOMINGO

05:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 09:30 - Programação Especial

09:30 às 12:00 - Vozes do Pampa

12:00 às 14:30 - Programação Especial

14:30 às 15:30 - Geração Sucesso

15:30 às 19:00 - Programas Evangélicos

19:00 às 20:00 - Programação Especial

20:00 às 22:00 - Pop Love Cidade

RELATORIO RESUMIDO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA

ÁREA DE SAUDE:

Campanha Outubro Rosa (Saúde da Mulher)

Campanha Novembro Azul (Saúde do Homem)

Campanhas de combate à dengue;

ÁREA SOCIAL:

Campanha de Preservação do Meio Ambiente

Campanha da Coleta Seletiva do Lixo

Campanha da Destinação correta do Lixo Eletrônico

Campanha de conscientização com bebida e volante

Campanha de conscientização ao uso de drogas

Campanha do uso correto da Água

Campanha da Violência contra a Mulher

Página3 de 4
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D e ze m b ro : C a m p a n h a d e N a ta l e A n o N o vo .

E D U C A Ç Ã O :

C a m p a n h a a o re sp e ito e va lo riza çã o d o p ro fe sso r

C a m p a n h a d e in ce n tivo a e d u ca çã o in fa n til

C A M P A N H A S / A R R E C A D A Ç Ã O /C O M U N I D A D E :

A rre ca d a çã o d e A g a sa lh o s e m co n ju n to co m a m íd ia lo ca l, e e m p re sa s p a rce ira s .

A rre ca d a çã o d e B rin q u e d o s p o r e n tid a d e s e p e sso a s n o m ê s d e o u tu b ro p o r o u v in te s e

p a rce iro s .

C O N C L U S Ã O : E m co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o v ig e n te , e m a n á lise fe ita p o r e s te

co n se lh o a re sp e ito d a p ro g ra m a çã o d u ra n te e s te p e río d o d e fu n c io n a m e n to d a

e m isso ra é sa tis fa tó ria , n ã o te n d o n a d a a re g is tra r d e irre g u la rid a d e s p e la e m isso ra .

D e s ta fo rm a e s te re la tó rio se g u e a ss in a d o p o r P re s id e n te e d e m a is m e m b ro s d o

C o n se lh o C o m u n itá r io .

~ ,,,," l ' ~ 6 "IP R )0 1 d , o o "m b< o d , 2 0 1 7

. r >eC0AlJ.t£CIDA ,I.~
~ .~

P re s id e n te : M a rco s A u re lio M o ce lin - S IN D IC A T O D O S S E R V ID O R E S M U N IC IP A IS D E

D IA M A N T E D 'O E S T E -S IS M U D I, C N P J 0 9 2 6 8 3 1 7 0 0 0 1 8 8

~~ 6{Jm~A tJ~.
V ice -P re s id e n te : E le n i S ch n e id e r C o lo m b i - A S S O C IA Ç A O D IA M A N T E N S E D A

A G R IC U L T U R A F A M IL lA R -A D A F , C N P J 0 8 0 4 3 4 6 6 0 0 0 1 8 6

~ - ./t
S e c re ta ria : R o s m e y re F e rra n ti A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O F E S S O R E SD E D IA M A N T E

D 'O E S T E -A P R O D IT E ,C N P J 7 7 8 1 8 0 2 9 0 0 0 1 0 0

c::lJú;~"
T e so u re iro : H u m 6 e ~ e s d a S ilva - A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E SM U N IC IP A IS

D E D IA M A N T E D 'O E S T E -A S S E R M U D I, C N P J 9 5 7 2 9 9 4 3 0 0 0 1 6 6

~ .\J .J J - ( .5 eo .> tA lli '

S u p le n te : llie te T e re z in h a S ca ra tti - A S S O C IA Ç Ã O C O M E R C IA L E IN D U S T R IA L D E

D IA M A N T E D 'O E S T E -A C ID , C N P J 0 1 2 0 8 3 6 0 0 0 0 1 4 6

P á g in a 4 d e 4
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16/11/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.507.675/0001-57

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECADI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
85.896-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DIAMANTE D'OESTE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2017 às 12:03:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Oficio n.o 07/2017

ADECADI- Associação de Desenvolvimento Cultura l e Artístico

de D iamante D 'Oeste - CNPJ 025076750001-57 - Av. Paraná s/n

Praça Sebastião S ilve ira CEPo85896-000 - D iamante D 'Oeste/P r

Telefones: 45-32721118/88394180 email: radiocidadealtafm@hotmail.com

Site: www.cidadealtafm.com.br

Diamante do Oeste (PR), 16 de novembro de 2017

AO

MIN ISTERIO DA CIENCIA , TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA, COMUNITARIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO - GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

PROCESSOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EM ANALISES NAS

REGIONAIS

BRASILlA - DF

ASSUNTO : RESPOSTA AO OFIC IO N° 41783/2017/SEI-M ICTI

NOTA TECNICA: 21869/2017/SEI-M ICTI

PROCESSO: 53900.034917/2014-34

Senhores:

Em atenção ao ofic io acima citado estamos

encam inhando toda a documentação solic itada, in formamos também que estamos

protocolando no CADSEI do presidente desta entidade, devido ao fato que não fo i a inda

vinculada a entidade (associação), porque o sistema da Receita Federal e o sistema do

M ICTI ainda não se igualarem , pois diante da Receita Federal do Brasil já está constando
o novo Presidente.

Sem mais esperamos estar atendendo todas as
exigências solic itadas. Aguardamos vosso retorno.

A tenciosamente,

d#
Ivanir Lopes

Presidente da Entidade.
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ATA Nº 03/2017 DA ASSEMBlEIA GERAL EXTRAORDINARIA ~

ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOlVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANTE D'OESTE realizada no dia 10 de outubro de 2017, as 20hO O , nesta cidade de Diam ante

D'O este Estado do Paraná, sito a Rua Rio Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEPo85896-000. A

convocação da presente assem bleia geral extraordinária foi realizada conform e determ ina o estatuto

social. Reuniram -se em Assem bieia G eral Extraordinária, os m em bros da Associação, assum iu a

presidência dos trabalhos o Sr. José M aria Dias, convidou a m im Ângela M aria da Silva Canalle, com o

secretária, para secretariar a sessão, o que aceitei. A Assem bleia foi convocada na form a estatutária

com edital afixado na sede da entidade. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora

convocado esta sessão e que tem o seguinte teor: I - DA DENO M INAÇÃO , SEDE E FINS Art.1Q A

A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te é um a associação, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão com unitária, com posta por

núm ero ilim itado de associados e constituída pela união de m oradores e representantes de entidades

da com unidade atendida, para fins não econôm icos, do M unicípio de Diam ante D'O este, Estado do

Paraná, com sede, na Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEPo85896-000. Art.2Q A A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te tem por objetivo executar os serviço de

radiodifusao com unitaria, desde que que autorizado pelo órgao concedente: I - beneficiar a

com unidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e

hábitos sociais da com unidade; oferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade,

estim ulando o lazer, a cultura e o convívio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se

aos serviços de defesa civil, sem pre que necessário;contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação profissional

vigente;perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a m ais

acessível possível.11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades

educativas, artísticas, culturais e inform ativas em benefício do desenvolvim ento geral da com unidade;

prom oção das atividades artísticas e jornalísticas na com unidade e da integração dos m em bros da

com unidade atendida;respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a

integração dos m em bros da com unidade atendida; não discrim inação de raça, religião, sexo,

preferências sexuais, convicção político-ideológica-partidário e condição social nas relações

com unitárias; Art. 3Q O S dirigentes e associados nao responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por

com provada culpa no desem penho de suas funções. Art. 42 A receita da A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te , s e rá u t i l iz a d a ú n ic o e e x c lu s iv a m e n te , p a ra

a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a lid a d e s in s t itu c ia n a is e n ã o s e rá a d m it id a a re m u n e ra ç ã o d e s e u s d ir ig e n te s

p e lo e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s , b e m c om o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s (s o b ra s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u

b o n if ic o ç õ e s o q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s o u d ir ig e n te s . / I - D O S A S S O C IA D O S Art. 52 Serão

adm itidos com o associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido form ulário próprio e

adm itidas em Assem bléia G eral, com residência ou sede neste M unicípio, desde que se com prom etam

a respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto, com seu ingresso gratuito. Art. 6QA A s s o c ia ç ã o d e

D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te , será com posta pelas seguintes categorias

de associados: I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11-

Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que, devidam ente adm itida pela

Assem bléia G eral da entidade, contribua financeiram ente conform e determ inar a Diretoria. III -

Honorários - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. Art. 72

As contribuições dos associados serão reguladas em Assem bléia G eral. Art. 8Q São direitos e deveres
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v o ta d o s p a ra c a rg o s d ire tiv o s , d e s d e q u e a te n d a m a o d is p o s to n o s 2 º d o a rf:--: . - m l i ! q ~

c o n trib u iç ã o e m d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l. A rt. 9 º S ã o p a s s ív e is d e ' p u n iç ã o

te m p o rá ria o u d e e x c lu s ã o d e fin itiv a d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e

in frin g ire m e s te e s ta tu to , d e s d e q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e rim e n to d irig id o a

d ire to ria q u e , fre n te à p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , d e v e rá s u b m e tê -Ia à A s s e m b lé ia G e ra l, c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe s a

d o a s s o c ia d o e m q u e s tã o . P a rá g ra fo Ú n ic o - É d ire ito d o a s s o c ia d o d e m itir-s e q u a n d o ju lg a r n e c e s s á rio ,

p ro to c o la n d o ju n to a S e c re tá ria d a A s s o c ia ç ã o s e u p e d id o d e d e m is s ã o . 111- DOS ORGÃOS E DE SEU

FUNCIONAMENTO A rt. 1 O º S ã o ó rg ã o s d a Associoção de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Diamante D'Oeste a ) A s s e m b lé ia G e ra l; b ) D ire to ria ; c ) C o n s e lh o C o m u n itá rio A rt. 112 A A s s e m b lé ia

G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante

D'Oeste, s e rá c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o rre rá o rd in a ria m e n te a c a d a a n o , n o d ia 2 8 d o m ê s

d e d e z e m b ro p a ra a v a lia ç ã o , p re s ta ç ã o e a p ro v a ç ã o d e c o n ta s d a D ire to ria , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e

p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a ria m e n te , o c o rre r a c a d a 0 3 (trê s ) a n o s p a ra e le iç ã o

d a D ire to ria e d o C o n s e lh o C o m u n itá rio e e x tra o rd in a ria m e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s titu iç ã o

d o s d irig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá ria , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o S 1 º. S 1 º - A A s s e m b lé ia G e ra l

p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a ria m e n te p e la m a io ria d a d ire to ria , p o r 1 /5 d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s o u e fe tiv o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la tiv a a

a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e d irig e n te s o u a lte ra ç ã o

e s ta tu tá ria s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r, e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io ria a b s o lu ta

d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . s 2 º - A c o n v o c a ç ã o d e v e rá

s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c o m u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a

Associação de Desenvolvimento Cultural eArtistico de Diamante D'Oeste, e e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e

d a s e n tid a d e s que c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá rio e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro

c h a m a d a s d iá ria s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a

re u n iã o . s 3 º - A A s s e m b lé ia G e ra l d e lib e ra rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m

d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , trin ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº. s 4 º - A A s s e m b lé ia G e ra l

c o n v o c a d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá

s e r c o n v o c a d a c o m trin ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to

d o s a s s o c ia d o s e e fe tiv o s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº. A rt. 1 2 º A D ire to ria d a

Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, ó rg ã o e x e c u tiv o e

a d m in is tra tiv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m P re s id e n te , u m V ic e - P re s id e n te , T e s o u re iro , S e c re ta rio e u m

D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A s s e m b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 0 3 (trê s ) a n o s , p e rm itid a a

re e le iç ã o . s lº - A D ire to ria d a Associação de Desenvolvimenta Cultural eArtística de Diamante D'Oeste

p o d e rá s e r s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m p a rte , m e d ia n te d e c is ã o e m

A s s e m b lé ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o s lº d o A r!. 1 1 . S 2 º - A p e n a s fa rã o p a rte d a

D ire to ria b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u

e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d irig e n te s

n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o

d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l. A rt.1 3 - S ã o A trib u iç õ e s d a D ire to ria : a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s

tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e . b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is c ) R e p re s e n ta r a

Associoção de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamonte D'Oeste e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s a o d e s e n v o lv im e n to d a Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artistico de Diamante D'Oeste e ) A p re s e n ta r re la tó rio a n u a l a A s s e m b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e A tiv id a d e s f) P re s ta r a s c o n ta s a 0 7 1 -in a ê c a d a e x e rc íc io fi n c e iro g )

- ~ - I , c;i
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D e se n v o lv e r e p ro m o ve r o in te rc â m b io c o m a co m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s h ) C r ia r r f? t~ -

e d e p a r ta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e i) A lie n a r , d e c id ir

s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s e m o ve is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l. A r t.

1 4 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o s D ir ig e n te s : I - P re s id e n te : a ) re p re s e n ta r a e n tid a d e a tiv a e p a s s iv a m e n te , e m

Ju íz o o u fo ra d e le ; b ) c o n s titu ir p ro c u ra d o re s p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s s o c ia is e c o m u n itá r io s ; c )

c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o s e s ta tu to s e a s d e m a is d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e d a A s s e m b lé ia G e ra l; d )

p re s id ir a s re g iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a r a s A s s e m b lé ia s g e ra is ; e ) d e s ig n a r o s e c re tá r io e x e c u tiv o e

fix a r s u a re m u n e ra ç ã o ; f) a s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a A s s o c ia ç ã o , ju n to c o m o D ire to r T e s o u re iro ,

s u b m e te n d o -o a a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a d ire to r ia ; g ) c o lo c a r a a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a

A s s e m b le ia G e ra l, o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a d m in is tra t iv a s e s o c ia is , in c lu s iv e o s b a la n ç o s a n u a is ,

re fe re n te s a o e x e rc íc io f in d o ; h ) re a liz a r , c o n ju n ta m e n te c o m o D ire to r T e s o u re iro , a s o p e ra ç õ e s

b a n c á r ia s e c o m e rc ia is , n e c e s s á r ia s a o b o m a n d a m e n to d a A s so c ia ç ã o . b ) V ic e -P re s id e n te : a ) s u b s titu ir

o D ire to r P re s id e n te n a s s u a s lic e n ç a s , im p e d im e n to s e v a c â n c ia s d o c a rg o , c o m to d a s a s s u a s

a tr ib u iç õ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re s ta n te d o p ra z o p a ra o q u a l fo i e le ito o m e m b ro s u b s titu íd o .

P a rá g ra fo ú n ic o - P o d e rá o D ire to r P re s id e n te , d e s ig n a r m is s õ e s e s p e c ia is a o D ire to r V ic e -p re s id e n te ,

q u e a g irá e m se u n o m e , d o c u m e n ta d o , d e a lg u m a fo rm a , e s tá d e s ig n a ç ã o . 1 1 - S e c re ta r io : a ) e s c r itu ra r

a s a ta s d a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s ; b ) m a n te r e m d ia o s re g is tro s e d e m a is d o c u m e n to s d a e n tid a d e ;

c ) f is c a liz a r e s u p e rv is io n a r o c u m p r im e n to d a s a tr ib u iç õ e s d e fe r id a s a o s e c re tá r io e x e c u tiv o d a

e n tid a d e ; d ) a s s in a r ju n to c o m e s te e o D ire to r P re s id e n te , o s o fíc io s , re q u e r im e n to s e d e m a is

c o rre s p o n d ê n c ia s e m it id a s p e la e n tid a d e . 1 1 1 - T e s o u re iro : a ) a rre c a d a r e g u a rd a r s o b s u a

re s p o n s a b ilid a d e to d o s o s v a io re s e p e r te n c e s d a A s s o c ia ç ã o ; b ) c o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s ,

d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s a A s s o c ia ç ã o ; c ) p a g a r to d a s a s d e s p e s a s , c o n ta s , o b r ig a ç õ e s , a s s in a n d o

c o m o P re s id e n te o s c h e q u e s e o rd e n s d e p a g a m e n to ; d ) m a n te r e m o rd e m , c la re z a e a tu a liz a d a a

e s c r itu ra c o n tá b il; e ) te r e m m ã o s o v a lo r re la t iv o a u m sa lá r io m ín im o v ig e n te p a ra a s p e q u e n a s

d e s p e s a s e d e p a g a m e n to s im e d ia to s ; f) a p re s e n ta r a o D ire to r-P re s id e n te , o s o fíc io s , re q u e r im e n to s e

d e m a is c o rre s p o n d ê n c ia s e m it id a s p e la e n tid a d e , re la t iv a s a fin a n ç a s e o u tro s a fin s e , q u a is q u e r

ir re g u la r id a d e s v e r if ic a d a s n a s fin a n ç a s d a e n tid a d e ; g ) a c u m u la r a s a tr ib u iç õ e s d o D ire to r S e c re ta r io ,

n a a u s ê n c ia o u im p e d im e n to d e s te . IV - D ire to r d e o p e ra ç õ e s : a ) a c o m p a n h a r d iv u lg a ç õ e s , c o m o

o b je t iv o e x c lu s iv o d e a te n d e r a c o m u n id a d e ; b ) fo m e n ta r e c r ia r e v e n to s s o c ia is , v is a n d o à in te g ra ç ã o

d o s o rg a n ism o s e e q u ip a m e n to s s o c ia is ; c ) s a n e a r , d ir im ir e e s c o lh e r d e lib e ra n d o s o b re a p ro g ra m a çã o

d o s e v e n to s a s e re m p ro m o v id o s e d iv u lg a d o s p e la e n tid a d e . A r t. 1 S 2 O C o n se lh o C o m u n itá r io , e le ito

e m A s se m b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to d e 0 3 ( trê s ) a n o s , s e rá c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s ,

re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a

p ro g ra m a çã o d a e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e . P a rá g ra fo

ú n ic o - O C o n se lh o C o m u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e s e u re g im e n to in te rn o e c u m p r irá a s

a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , d e v e n d o

p e r io d ic a m e n te e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a çã o , b e m

co m o su a a v a lia ç ã o . IV . D A S E L E iÇ Õ E SA rt. 1 6 2 A s ch a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s

a té trê s d ia s a n te s d a A s s e m b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C o m is s ã o e le ito ra l,

a c o m p a n h a d a d e n o m in a ta c o m p le ta e p e io d e v id o e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e s e u s m e m b ro s b e m

co m o d o re fe re n d u m d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r . 9 1 2 - É v e d a d a a

p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a ch a p a , b e m co m o o vo to c u m u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

9 2 2 - A d ire to r ia s e rá fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o c o m a

p ro p o rc io n a lid a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r c e n to

d o s v o to s v a lid o s to ta liz a d o s n o p ro c e s s o e le ito ra l. A e s c o lh a d o c r ité r io p a ra c o n ta g e m se rá d e c id id a

?
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respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no ter .~ l1 t1 à If

radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga eãfõfm~o de

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias

dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação. VI - DA RECEITAE DO PATRIMÔNIO Art. 182 O Patrimônio e Receita da Associação de

Desenvolvimento Cultural e Artístíco de Diamante D'Oeste será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis,

pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,

bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda

receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será

remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTOE DA DISSOlUÇÃO Art. 192 Este estatuto poderá ser

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia,

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com

pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 2 0 2 A dissolução da Associação de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste ocorrerá segundo decisão de Assembléia

Geral, especialmente convocada para esta finalidade e o remanescente de seu patrimônio líquido, será

destinado à entidade de fins não econômicos e"o gênere~ definida na Assembléia. Com quórum de

maioria absoluta presente em Assembléia. VIIL.-b OSIÇOESFINAIS Art. 2 1 2 Os casos omissos neste

estatuto serão resolvidos pela diretoria, com rec ssembléia Geral, pelo associado que se achar

prejudicado. Art. 2 2 2 O presente estatuto foi aprova s mbléia Geral de 1 0 de outubro de 2 0 1 7

e entra em vigor na data de sua inscriçã no re~iS b de . rí cas,. verbando-se a este registro

tod .5âltu:e>TlOr que passar. )-: ~

."< ~2i7~~

6~ l~ -(~ ~
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Associação de Desenvolvimento Cultura -'J}iFiíst;'C de 0 ." ~o ;
Diamante D' Oeste L u iz C arlo . C am argo

A v e n id a R io d e J a n e ir o , s /n , C e n t r o , D ia m a n te O 'O e s te - P a r a n á _ C f 8 9 6 - 0 0 0 F

ESTATUTO SOCIAL It\)d e~~N TA \1 .:\.:_

• D A D EN O M IN AÇ ÃO , SED E E F IN S

A rt.12 A A s s o c io ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D ia m a n te D 'D e s te é um a assoc iação , sem fins

luc ra tivos , de du ração inde te rm inada , de ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, de ges tão com un itá ria , com pos ta po r núm ero

ilim itado de assoc iados e cons titu ída pe la un ião d e m orado res e rep resen tan tes de en tidades da com un idade

a tend ida , pa ra fins não econôm icos , do M un ic ip io de D iam an te D 'O es te , E s tado do Pa raná , com sede , na

A ven ida R io de Jane iro , sn , C en tro - C EP .85896 -000 .

A rt.22 A A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D io m a n te D 'O e s te tem po r ob je tivo execu ta r

os s e r v iç o de rad iod ifusao com un ita ria , desde que que au to rizado pe lo ó rgao conceden te :

i - bene fic ia r a com un idade com v is tas a : D a r opo rtun idade a d ifusão de idé ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições

e háb itos soc ia is da com un idade ; o fe rece r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o

iaze r, a cu ltu ra e a conv ív io soc ia i;p res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa

c iv il, sem pre que necessá rio ;con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas

e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ;pe rm itir a capac itação dos c idadãos no

exe rc ic io do d ire ito de exp ressão da fo rm a m a is acess ive l poss íve l.

11 - respe ita r e a tende r aos segu in tes p rinc ip ios :p re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e

in fo rm a tivas em bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ; p rom oção das a tiv idades a rtis ticas e

jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;respe ito aos va lo res é ticos

e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ; não

d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po litico -ideo lóg ico -pa rtidá rio e cond ição

soc ia l nas re lações com un itá rias ;

A rt. 32 O s d irigen tes e assoc iados nao responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te , pe las ob rígações con tra idas

pe la En tidade , ressa lvado os casos em que os d irigen tes responde rão po r com provada cu lpa no desem penho de

suas funções .

A rt. 42 A rece ita da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic o d e D ia m a n te O 'O e s te , s e r á u t i l iz a d a ú n ic a

e e x c lu s iv a m e n te , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s in s t i t u c io n a is e n ã o s e r á a d m it id a a r e m u n e r a ç ã o d e

s e u s d ir ig e n te s p e lo e x e r c ic io d e s u a s fu n ç ã e s , b e m c o m o a d is t r ib u iç ã o d e lu c r a s ( s o b r a s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s

o u b o n i f ic o ç ã e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s o u d ir ig e n te s .

/1 - D O S ASSO C IAD O S

A rt. 52 Se rão adm itidos com o assoc iados às pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lá ric

p róp rio e adm itidas em Assem b lé ia G e ra l, com res idênc ia ou sede nes te M un ic ip io , desde que se com prom e tam

a respe ita r e cum prir as d ispos ições des te E s ta tu to .

A rt. 62 A A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu r a l e A r t í s t ic a d e D ia m a n te D 'O e s te , se rá com pos ta pe las

segu in tes ca tego rias de assoc iados :

I - Fundado res - fo rm ada po r todos aque les que ass ina ram a a ta de fundação .

s?9K 1

Petição  (2403627)         SEI 01250.070975/2017-72 / pg. 8



-~;~~.",A" Q ~~ ~ < - t4 íO S E ANEXoSÚlo},

A sso c ia ç ão d e D esen vo lv im en to C u ltu ra l e f \~ f f f ~ t i c I ~ a \1 l a r g o . 'li
I lulz C a r /l

D iam an te D ' O es te \ . L •.._ 7 /
A ven id a R io d e Jan e iro , s /n ! C en tro , D iam an te D 'O es te - P a ran ó - C E P -8 5 8 - 'é~...../

11- Contribuintes ou Efetivos. qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente adii'11. 31le â.~ê'inbléia

Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria.

111-Honoráríos - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art, 72 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art, 82 São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao dísposto no 9 2 2 do art. 1 2 ; b) manter sua contribuição em

dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art. 92 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os

associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê.la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado em questão.

Parágrafo Único - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária

da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 1 0 2 São órgãos da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Díamante D'Oeste

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 1 1 2 A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação Associação de Desenvolvimenta Cultural e Artístico

de Diamante D'Oeste, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do

mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 0 3 (três) anos para eleição da

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 12.

9 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

92º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associaçãa de Desenvalvimenta Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião.

2
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932 - A A ssem b lé ia G e ra l de lib e ra rá em p rim e ira convocação som en te com m e tade m a is 'ü iii"a õ s -iis so c iados

ap to s a vo ta r e . em segunda convocação , tr in ta m inu to s após com qua lque r núm e ro de assoc iados ap to s a vo ta r,

re spe ita das as d ispos ições d ispos ta s no 912 .

942 - A A ssem b lé ia G e ra l convocada pa ra fin s e le ito ra is , a lie nação de bens im óve is ou m óve is ou ex tin ção da

en tid ade , deve rá se r convocada com trin ta d ia s de an te cedênc ia e , de lib e ra rá con fo rm e es te es ta tu to , m ed ian te

vo to dos assoc iados e e fe tivo s , re spe ita das as d ispos ições d ispos ta s no 912 .

A rt. 1 22 A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural eArtistico de Diamante D'Oeste, ó rgão execu tivo

e adm in is tra tivo , se rá com pos ta po r um P res iden te , um V ice - P re s iden te , T esou re iro , S ec re ta rio e um D ire to r

de O pe ra ções , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l pa ra um m anda to de 03 (trê s ) anos , pe rm itid a a ree le ição . 912 - A

D ire to ria da Associaçãa de Desenvolvimento Cultural e Artística de Diamante D'Oeste pode rá se r subs titu íd a ,

pa ra fin a liza ção do m anda to , no todo ou em pa rte , m ed ian te dec isão em A ssem b lé ia G e ra l, re spe ita das as

d ispos ições d ispos ta s no 912 do A rt. 1 1 . 9 22 - A penas fa rão pa rte da D ire to ria b ra s ile iro s na to s ou na tu ra lizados

há m a is de 10 (dez ) anos e m a io re s de 18 anos ou em anc ipados , cu ja s re s idênc ia s se jam s itu adas na á rea da

com un idade a tend ida e a inda , ta is d ir ig en te s não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes

assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt.1 3 - S ão A trib u ições da D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os tra ba lho s e o pa tr im ôn io da en tid ade .

b ) C onvoca r a s reun iões e A ssem b le ia s G e ra is

c ) R ep re sen ta r a Assaciaçãa de Desenvalvimento Cultural e Artistico de Diomante D'Oeste em a to s púb lico s

ou in te rnos

d i R ea liza r to dos os a to s necessá rio s ao desenvo lv im en to da Associaçãa de Desenvolvimenta Cultural e

Artistico de Diamonte D'Oeste

e l A p re sen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rca do B a lanço P a tr im on ia l e o R e la tó rio de A tiv id ades

f) P re s ta r a s con ta s ao fin a l de cada exe rc íc io fin ance iro

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tid ades a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e depa rtam en to s pa ra a rea liza ção e desenvo lv im en to das fin a lid ades da

en tid ade

i) A lie na r, d e c id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ô nus sob re bens e m ove is m ed ian te au to riza ção da

A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 1 4 - S ão a tr ib u ições dos D ir ig en te s :

I - P re s iden te :

a ) rep re sen ta r a en tid ade a tiva e pass ivam en te , em Ju ízo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p ro cu rado re s pa ra a de fe sa dos in te re sses soc ia is e com un itá rio s ;

c ) cum p rir e fa ze r cum p rir o s es ta tu to s e as dem a is de lib e ra ções da d ire to ria e da A ssem b lé ia G e ra l;

d I p re s id ir a s reg íões da D ire to ria e convoca r a s A ssem b lé ia s ge ra is ;

3
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f) ass ina r os ba lanços anua is da Assoc iação , jun to com o D ire to r Tesoure iro , subm etendo-o a aprec iação e

aprovação da d ire to ria ;

g ) co iocar a aprec iação e aprovação da Assem ble ia G era l, o re la tó rio das a tiv idades adm in is tra tivas e soc ia is ,

inc lus ive os ba lanços anua is , re fe ren tes ao exerc íc io findo ;

h l rea liza r, con jun tam ente com O D ire to r Tesoure iro , as operações bancárias e com erc ia is , necessárias ao bom

andam ento da Assoc iação ,

b ) V ice -P res iden te :

a i substitu ir o D ire to r P res iden te nas suas licenças, im ped im entos e vacânc ias do cargo , com todas as suas

a tribu ições e ne le perm anecerá a té o restan te do prazo para o qua l fo i e le ito o m embro substitu ído .

Parágra fo ún ico - Poderá o D ire to r P res iden te , des ignar m issões espec ia is ao D ire to r V ice -p res iden te ,

que ag irá em seu nom e, docum entado , de a lgum a fo rm a, esta des ignação .

II - Secre ta rio :

a ) escritu ra r as a tas das reun iões e Assem blé ias ;

b ) m ante r em d ia os reg is tros e dem ais docum entos da en tidade ;

c) fisca liza r e superv is ionar o cum prim ento das a tribu ições de fe ridas ao secre tá rio execu tivo da en tidade ;

d ) ass ina r jun to com este e o D ire to r P res iden te , os o fíc ios , requerim en tos e dem ais correspondênc ias em itidas

pe la en tidade .

111 - Tesoure iro :

a i a rrecadar e guardar sob sua responsab ilidade todos os va lo res e pertences da Assoc iação ;

b ) cobra r e receber con tribu ições, dona tivos ou rendas dev idas a Assoc iação ;

c) pagar todas as despesas, con tas, obrigações, ass inando com o P res iden te os cheques e ordens de pagam ento ;

d ) m ante r em ordem , c la reza e a tua lizada a escritu ra con táb il;

e ) te r em mãos O va lo r re i a tivo a um sa lá rio m in im o vigen te para as pequenas despesas e de pagam entos

im ed ia tos;

f) ap resen ta r ao D ire to r-P res iden te , os o fíc ios , requerim en tos e dem ais correspondênc ias em itidas pe la

en tidade , re ia tivas a finanças e ou tros a fins e , qua isquer irregu la ridades verificadas nas finanças da en tidade ;

g ) acum u la r as a tribu ições do D ire to r Secre ta rio , na ausênc ia ou im ped im ento deste .

IV - D ire to r de operações:

a ) acom panhar d ivu lgações, com o ob je tivo exc ius ivo de a tender a com un idade ;

b ) fom enta r e cria r even tos soc ia is , v isando à in teg ração dos organ ism os e equ ipam entos soc ia is ;

~~ ~ .(6
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c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 152 O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, será composto

por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 162 As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

912 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

922 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 172 A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, caiamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 182 O Patrimônio e Receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístíca de Diamante D'Oeste será

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos

de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro

diretivo será remunerado.
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V II- D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D IS S O LU Ç Ã O

A r!. 19Q E ste es ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em parte , po r de libe ração da A ssem b lé ia G era l

E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada para es te fim , sendo ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos

p resen tes à A ssem b lé ia , não podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos

assoc iados , ou com pe lo m enos de um te rço nas convocações segu in tes .

A r!. 20Q A d isso lução da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u / tu r o l e A r t is t ic o d e D ia m a n te D 'O e s te oco rre rá

segundo dec isão de A ssem b lé ia G era l, espec ia lm en te convocada para es ta fina lidade e o rem anescen te de seu

pa trim ôn io líqu ido , se rá destinado à en tidade de fins não econôm icos congênere , de fin ida na A ssem b lé ia . C om

quórum de m a io ria abso lu ta p resen te em A ssem b lé ia .

V III. D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

A r!. 21 Q O S casos om issos neste es ta tu to se rão reso lv idos pe la d ire to ria , com recu rso a A ssem b lé ia G era l, pe lo

assoc iado que se acha r p re jud icado .

e ,

I

I iv ii e T abe liona to
l 'r a c em : ; T rz B c ia k (O f ic ia l e T a b e l iã )

D i:'''líl.:,''d , O '(} c ,s te - P ::;c8ná

C f;rto ilú , f . i . t : : c i . ; . ; ,'r;:' h o tm a ; i .c o ~ l
A .J ; : \1 '_ • ilG iro .2713
~ ( j ; - :e - J T - " • " '::-1 '"1 .1 :" '\'7 "

FUNARPEN

S E L O D IG IT A l N "

~ ~ u7XAj.RyG7c.8G3fQ

e :

PnhqG.ljTOr

[ ( l l ; m a rz J

A rt. 22Q O presen te es ta tu to fo i ap rovado na A ssem b lé ia G era l de 10 de ou tub ro de 2017 e en tra em vigo r na

da ta de sua inscrição no reg is tro de pessoas ju ríd icas , ave rbando-se a este reg is tro todas as a lte rações po r que

. ssa r. )
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Relatório resumido do Conselho Comunitário

Período de 01/01/2017 a 01/11/2017

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE
ENDEREÇO: A v e n id a R io d e J a n e iro , s /n - D ia m a n te D 'O e s te (P R ) - C E P -

8 5 8 9 6 -0 0 0

CNPJ: 0 2 .5 0 7 .6 7 5 /0 0 0 1 -5 7

FREQUENCIA: 1 0 5 ,9

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 0 5 h 3 0 m à s 2 2 h O O m

In ic ia m o s e s te re la tó r io re g is tra n d o q u e s e re fe re a o p e río d o d e 0 1 d e ja n e iro 2 0 1 7 a 0 1

d e n o v e m b ro d e 2 0 1 7 .

PROGRAMAÇÃO DIARIA DA EMISSORA

SEGUNDA FEIRA

0 5 :3 0 à s 0 7 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :0 0 à s 0 7 :1 0 - O H o m e m e a T e rra

0 7 :1 0 à s 0 7 :3 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :3 0 à s 0 7 :3 5 - A E N N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 0 8 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 8 :0 0 à s 1 0 :1 0 - 5 h o w d a M a n h ã

1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0 - E x p e riê n c ia d e D e u s

1 1 :0 0 à s 1 3 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

1 3 :0 0 à s 1 7 :0 0 - S h o w d a T a rd e

1 7 :0 0 à s 1 8 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

1 8 :0 0 à s 1 8 :1 5 - O ra ç ã o d a A v e M a ria

1 8 :1 5 à s 1 9 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0 - V o z d o B ra s il

2 0 :0 0 à s 2 2 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

T E R Ç A FEIRA

0 5 :3 0 à s 0 7 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :0 0 à s 0 7 :1 0 - O H o m e m e a T e rra

0 7 :1 0 à s 0 7 :3 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 7 :3 0 à s 0 7 :3 5 - A E N N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 0 8 :0 0 - D ia m a n te C a b o c lo

0 8 :0 0 à s 1 0 :1 0 - S h o w d a M a n h ã

1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0 - E x p e riê n c ia d e D e u s

1 1 :0 0 à s 1 3 :0 0 - P ro g ra m a ç ã o E s p e c ia l

1 3 :0 0 à s 1 7 :0 0 - S h o w d a T a rd e

1 7 :0 0 à s 1 8 :0 0 - D ia m a n te S e rta n e jo

P á g in a 1 d e 4
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18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUARTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUINTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

SEXTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

Página2 de 4
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13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - D iamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:1S às 19:00 - D iamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

SÁBADO

05:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 08:30 - Programa da Igreja Tabernáculo da Fé

08:30 às 08:45 - Programação Especial

08:4S às 10:00 - A Palavra de Deus

10:00 às 11:00 - experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 16:00 - Sintonia 105

16:00 às 18:00 - Pegadas de Cristo

18:00 às 19:00 - Terço das Mães

19:00 às 20:00 - Programação Especial

20:00 às 22:00 - Pop Love Cidade

DOMINGO

05:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 09:30 - Programação Especial

09:30 às 12:00 - Vozes do Pampa

12:00 às 14:30 - Programação Especial

14:30 às 15:30 - Geração Sucesso

15:30 às 19:00 - Programas Evangélicos

19:00 às 20:00 - Programação Especial

20:00 às 22:00 - Pop Love Cidade

RELATORIO RESUMIDO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA

ÁREA DE SAUDE:

Campanha Outubro Rosa (Saúde da Mulher)

Campanha Novembro Azul (Saúde do Homem)

Campanhas de combate à dengue;

ÁREA SOCIAL:

Campanha de Preservação do Meio Ambiente

Campanha da Coleta Seletiva do Lixo

Campanha da Destinação correta do Lixo Eletrônico

Campanha de conscientização com bebida e volante

Campanha de conscientização ao uso de drogas

Campanha do uso correto da Água

Campanha da Violência contra a Mulher
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D e ze m b ro : C a m p a n h a d e N a ta l e A n o N o vo .

E D U C A Ç Ã O :

C a m p a n h a a o re sp e ito e va lo riza çã o d o p ro fe sso r

C a m p a n h a d e in ce n tivo a e d u ca çã o in fa n til

C A M P A N H A S / A R R E C A D A Ç Ã O /C O M U N I D A D E :

A rre ca d a çã o d e A g a sa lh o s e m co n ju n to co m a m íd ia lo ca l, e e m p re sa s p a rce ira s .

A rre ca d a çã o d e B rin q u e d o s p o r e n tid a d e s e p e sso a s n o m ê s d e o u tu b ro p o r o u v in te s e

p a rce iro s .

C O N C L U S Ã O : E m co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o v ig e n te , e m a n á lise fe ita p o r e s te

co n se lh o a re sp e ito d a p ro g ra m a çã o d u ra n te e s te p e río d o d e fu n c io n a m e n to d a

e m isso ra é sa tis fa tó ria , n ã o te n d o n a d a a re g is tra r d e irre g u la rid a d e s p e la e m isso ra .

D e s ta fo rm a e s te re la tó rio se g u e a ss in a d o p o r P re s id e n te e d e m a is m e m b ro s d o

C o n se lh o C o m u n itá r io .

~ ,,,," l ' ~ 6 "IP R )0 1 d , o o "m b< o d , 2 0 1 7

. r >eC0AlJ.t£CIDA ,I.~
~ .~

P re s id e n te : M a rco s A u re lio M o ce lin - S IN D IC A T O D O S S E R V ID O R E S M U N IC IP A IS D E

D IA M A N T E D 'O E S T E -S IS M U D I, C N P J 0 9 2 6 8 3 1 7 0 0 0 1 8 8

~~ 6{Jm~A tJ~.
V ice -P re s id e n te : E le n i S ch n e id e r C o lo m b i - A S S O C IA Ç A O D IA M A N T E N S E D A

A G R IC U L T U R A F A M IL lA R -A D A F , C N P J 0 8 0 4 3 4 6 6 0 0 0 1 8 6

~ - ./t
S e c re ta ria : R o s m e y re F e rra n ti A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O F E S S O R E SD E D IA M A N T E

D 'O E S T E -A P R O D IT E ,C N P J 7 7 8 1 8 0 2 9 0 0 0 1 0 0

c::lJú;~"
T e so u re iro : H u m 6 e ~ e s d a S ilva - A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E SM U N IC IP A IS

D E D IA M A N T E D 'O E S T E -A S S E R M U D I, C N P J 9 5 7 2 9 9 4 3 0 0 0 1 6 6

~ .\J .J J - ( .5 eo .> tA lli '

S u p le n te : llie te T e re z in h a S ca ra tti - A S S O C IA Ç Ã O C O M E R C IA L E IN D U S T R IA L D E

D IA M A N T E D 'O E S T E -A C ID , C N P J 0 1 2 0 8 3 6 0 0 0 0 1 4 6

P á g in a 4 d e 4
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16/11/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.507.675/0001-57

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECADI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
85.896-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DIAMANTE D'OESTE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2017 às 12:03:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Oficio n.o 07/2017

ADECADI- Associação de Desenvolvimento Cultura l e Artístico

de D iamante D 'Oeste - CNPJ 025076750001-57 - Av. Paraná s/n

Praça Sebastião S ilve ira CEPo85896-000 - D iamante D 'Oeste/P r

Telefones: 45-32721118/88394180 email: radiocidadealtafm@hotmail.com

Site: www.cidadealtafm.com.br

Diamante do Oeste (PR), 16 de novembro de 2017

AO

MIN ISTERIO DA CIENCIA , TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA, COMUNITARIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO - GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

PROCESSOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EM ANALISES NAS

REGIONAIS

BRASILlA - DF

ASSUNTO : RESPOSTA AO OFIC IO N° 41783/2017/SEI-M ICTI

NOTA TECNICA: 21869/2017/SEI-M ICTI

PROCESSO: 53900.034917/2014-34

Senhores:

Em atenção ao ofic io acima citado estamos

encam inhando toda a documentação solic itada, in formamos também que estamos

protocolando no CADSEI do presidente desta entidade, devido ao fato que não fo i a inda

vinculada a entidade (associação), porque o sistema da Receita Federal e o sistema do

M ICTI ainda não se igualarem , pois diante da Receita Federal do Brasil já está constando
o novo Presidente.

Sem mais esperamos estar atendendo todas as
exigências solic itadas. Aguardamos vosso retorno.

A tenciosamente,

d#
Ivanir Lopes

Presidente da Entidade.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51799/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Ivanir Lopes
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Av: Rio de Janeiro, s/nº, Centro.
​CEP: 85.896.000 - Diamante D'Oeste/PR
 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.034917/2014-34.  

                                     Senhor Representante Legal, 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 21869/2017/SEI-
MCTIC, encaminhada por meio do ofício nº 41783, recebido em 17/10/2017, que
trata de pendências encontradas nos autos, em especial quanto:

-             acrescentar, textualmente ao art. 5º do estatuto Social : " fica
assegurado, o ingresso gratuito, com associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço, com direito votar e ser votado,

              fica assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos".

-            acrescentar ao final do art. 12 do referido Estatuto : "ficando
limitado o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de 1 (uma)
única recondução".

               OBS: As alterações estatutárias deverão estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
impreterivelmente, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para
que essa entidade se manifeste so apresente a documentação pendente, sob pena
da extinção da outorga.
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3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2441942 e o código CRC 0D277160.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51799/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 2441942
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Correspondência Eletrônica - 2491464

Data de Envio: 
  13/12/2017 14:29:20

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2441942.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4263/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
11/12/2014, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/11/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio
da Nota Técnica nº 21869/2017/SEI-MCTIC, recebida em 17/10/2017. Por meio dos
documentos protocolados sob os números 01250.070952/2017-68 e
01250.070975/2017-72, a Radiodifusora apresentou parte da documentação
solicitada.

 

4.             Sendo assim, esta Coordenação emitiu o Ofício nº 51799/2017/SEI-
MCTIC, reiterando as exigências faltantes. O referido ofício foi enviado
eletronicamente em 13/12/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela
requerente no Sistema CADSEI. Entretanto, até a presente data, a entidade não
enviou os documentos pendentes.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla

Nota Técnica 4263 (2689591)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 4



Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/02/2018, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689591 e o código CRC 3D6DC196.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 2689591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7421/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IVANIR LOPES
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Avenida Rio de Janeiro, s/nº, Centro
​85.896.000 - Diamante D'Oeste/PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034917/2014-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4263/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689643 e o código CRC 39905B55.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7421/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 2689643
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Correspondência Eletrônica - 2719235

Data de Envio: 
  08/03/2018 15:36:46

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034917/2014-34 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2689591.html
    Oficio_2689643.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12245/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Diamante D'Oeste, na localidade de Diamante D'Oeste/PR, por meio da
Portaria nº 225, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 07 de março de
2002, e do Decreto Legislativo nº 1094, publicado no DOU de 16 de dezembro de
2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
11/12/2014, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/11/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Por meio da Nota Técnica nº 4263/2018/SEI-MCTIC, 2689591, esta
Coordenação-Geral informou à Radiodifusora sobre o não cumprimento de
exigências e concedeu prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação de outorga. A Nota Técnica foi enviada
eletronicamente em 08/03/2018, para o endereço eletrônico cadastrado pela
entidade no Sistema CADSEI - 2719235.

 

 

4.            Entretanto, até a presente data, não consta resposta da Radiodifusora.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
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disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além
das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

6.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga da
Entidade.

 

7.          Por fim, com base no § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, sugere-se que a Radiodifusora seja
notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Economista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12245/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 18/06/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2018, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3005931 e o código CRC 4BC28872.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3005931
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 12245/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.034917/2014-34, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, autorizada por meio da Portaria n° 225, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de março de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste/PR, em razão do não
cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
26/06/2018, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3007958 e o código CRC F10C5AEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3007958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21125/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IVANIR LOPES
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Avenida Rio de Janeiro, s/nº, Centro
​85.896.000 - Diamante D'Oeste/PR

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53900.034917/2014-34. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
12245/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2018, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3008171 e o código CRC 4B371523.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21125/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 3008171
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Correspondência Eletrônica - 3111569

Data de Envio: 
  29/06/2018 15:19:52

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034917/2014-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3008171.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.034917/2014-34.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC, com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/09/2018, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3402945 e o código CRC 12B49278.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3402945
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANTE DO OESTE

                            (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.507.675/0001-57

Certidão nº: 159703461/2018

Expedição: 04/10/2018, às 10:28:54

Validade: 01/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

D I A M A N T E  D O  O E S T E

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.507.675/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE DIAMANTE
OESTE

CNPJ: 02.507.675/0001-57

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívi
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifica
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Se
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situ
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais p
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Inter

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/
Emitida às 10:26:10 do dia 04/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2019.
Código de controle da certidão: FB27.A618.1C74.CB91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInt...

1 of 1 04/10/2018 10:26
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=̂̂abt<?<_5̂f5?db_5fdf^̀ad_5?b_ab̀ad_5̂5?̂_tb̀7hl<?d_u5<v5\̂ld5wxyz{n[|}x5~x��[�5=d]̀ 7̂b?d�5Cv5\̂ld5��k{�w�i

=d]̀ 7̂b?dr5
5
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>�BmìcvC5=e5=>̀bcaCb�_cet5
5

y>̀b>̀5b>_gèq5>g5Bea9e_gc=C=>5Beg5C5p>̀emikde5a�5n8�?;8;5=e5�pln5>5Beg5e5C_bt5n885=C5~eàemc=Ckde5ye_gCbcvC5=C
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22353/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO:

1.              A Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Diamante D' Oeste, estado do Paraná, protocolou requerimento
de renovação da autorização (evento SEI 0293735), em 11/12/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 16/11/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:
 

 - não está previsto no
art. 5º do Estatuto
Social, o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,

 

- no art.12º do
Estatuto, deve estar
expressamente
previsto que a diretoria
será reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

Observação : o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2018, sobre
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 
Certidão NADA CONSTA

da Justiça Estadual.

  A Entidade deverá
encaminhar Certidão NADA
CONSTA Cível, Criminal 
da Justiça Estadual.

 

A partir da análise do
processo verificou-se o
seguinte:

 

1 - Que o Sr. Gilmar
Eugenio Secco,
Diretor de Operações
da entidade, exerce o
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

cargo de Vogal no
Diretório Municipal do
Partido Progressista-
PP, conforme aponta
Certidão do TSE, em
anexo - evento SEI

 

O(s) fato(s) narrado(s)
c o n fi g u r a ( m ) vínculo
político . 

 

De acordo com o art. 7º-
A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o
curso dos processos de
pós-outorga ou de
renovação, de que trata
esta Portaria, será
conferida uma única
oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos
seguintes vícios, sob
pena de indeferimento
da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento
ou manutenção de
vínculos, nos termos
do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
Processo, é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à eleição
para o cargo). ou solicite
que este se retire do
órgão de direção
partidário do qual faça
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parte (não é necessária
a desfiliação do partido
político).

 

Observação: Caso seja
procedida a nova
eleição, deve-se
encaminhar a respectiva
Ata registrada no
Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como
cópia LEGÍVEL do RG e
CPF do eleito.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade, com relação ao
vínculo político. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
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solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/10/2018, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/10/2018, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3432923 e o código CRC 3004CD9C.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3433562.
              Certidão TSE evento SEI 3433432.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3432923
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39673/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IVANIR LOPES
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Av: Rio de Janeiro, s/nº - Centro
CEP: 85.896.000 - Diamante D' Oeste/PR.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034917/2014-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22353/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/10/2018, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3433461 e o código CRC CAA73B2B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39673/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 3433461
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 

Anexo 5 (3433562)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 34



❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3481465

Data de Envio: 
  19/10/2018 17:17:07

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034917/2014-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3433461.html
    Anexo_3433562_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_3432923.html
    Certidao_3433432_Certidao_TSE_Vinculo._1.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27414/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois) .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após decorridos mais de (1) um mês, sem que a Associação de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste,, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste,,
estado do Paraná, se manifesta-se com relação as pendências exigidas através
da Nota Técnica nº 22353/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência) e comunicada pelo Ofício
nº 39673/2018/SEI-MCTIC, recebido em 19/10/2018- Correspondência Eletrônica -
SERCO, evento SEI 3481465 , observou-se a necessidade de notifica-la
novamente (2ª Exigência) , de acordo com a legislação em vigor.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:
 

 - não está previsto no
art. 5º do Estatuto
Social, o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,

   - no art.12º do
Estatuto, deve estar
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso V,
"b" da Portaria.

 

Observação : o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2018, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

membros, bem como
a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

A partir da análise do
processo verificou-se o
seguinte:

 

1 - Que o Sr. Gilmar
Eugenio Secco,
Diretor de Operações
da entidade, exerce o
cargo de Vogal no
Diretório Municipal do
Partido Progressista-
PP, conforme aponta
Certidão do TSE, em
anexo - evento SEI

 

O fato narrado configura
vínculo político .

 

 

De acordo com o art. 7º-
A da Portaria:
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

 

“Art. 7º-A Durante o
curso dos processos de
pós-outorga ou de
renovação, de que trata
esta Portaria, será
conferida uma única
oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos
seguintes vícios, sob
pena de indeferimento
da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento
ou manutenção de
vínculos, nos termos
do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
Processo, é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à eleição
para o cargo). ou solicite
que este se retire do
órgão de direção
partidário do qual faça
parte (não é necessária
a desfiliação do partido
político).

Observação: Caso seja
procedida a nova
eleição, deve-se
encaminhar a respectiva
Ata registrada no
Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como
cópia LEGÍVEL do RG e
CPF do eleito.
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Certidão NADA CONSTA

da Justiça Estadual.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA Cível,
Criminal  da Justiça
Estadual

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
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1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade, com relação ao vínculo
político. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
12/12/2018, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3680451 e o código CRC 88A4F0D1.
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 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3680853.

 

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3680451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49246/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Ivanir Lopes
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Av. Paraná,  s/nº - Praça Sebastião Silveira
CEP:85.896.000 - Diamante D' Oeste/PR.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034917/2014-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho, pela segunda oportunidade, cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 27414 /2018/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3680686 e o código CRC FE456B61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49246/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 3680686
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3712907

Data de Envio: 
  20/12/2018 14:06:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034917/2014-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3680686.html
    Nota_Tecnica_3680451.html
    Anexo_3680853_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39673/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor 
IVANIR LOPES 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, (CNPJ
nº 02.507.675/0001-57) 
Av: Rio de Janeiro, s/nº - Centro 
CEP: 85.896.000 - Diamante D' Oeste/PR. 
 
 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.034917/2014-34.  
 

Senhor Representante Legal, 
 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22353/2018/SEI-MCTIC, que trata da análise do
processo em referência.   
 
2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 
3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 
4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste
Ministério.
 
5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
 
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 09/10/2018, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3433461 e o código CRC CAA73B2B.

 
Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39673/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 3433461
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina 
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22353/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO:

1.              A Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do Paraná, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0293735), em 11/12/2014, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 16/11/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga
será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I Requerimento de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado por todos
os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.
 
Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.
 

Art. 130,
§ 1º,

Estatuto social adequado à
Portaria.

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
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inciso II
c/c art. 40

seguintes disposições: 
 
 - não está previsto no art. 5º
do Estatuto Social, o ingresso
gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou
jurídica,

 
- no art.12º do Estatuto, deve
estar expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.
 
Observação : o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

 
A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2018, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos membros,
bem como a grade de
programação. 
 
 
Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.
 
Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
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membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 Certidão NADA CONSTA da
Justiça Estadual.

  A Entidade deverá encaminhar
Certidão NADA CONSTA Cível,
Criminal  da Justiça Estadual.

 

Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação. A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:
 
1 - Que o Sr. Gilmar Eugenio
Secco, Diretor de Operações
da entidade, exerce o cargo de
Vogal no Diretório Municipal
do Partido Progressista-PP,
conforme aponta Certidão do
TSE, em anexo - evento SEI
 
O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político . 
 
De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:
 
“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:
 
[...]
 
II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).
 
Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). ou solicite
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que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça
parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).
 
Observação: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
do eleito.

 
3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
 
3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
 
3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras
palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte
de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 
3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,
ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
 
4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
 
5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações fará à Entidade, com relação ao vínculo político. Dessa maneira, a ausência de resposta,
a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do
que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
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interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
 
8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 04/10/2018, às 15:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 09/10/2018, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3432923 e o código CRC 3004CD9C.

 

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3433562. 
              Certidão TSE evento SEI 3433432.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 3432923
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REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

«
QUALIF ICAÇÃODA ENTIDADE

Razão Social: I Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste

ADECAD I I . I CNPJ:02 .507 .675 /0001-57
Nome Fantas ia : CNPJ.

Endereço de Sede:
Avenida Rio de Janeiro S/N Centro

Município:
I D iamante D 'Deste /P r I UF I PR I CEP :-\85 .896-000

Nome do representan te lega l:
Ivanir Lopes

Endereço e le trôn ico (e-mai!):
rad ioc id adea lta f m@ hotm ail.com

Endereço de Correspondência:

Município:

Mesmo endereço da sede da entidade

LOCALIZACÃODE IN5TALACÃODO SISTEMAIRRAD IANTE

Endereço :
Avenida Paraná - 606 - Centro - Praça_Sebastião Silveira

Municipio:
Diamante D'Oeste

I UF I PR I CEP :T85.896-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude : 245564800

(Padrão GP5-WG584): I Long itude : 54W 061100

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ía , Inovações e Comun icações,

A entidade acim a qua lificada , regu la rm ente au to rizada a presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria no

Mun ic ip io e UF descritos, vem , a través de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados, so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vis tas à ins trução da presente proposta , encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DEC lARAMOS, para os devidos fins, que :

I - a pessoa ju rid ica possu i recursos finance iros para o empreend im ento p le iteado;

11_ a pessoa ju rid ica não está im ped ida de transacionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111 - a pessoa ju rid ica cumpre o d isposto no ar\. 7 º, capu t, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outorga ;

V - a pessoa ju ríd ica não mantém vincu los, inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a subord inem ou a su je item

à gerência , à adm in is tração , ao dom ín io , ao comando ou à orien tação de qua lquer ou tra en tidade, m edían te

comprom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico -partidárias ou comerc ia is .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da program ação ve icu lada são priva tivas de

bras ile iros na tos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos d irigen tes da entidade está no exerc ic io de mandato e le tivo que lhes assegure im un idade

parlam entar ou de cargos ou funções dos qua is decorra fo ro especia l;

V III - todos os d irigen tes da entidade se comprometem ao fie l cum prim ento das norm as ap licáve is ao Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria , em especia l a Le i nº 9 .612 , de 1998, o Decre to nº 2 .615 , de 1998, e a leg is lação que

d ispõe sobre o serv iço , no âmbito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações;

Petição  (4000699)         SEI 01250.013925/2019-50 / pg. 8



IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas {'b", I'C", "dn, "eu, (T', ilg", "h", "in, "j", "k", "I", "m", "nu, "o",

"p" e "q" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990 ; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsâveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

CEP: I 85 .896 -000

CEP: I 85 .896 -000

CEP: I 85 .896 -000

I
Tit. Eleitor: I 053178780655

CPF: 822 .527 .779 -15

PR

Tit. Eleitor: I 026324910612

CPF: 598 .769 .649 -68

I UF:

SSP/PR

SSP/PR

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura: -,,:-

t_ /

Nome do dirigente: I R08'£.R-J O GUIMARÃES GOMES CASTILHO

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Tit. Eleitor: I 086162480698

RG: 8 .732 .733 -7 . Órgã~ SSP/PR CPF; 046 .465 .079 -86

Emis"""" I
Avenida Rio de JI3~eiro. 30T ---...

Diamante D'Oes e 1\ ~ PR
1» .

Nome do dirigente: IIVANIR LOPES

Cargo: PRESIDENTE

RG : 4 .998 .873 -7 Órgão

Emissor:

Endereço: Rua Curitiba, 201

Município: ..olamant~D'Oeste

Assirlilh :t1 "< r., _h - -
,_ ,_ ._ -" '0> ~ '/ / '

Nome do dirigente; 'I JOSÉ APARECIDO ANDRADE

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO

RG: 4 .224 .293 -4 Órgão

Emissor:

Avenida Brasil, 834

O iêJJ la ll:t ,..-rV " ,

,I
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ESTATUTO SOCIAL

-~ ~ :.. ~ .) :: : : : : : : .: : .-~....
/ /? :Ç R\Õ.."IS, 1',0 Civ/(;:;::"

Associação de Desenvolvimento Cultural er/~ iJ ls tí2 lf"dêN il6~ .(':
O" t 0'0 t / '0 <!'laman e es e \ L u iz C a l1 o ~ d e C a ,la . ',(

Aven ida H/o de Jane iro , s /n , C cn tro , D iom orlte O 'O este - Paraná - CEP -85.896-000 OFICIAL

. ~"'- . " '-
~~

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

Art.l" A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este é uma associação, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por

número ilim itado de associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Diamante O 'Oeste, Estado do Paraná, com

sede, na Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEP.85896-000.

Art.22 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este tem por objetivo executar

os serviço de radiodifusao comunitaria, desde que que autorizado pelo ôrgao concedente:

I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura,

tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convivio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos

serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de

atuação dos jornalistas e radialistas. de conform idade com a legislação profissional vigente;perm itir a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel possivel.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artisticas e

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;respeito aos valores éticos

e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não

discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição

social nas relações comunitárias;

Art. 32 Os dirigentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

Art. 4" A receita da Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este , será u tilizada

ún ico e exc lus ivam ente , para o consecução de suos fina lidodes instituc iona is e não será odm itido o

rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc íc io de suas funções, bem como a d is tribu íção de lucros (sobras),

d iv idendos, van tagens ou bOnificações a qua lquer dos seus assoc iodos ou d irigen tes.

1 1 - D O S A S S O C IA D O S

Art. 52 Serão admitidos como associados, de forma gratuita toda e qualquer pessoa física e juridica que tenha

preenchido o formulário próprio e admitida em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município,

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 62 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam onte D 'O este , será composta pelas

seguintes categorias de associados:

1
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II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou juridica que, devidamente-admitida'pela-Assembléia

Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria.

III-Honorários - os que se distinguirem por beneficios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art. 72 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 82 São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~ 2 2 do ar\. 1 2 ; b) manter sua contribuição

em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art, 92 São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê. la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado em questão,

Parágrafo Único. É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária

da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art, 1 0 2 São órgãos da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 1 1 2 A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico

de Diamante D'Oeste, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do

mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando.se o disposto no $ 1 2 ,

~ 1 2
- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~ 2 2 - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatr~ chamadr;oç durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

i j n l a C f y T~ ~ 2
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D Ia m a n t e D O e s t e O "IC IAL /~IÍ
A v e n id a R Io d e J a n e i r o , s /n , C e n t r o , D m m a n r e O 'O e s t e - P o r a n a - C 1 : iS ,8 9 6 - 0 0 0 ~. • ' / "

~3º - A Assem b lé ia G era l de libe ra rá em prim e ira convocação som en te com m etaae 'M ã is ' urrNfos "assoc iados

ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após com qua lque r núm ero de assoc iados ap tos a

vo ta r, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

~4 º - A Assem b lé ia G era l convocada pa ra fins e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou m óve is ou ex tinção da

en tidade , deve rá se r convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e es te es ta tu to ,

m ed ian te vo to dos assoc iados e e fe tivos , respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

A rt. 12 º A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, ó rgão

execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com posta po r um P res iden te , um Vice - P res iden te , Tesou re iro , S ecre ta rio e

um D ire to r de O perações , e le itos em Assem b lé ia G era l pa ra um m anda to de 03 (três ) anos sendo pe rm itido no

m áx im o um a ún ica recondução a ree le ição . ~1 º " A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístíco de Diamante D'Oeste pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou em parte ,

m ed ian te dec isão em Assem b lé ia G era l, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º do A r!. 11 . ~ 2 º - A penas

fa rão pa rte da D ire to ria b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e m a io res de 18 anos ou

em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da com un idade a tend ida e a inda , ta is d irigen tes não

pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l

deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 13 - São A tribu ições da D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade .

b ) C onvoca r as reun iões e Assem b le ias G era is

c ) R ep resen ta r a Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste em a tos

púb licos ou in te rnos

d ) R ea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístico de Díamante D'Oeste

e ) Ap resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o R e la tó rio de

A tiv idades

f) P res ta r as con tas ao fina l de cada exe rc ic io finance iro

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea lização e desenvo lv im en to das fina lidades da

en tidade

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens e m ove is m ed ian te au to rização da

Assem b le ia G era l.

A rt. 14 - São a tribu ições dos D irigen tes :

I - P res iden te :

a ) rep resen ta r a en tidade a tiva e pass ivam en te , em Ju ízo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p rocu rado res pa ra a de fesa dos in te resses soc ia is e com un itá rios ;

c ) cum prir e faze r cum prir os es ta tu tos e as dem a is de libe rações da d ire to ria e da Assem b lé ia G era l;

1

d ) p res id ir as reg iões da D ire to ria e convoca r as A ssem b lé ias ge ra is ;

~C#- ~
1/

3
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Associação de Desenvolvimento CUltura~~'-Ú"O~lªtlÇ()_de ::~, "ij
Diamante D' Oeste ~c O fiC IA L <f!f

Avenida Rio de janeiro, s/n, Centro, Dlomante D'Oeste - Paraná - CEP -BSij#"£?-OQO,-I •.... L ••••••" .,.r.~_\-tÇ.~?"--::':/

e) designar o secretário executivo e fixar sua remuneração; ~~..;:--~- -----::""---

f) a ssin a r o s b a la n ço s a n u a is d a A sso cia çã o , ju n to co m o D ire to r T e so u re iro , su b m e te n d o -o a a p re cia çã o e

a p ro va çã o d a d ire to ria ;

g ) co lo ca r a a p re cia çã o e a p ro va çã o d a A sse m b le ia G e ra l, o re la tó rio d a s a tiv id a d e s a d m in istra tiva s e so cia is ,

in c lu s ive o s b a la n ço s a n u a is, re fe re n te s a o e xe rcíc io fin d o ;

h ) re a liza r, co n ju n ta m e n te co m o D ire to r T e so u re iro , a s o p e ra çõ e s b a n cá ria s e co m e rcia is , n e ce ssá ria s a o b o m

a n d a m e n to d a A sso cia çã o .

b) V ice -P re sid e n te :

a i su b stitu ir o D ire to r P re sid e n te n a s su a s lice n ça s, im p e d im e n to s e va câ n cia s d o ca rg o , co m to d a s a s su a s

a trib u içõ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re sta n te d o p ra zo p a ra o q u a l fo i e le ito O m e m b ro su b stitu íd o .

P a rá g ra fo ú n ico - P o d e rá o D ire to r P re sid e n te , d e sig n a r m issõ e s e sp e cia is a o D ire to r V ice -p re sid e n te ,

q u e a g irá e m se u n o m e , d o cu m e n ta d o , d e a lg u m a fo rm a , e sta d e sig n a çã o .

1 1- S e cre ta rio :

a ) e scritu ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s e a sse m b lé ia s;

b ) m a n te r e m d ia o s re g istro s e d e m a is d o cu m e n to s d a e n tid a d e ;

c) fisca liza r e su p e rv is io n a r o cu m p rim e n to d a s a trib u içõ e s d e fe rid a s a o se cre tá rio e xe cu tivo d a e n tid a d e ;

d ) a ssin a r ju n to co m e ste e o D ire to r P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s

e m itid a s p e la e n tid a d e .

111 - T e so u re iro :

a ) a rre ca d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e p e rte n ce s d a A sso cia çã o ;

b ) co b ra r e re ce b e r co n trib u içõ e s, d o n a tivo s o u re n d a s d e vid a s a A sso cia çã o ;

c) p a g a r to d a s a s d e sp e sa s, co n ta s, o b rig a çõ e s, a ssin a n d o co m o P re sid e n te o s ch e q u e s e o rd e n s d e

p a g a m e n to ;

d ) m a n te r e m o rd e m , cla re za e a tu a liza d a a e scritu ra co n tá b il;

e ) te r e m m ã o s o va lo r re la tivo a u m sa lá rio m ín im o vig e n te p a ra a s p e q u e n a s d e sp e sa s e d e p a g a m e n to s

im e d ia to s;

f) a p re se n ta r a o D ire to r-P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s e m itid a s p e la

e n tid a d e , re la tiva s a fin a n ça s e o u tro s a fin s e , q u a isq u e r irre g u la rid a d e s ve rifica d a s n a s fin a n ça s d a e n tid a d e ;

g ) a cu m u la r a s a trib u içõ e s d o D ire to r S e cre ta rio , n a a u sê n cia o u im p e d im e n to d e ste .

IV - Diretor d e o p e ra çõ e s:

4
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b) fomentar e criar eventos sociais, visando à integração dos organismos e equipamentos sociais;

c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 1S" O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, será composto

por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art, 16" As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

~1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

~2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art 17" A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO

Art 1S" O Patrimônio e Receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Díamante D'Oeste

será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,

pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

<~d;O d? ;e<~d'fJ, ,
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V II - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D ISSOLUÇÃO

Art. 192 Este esta tu to poderá ser re form ado, no todo ou em parte , por de liberação da Assemblé ia Gera l

Extraord inária , especia lm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de do is te rços dos

presentes à Assemblé ia , não podendo e la de liberar, em prim e ira convocação, sem a maioria abso lu ta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações segu in tes.

A rt. 2 0 2 A disso lução da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis t/c o d e D ia m a n te D 'O e s te ocorrerá

segundo decisão de Assemblé ia Gera l, especia lm ente convocada para esta fina lidade e o remanescente de seu

patrim ôn io líqu ido , será destinado à entidade de fins não econôm icos congênere , de fin ida na Assemblé ia . Com

quórum de maioria abso lu ta presente em Assemblé ia .

V III - D ISPOS iÇÕES FINA IS

Art. 2 1 2 Os casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la d ire to ria , com recurso a Assemblé ia Gera l, pe lo

associado que se achar pre jud icado.
!

.~ - A rt. 2 2 2 O presente esta tu to fo i aprovild j:) na Assemblé ia Gera l de 10 de outubro de 2 0 1 7 e entra em vigor na

'~ C Q data de sua inscrição no reg istro de P "Jwas juríd icas, averbando-se a este reg is tro todas as a lte rações por que

~ ,assar. "',,~'Q..'
~ ~~~

)O 'i; an~ 'oeste (P R ) , 2 6 de fevere iro de 2 0 ~"7 1 \

6
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. . S E R V iÇ O D IS TR ITA L D E D IA M A N TE O 'O E S TE

ij"~ A v . R J o d e Janeiro , n . 2 7 8 , C en tr o

. ;;T !m Fone: (4S ) 3272.1071

iJ.:vJ!!t . -m aU : c a r to d o lr z e c !a k@ h o tm a l!c om

'5 .::;.- ';- D iam a n te D 'O e lte - P a nm ã .

R econheço por S E M E lH A N C A a(s) firm a(s) de

IV A N IR LO P E S (1.181. A N G E LA M A R IA D A

S ILV A C A N A lLE IA N -02t JO S E A P A R E C ID O

A N D R A D E (JO S E -2a) e O E IS IA N E C R IS T IN A

V A R G A S (Q .255)d04l.

---- Q iam ~~Sle, 11/0312019.

U F ~ _ __ . ~ e m u n h o d a V

Iracem a Trzeciak - á e

FU N A R P E N

~

~
S E L O D IG IT A L

R b~.S jED Q .hO u6Q

JC y vT .6 tb x L

I I t tp ,lI f_ " ," " " c • • . t I r

~ iV il e T a b e lio n a to
I r a c e m a T f 7 . e c i a ~( O f i c i a ! e T ~ e l i 8 )

D ia m a n i(' ("",)S lb - P n ra n á I
(;a ífO rlO irze \::i aÍií.@ hotm ail.com

A v f~ i( ')O t .t}nairo .27(1 1
~ " " ' I • • • • • f " ' _ . .'''7 ''.10 ''

L

R e g i~ ' f I ' o d e P e s s o a s J u r í d i c a s

S a n l a J 1 e l e n a - P a r a n l Í

A pontado ncsta data sob o

protocolo nO 20.203. livro A -2.

T ranscrito hoje sob nO 2.141 do livro

A -19. F ls. 267/272, do R egistro

. In tcgral. Em olum entos: V R C 300.00 =

R $ 57.90:Taxa FA D EI' Em ol.:.B S

2.89; Funrejus: R S 8,40:

D istribuidor: R S 9,02: Selo: R $ \, 17

Santa H elena. 15 de M arço de 2019.

arlos de C am arg

O licial R egisln lllor

r U ll-A R P E u---'

~ 1 ~ J -il!)

~ ..1 i~ ~ ";'~;"J-;'l,:- .~ .

~ ':m " . J " ~ 1 r.• ~ . ~ -~.....•
r.,~ ~ ',"~ '
l.!J ~•••.••••.••.L :',:::'!t'f

S E LO D IG ITA L

I j e e 2 T . tU > \R yC . m fbm u

I
vK7aL.wU92w

h llp : l i fu n llr p e n .c om b r

C ER TID Ã O /A V ER llA Ç Ã O

C ertifico e dou fé, que nesta dala

averbei as m argens do R egistro nO 1.987, L ivro

A -17. F ls. 208, Protocolo nO 19.211, L ivro A -

02, de R egistro de Pessoas Juríd icas, esta

Q U A R TA A LTER A Ç Ã O ESTA TU TÁ R IA , do

referido estatu to social. O R eferido é verdade e

dou fé. Santa H elena, 15 de Ivlarço de 2019. -

~ ~ ~ .
c ~ 11 « J D S ( e am a r g r - ~

O licial R cgisrador
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Relatório resumido do Conselho Comunitário

Período de 02/11/2017 a 31/01/2018

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE
ENDEREÇO: A ven id a R io d e Jane iro , s /n - D iam an te D 'O e s te (P R ) - C E P -

8 5896 -0 00

CNPJ: 02 .5 0 7 .6 7 5 /0 0 01 -5 7

FREQUENCIA: 105 ,9

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 05h30m às 22hO Om

In ic iam os e s te re la tó r io re g is tra n do que se re fe re a o pe río d o de 02 de no vem b ro 2017

a 31 de ja n e iro d e 2018 .

PROGRAMAÇÃO OlARIA DA EMISSORA

SEGUNDA FEIRA

05 :3 0 à s 07 :0 0 - D iam an te C abo c lo

0 7 :0 0 à s 07 :1 0 - O H om em e a T e rra

0 7 :1 0 à s 07 :3 0 - D iam an te C abo c lo

0 7 :3 0 à s 07 :3 5 - AEN N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 08 :0 0 - D iam an te C abo c lo

0 8 :0 0 à s 10 :1 0 - S how da M anhã

10 :0 0 à s 11 :0 0 - E xpe riê n c ia d e D eu s

11 :0 0 à s 13 :0 0 - P ro g ram ação E spe c ia l

1 3 :0 0 à s 17 :0 0 - S how da T a rd e

17 :0 0 à s 18 :0 0 - D iam an te S e rta n e jo

1 8 :0 0 à s 18 :1 5 - O ra ção da A ve M a ria

1 8 :1S à s 19 :0 0 - D iam an te S e rta n e jo

1 9 :0 0 à s 20 :0 0 - V o z do B ra s il

2 0 :0 0 à s 22 :0 0 - P ro g ram ação E spe c ia l

TERÇA FEIRA

05 :3 0 à s 07 :0 0 - D iam an te C abo c lo

0 7 :0 0 à s 07 :1 0 - O H om em e a T e rra

0 7 :1 0 à s 07 :3 0 - D iam an te C abo c lo

0 7 :3 0 à s 07 :3 5 - AEN N o tíc ia s

0 7 :3 5 à s 08 :0 0 - D iam an te C abo c lo

0 8 :0 0 à s 10 :1 0 - S how da M anhã

10 :0 0 à s 11 :0 0 - E xpe riê n c ia d e D eu s

11 :0 0 à s 13 :0 0 - P ro g ram ação E spe c ia l

1 3 :0 0 à s 17 :0 0 - S how da T a rd e

17 :0 0 à s 18 :0 0 - D iam an te S e rta n e jo
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18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUARTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

QUINTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial

13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - Diamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - Oração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - Diamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - Programação Especial

SEXTA FEIRA

05:30 às 07:00 - Diamante Caboclo

07:00 às 07:10 - O Homem e a Terra

07:10 às 07:30 - Diamante Caboclo

07:30 às 07:35 - AEN Notícias

07:35 às 08:00 - Diamante Caboclo

08:00 às 10:10 - Show da Manhã

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 13:00 - Programação Especial
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13:00 às 17:00 - Show da Tarde

17:00 às 18:00 - D iamante Sertanejo

18:00 às 18:15 - O ração da Ave Maria

18:15 às 19:00 - D iamante Sertanejo

19:00 às 20:00 - Voz do Brasil

20:00 às 22:00 - P rogramação Especia l

SÁBADO

OS:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 08:30 - P rograma da Igre ja Tabernáculo da Fé

08:30 às 08:45 - P rogramação Especia l

08:45 às 10:00 - A Palavra de Deus

10:00 às 11:00 - Experiência de Deus

11:00 às 16:00 - P rogramação Especia l

16:00 às 18:00 - Pegadas de Cristo

18:00 às 19:00 - Terço das Mães

19:00 às 20:00 - P rogramação Especia l

20:00 às 22:00 - Pop Love C idade

DOMINGO

05:30 às 08:00 - D iamante Caboclo

08:00 às 09:30 - P rogramação Especia l

09:30 às 12:00 - Vozes do Pampa

12:00 às 15:30 - P rogramação Especia l

15:30 às 18:30 - P rogramas Evangélicos

18:30 às 20:00 - P rogramação Especia l

20:00 às 22:00 - Pop Love C idade

RELATORIO RESUM IDO DA PROGRAMAÇÃO DA EM ISSORA

ÁREA DE SAUDE:

Campanha Novembro Azul (Saúde do Homem )

Campanha de combate à dengue;

ÁREA SOCIAL:

Campanha de Preservação do Meio Ambiente

Campanha da Coleta Seletiva do Lixo

Campanha de conscientização com bebida e volante

Campanha de Nata l e Ano Novo.

Recita l de Nata l com distribu ição de doces para as crianças

EDUCAÇÃO:
Campanha ao respeito e valorização do professor

Pagina 3 de 4
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C A M P A N H A S / A R R E C A D A Ç Ã O /C O M U N I D A D E :

A r r e c a d a ç ã o d e d o n a t iv o s ( d o c e s e b r in q u e d o s ) p a r a o R e c i ta l d e N a ta l

C O N C L U S Ã O : E m c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te , e m a n á l is e fe i ta p o r e s te

c o n s e lh o a r e s p e i to d a p r o g r a m a ç ã o d u r a n te e s te p e r ío d o d e fu n c io n a m e n to d a

e m is s o r a é s a t is fa tó r ia , n ã o te n d o n a d a a r e g is t r a r d e ir r e g u la r id a d e s p e la e m is s o r a .

D e s ta fo rm a e s te r e la tó r io s e g u e a s s in a d o p e lo P r e s id e n te e d e m a is m e m b ro s d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io .

D ~ 'In ~ e S e (P R ) 31 d e ja n e ir o d e 2018.

~4\ ~
)

~ p r e s id e n te :~ ã r é o s . f iO 'M o c e l in - S IN D IC A T O D O S S E R V ID O R E S M U N IC IP A IS D E

"Q ~ E D 'O E S T E -S IS M U D I , C N P J 09268317000188

~ •... ~ -J.. f " .I.
"' ..~4 6~~S~ O&J()iYv'lYl

V ic e -P r e s id e n te : E le n i S c h n e id e r C o lo m b i - A S S O C IA Ç Ã O D IA M A N T E N S E D A

) ' 'A ~ A F A M IL lA R -A D A F , C N P J08043466000186

~\~1.~-t,.
S e c r e ta r ia : 'R ; , s J ; ; 'e ~ ~ ~ ' F ; r r a n t i - A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O F E S S O R E S D E D IA M A N T E

I,' D 'O E S T E -A P R O D IT E ,C N P J 77818029000100

~ ---{}#t--. ,
T e s o :S o ~ u ~ j~ e s d a S i lv a A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E S

) ;~ A IS D E D IA M A N T E D 'O E S T E -A S S E R M U D I , C N P J 95729943000166

~4 '"\~~ 1 '. ')e.c-~

S u p le n E !4 l ie te T e r e z in h a S c a r a t t i - A S S O C IA Ç Ã O C O M E R C IA L E IN D U S T R IA L D E

D IA M A N T E D 'O E S T E -A C ID , C N P J 01208360000146

P á g in a 4 d e 4

Petição  (4000703)         SEI 01250.013925/2019-50 / pg. 21



L

S!r.1
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Reconheço por SEMELHANÇA a(s) firma(s) de MARCOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R IO D IS T R I I JU ID O R , C O :- IT A D O R , P A R T ID O R ,

D E I 'O S IT A IU O P Ú B L IC O E A V A L IA D O R JU D IC IA L

S E R G IO A L V E S D R E H E R

O F IC IA L D E S IG N A D O

S E R G IO A L V E S D R E H E R , T i tu la r D e s ig n a d o d o C a r tó r io D is t r ib u id o r ,

C o n ta d o r , P a r t id o r , A v a l ia d o r e D e p o s i tá r io P ú b l ic o d a C om a rc a d e S a n ta H e le n a , E s ta d o

d o P a r a n á , n a fo rm a d a le i , e tc . . .

C E R T IF IC O , a p e d id o d e p e s s o a in te r e s s a d a , q u e r e v e n d o o s l iv ro s d e

R e g is t r o d e A u to s elou o s is tem a c o m p u ta c io n a l d e s te C a r tó r io , v e r i f iq u e i n ã o c o n s ta r

d is t r ib u íd o q u a lq u e r A ç ã o J u d ic ia l C ív e l , c o n t r a a em p re s a :

!A S S O C IA C A O D E D E S E N V O L V IM E N T O

IA M A N T E D O O E S T E

C I 'J : 02.507.67510001-5

T A H E L E N A , E s ta d o d o

A p re s e n te C e r t id ã o N e g a t iv a s e n te le r a v a l id a d e c o m O c a r im b o o f ic ia l d o C a r tó r io D is t r ib u id o r

E D fF IC IO D O F Ó R U M - A V E : '\ ID A B R A S IL , IS S O , C E f" T R O - C E p : 8 5 .8 9 2 -0 0 0 - F O f" E : (4 5 )3 2 6 8 .1 2 4 8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
C O M A R C A D E SA N T A H E L E N A - E S T A D O D O PA R A N Á

C A R T Ó R IO D I S T R IB U IllO R , C O N T A D O R , P A R T I llO R ,

D E PO S IT A R IO PÚ B L IC O E A V A L IA D O R JU D IC IA L

S E R G IO A L V E S D R E H E R

O F IC IA L D E S IG N A D O

Ro=elene Aparecida Blaka Dreher

Saimon Alves Dreher

A u x il ia re s J u ram e n ta d o s

C /E /R lT /I /D / Ã /O

(N E G A T IV A )

C E R T IF IC O , a p e d id o d a p a r te in te re s s a d a , p a ra f in s c iv is , q u e re v e n d o o s

l iv ro s e o s is tem a in fo rm a tiz a d o C R IM IN A L (C r im in a l , C a r ta P re c a tó r ia , P re c a tó r ia E sp e c ia l ,

J u iz a d o E sp e c ia l) s o b m in h a g u a rd a , e x is te n te n e s te c a r tó r io , v e r if iq u e i n a d a c o n s ta r c o n tra a

em p re s a :

H E L E N A , E s ta d o d o

A S SO C IÀ C A O D E D E S E N V O U V IM E N T O C U L T U R A L E A R T IS T IC O D E

D IA M A N T E D O O E S T E

C N P J : 0 2 .5 0 7 .6 7 5 /0 0 0 1 -5 7

D ad a e p a s s a d a n e s ta c id a d e e C om

P a ra n á , a o (s ) 1 8 d ia ( s ) d o m ê s d e M a rç o d o a n o d e 2 0 1 .

A presente C e r tid ã o N e g a tiv a som en te te rá v a lid a d e c om o c a r im b o o f ic ia l d o C a r tó r io D is tr ib u id o r

E D iF lC IO D O FÓ R U M - A V E l\" ID A B R A S IL , IS S O , C E N T R O - C E P o 8 5 .8 9 2 -0 0 0 - F O l\"E : (~ 5 )3 2 6 8 .t2 ~ 8
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ATA NQ 01/2019 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ALTERAÇÃO"!ti~PJREtORIA E

ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANETE D'OESTE realizada no dia 26 de fevereiro de 2019, as 19hOO. nesta cidade de Diamante

D'Oeste Estado do Paraná, nas dependências da Rádio Comunitária Cidade Alta FM, situada na Avenida

Paraná, sn, Centro - CEP- 85896-000. A convocação da presente assembleia geral extraordinária foi

realizada conforme determina o estatuto social. Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os

membros da Associação, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ivanir Lopes, convidando a mim

Ângela Maria da Silva Canalle, como secretária, para secretariar a sessão, o que aceitei apresentando a

todos os presentes os motivos pelos quais fora convocada esta assembleia, sendo: 1.Qsubstituição de

um dos membros da Diretoria eleita em 1.Q de novembro de 2017, Diretor de Operações, Sr. Gilmar

Eugenio Secco e 2.QAlteração do Estatuto da Associação. O presidente informou ter recebido o ofício n_Q

39673/2018 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhando a NOTA

TÉCNICAnQ 223S3/2018/SEI-MCTIC, contendo a informação de que o Sr. Gilmar Eugenio Seeco, Diretor

de Operações, exerce o cargo de Vogal no Diretório Municipal do Partido Progressista, PP, desta forma,

caracterizando vínculo político, sendo necessária a sua substituição na Diretoria ou a desvinculação com

o Diretório partidário. De acordo com o Presidente, consultado, o Sr. Gilmar Eugenio Secco manifestou

seu desejo de permanecer com o vínculo política. Diante desta situação será necessária a eleição de um

novo Diretor de Operações, para tanto o Presidente suspendeu a Assembleia por dez (10) minutos para

que os associados presentes pudessem se candidatar ao cargo. Decorrido o prazo, o associado Sr.

Roberto Guimarães Gomes Castilho manifestou o interesse de concorrer ao cargo, sendo o único a

candidatar-se. Na sequencia o Presidente apresentou o candidato e colocou em votação, sendo

aprovado por todos os presentes. A Diretoria passa a ter a seguinte composição: DIRETORIA _

Presidente: Ivanir Lopes, brasileiro, maior, casado, Comerciante, nascido em 08/05/1987, portador do

RG nQ 4.998.873-7 SESP/PRe inscrito no CPF/MF nQ 822.527.779-15 com endereço residencial a Rua•..
Curitiba, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Vice'Presidente: Edemor Cecchele.

brasileiro, maior, divorciado, Funcionário Público Municipal, nascido em 07/11/1955 portador do RG nQ

2.292.166-1 e inscrito no CPF/MF nQ 391.314.679-20 com endereço residencial no loteamento Parque

Verde, nesta cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná; Secretaria: Angela Maria da Silva Canalle,

brasileira, maior, Casada Funcionária Pública Municipal, nascido em 24/12/1973 portadora do RG nQ

5.741.928-8 e inscrita no CPF/MF nQ 937.128.129-49 com endereço residencial Rua Belo Horizonte, 056,

nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Tesoureiro: José Aparecido Andrade, brasileiro,

maior, casado, Funcionário Público Municipal, nascido em 22/03/1965 portador do RG nQ4.224.293-4 e

inscrito no CPF/MF nQ 598.769.649-68 com endereço residencial a Av. Brasil, 834, Vila União nesta

cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Diretor de Operações: Roberto Guimarães Gomes

Castilho, brasileiro, maior, casado, Médico Veterinário, nascido em 05/10/1991 portador do RG nQ

8.732.733-7 e inscrito no CPF/MF nQ 046.465.079-86 com endereço residencial na Avenida Rio de

Janeiro, 307, centro nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Conselho Comunitário.

Conselheiro Presidente: Marcos Aurelío Mocelín, brasileiro, maior, casado, Funcionário Público

Municipal, nascido em 26/08/1975 portador do RG nQ6.048.715-4 e inscrito no CPF/MF nQ021.816.189-

17 com endereço residencial na Avenida Paraná, 119, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do

Paraná, representante do SINDICATO DOS SERVIDORESMUNICIPAIS DE DIAMANTE D'OESTE-SISMUDI,

CNPJ09268317000188; Conselheira Vice-Presidente: Eleni Schneider Colombi brasileira, maior, casada,

agricultora nascida em 29/05/1961, portadora do RG nQ 5.369.793-3 e inscrita no CPF/MF nQ

703.888.069-15 com endereço residencial na Chácara Rural no prolongamento da Rua Paraíba, nesta

cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DIAMANTENSE DA

AGRICULTURA FAMILlAR-ADAF, CNPJ 08043466000186; Conselheira Secretaria: Rosemeyre Ferranti,

brasileira, maior, casada, professora, nascidu em 31/01/1975, portadora do RG nQ6.144.057-7e inscrita

- c f : - 9d f71f I
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no C P F/M F n9 024,679.089.09 com endereço res idencia l na A ven ida P araná, s/n , centro 'nésta c idade de

D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O FE S S O R E SD E D IA M A N TE

D 'O E S TE -A P R O D ITE ,C N P J 77818029000100; C onse lhe iro : Humberto Fernandes da Silva brasile iro ,

m a ior, casado, Funcionário P úb lico A posentado nascido em 24/08/1956, portador d~ R G n9 1.665.290 e

inscrito no C P F/M F n9 498.768.999-53 com endereço res idencia l na A ven ida P arana, 737, centro nesta

c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E S

M U N IC IP A IS D E D IA M A N TE D 'O E S TE -A S S E R M U D I,C N P J 95729943000166; C onse lhe ira : Ilie te Terez inha

S cara tti, b ras ile ira , m a ior, casada, agricu lto ra , nascida em 27/07/1966 portadora do R G n9 4.635.876-7 e

inscrito no C P F/M F n9 018.942.929.10 com endereço res idencia l na C hácara rura l no pro longam ento ,da

A ven ida B rasil nesta c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç A O

C O M E R C IA LE IN D U S TR IA L D E D IA M A N TE D 'O E S TE .A C ID ,C N P J01208360000146. O P residente então deu

posse ao novo D ire to r de O perações para suas funções e atribu ições que se ~n ic iam em 26/02/2019 e se

encerram em 01/11/2020, A inda de acordo com o P residente , a N O TA TE C N IC A n9 22353/2018/S E I.

M C TIC , notic ia a necessidade de se a lte rar os A rtigos 5,9 e 12.9 do E sta tu to S ocia l da A D E C A D I. R edação

atua l A rt. 59 S erão adm itidos com o associados às pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham preench ido

form ulário próprio e adm itidas em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste M unicíp io , desde

que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . N ova redação Art. 59 S erão

adm itidos com o associados, de form a gra tu ita toda e qua lquer pessoa fís ica e ju ríd ica que tenha

preench ido o form ulário próprio e adm itida em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste

M unicíp io , desde que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . R edação

atua l Art. 129 A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te ,

ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um P residente , um V ice - P res idente , Tesoure iro ,

S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos,

perm itida a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic a d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída . para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. N ova redação A rt. 129 A D ire toria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to

C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te , ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um

P residente , um V ice - P res idente . Tesoure iro , S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em

A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos, sendo perm itido no m áxim o um a ún ica

recondução a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis tic o d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída , para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. O presidente exp licou a todos o teor das a lte rações e co locou em

l. apreciação e votação sendo aprovado por unan im idade as a lte rações esta tu rárias. F icando livre a pa lavra

\:\~~ e com o ninguém dese jasse ~s~ .la , o P residente suspengeu a sessão pe lo tem po necessário para a

\ ' 0 ~avra tura desta A ta o que fL ;:..etranscrev i para o L ivro P ~ Ó P , d C ? l com o secre taria , e , depo is de reaberta a

\ : : \ , S ssão, a m esm a fo i lida e aP ro~p.il\ segue assinada pe lo"~ r~ ) ~ te da A ssem blé ia , por m im , secre taria

\ \ ~ 'P O J itodos os d m ais presentes<~ .:, ". "':~ :" "
~ }"1 ~ 1 - ' '~ ', -~~ "v,; -l;a,/' 0 'y '-- <~~~ ' 5 2

\

Petição  (4000708)         SEI 01250.013925/2019-50 / pg. 26



, ' , S E R V iÇ O D IS T R IT A L D E D IA M A N T E O 'O E S T E

j
.~ .Av. R io d e J a n e iro , n - 2 7 8 , C e n tro F U N A l P IE N
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~slem unhO d a Verd~de.
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Ira c e m a rz e c ia k - a b e ll

~iV il e Tabelionato
Iracema Trzeciak (Oficial e T&beliã)
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Registro de Pessoas Jurídicas
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A pon tad o n e s ta d a ta so b o p ro to co lo nO 20 .2 0 2 , liv ro A -2 .

T ran sc r ito h o je so b nO 2 .1 4 0 d o liv ro A -1 9 , F ls . 2 6 5 /2 6 6 , d o

R cg is tro In te g ra ! . E m o lum en to s : V R C 30 0 ,0 0 ; R S 5 7 ,9 0 :

T ax a FA D E P Em o !.: R $ 2 ,8 9 ; F u n re ju s : R $ 8 ,4 0 ; c-ruIIARP-Êrl

D is tr ib u id o r : R $ 9 ,0 2 ; S c lo : R $ I , 1 7 l 'J~ ~ ~ l'J
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base  nos  registros  internos  dos
sistemas  processuais  da  Justiça  Federal  da  4ª  Região,  justiça  comum  e  juizados
especiais  federais,  a  partir  dos  dados fornecidos  pelo solicitante.  As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL
fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.
A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte  interessada  é  de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ROBERTO GUIMARÃES GOMES CASTILHO

OU

contra o CPF:
046.465.079/86

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES
CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES
PENAIS  definitivas  em  andamento  e  de  MEDIDAS  DE  SEQUESTRO  E  ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 29/03/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/03/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 28/03/2019 às 20:00

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 2 29/03/2019 08:49
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Certidão emitida em: 29/03/2019 às 08:48 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo
destinatário,  através  do  endereço  https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços
Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
6de9d34c3510a31e652bff5c0fd2efea

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base  nos  registros  internos  dos
sistemas  processuais  da  Justiça  Federal  da  4ª  Região,  justiça  comum  e  juizados
especiais  federais,  a  partir  dos  dados fornecidos  pelo solicitante.  As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b)
pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos
dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art.
411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional  da Justiça Federal  da 4ª
Região, certificamos que,

contra o NOME
ROBERTO GUIMARÃES GOMES CASTILHO

OU

contra o CPF:
046.465.079/86

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir  de 25 de abril  de 1967, de
EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/03/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 29/03/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/03/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 28/03/2019 às 20:00

Certidão emitida em: 29/03/2019 às 08:52 (hora e data de Brasília)

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 2 29/03/2019 08:52
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A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo
destinatário,  através  do  endereço  https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços
Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
829d0384dd7e59596a9bb357f08e46ff
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 4789/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                            Após análise dos documentos apresentados pela Associação
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D' Oeste, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste,
estado do Paraná, exigidos através da Nota Técnica nº 27414/2018/SEI-
MCTIC (2ª Exigência) e comunicada pelos Ofícios nº 49246/2018/SEI-MCTIC,
evento SEI 3680686, constante de sua solicitação de renovação de outorga,
observou-se a continuação da existência de pendência, a saber:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes
disposições:
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 - Consta do
Requerimento de
 renovação
encaminhado, que a
 Diretoria da entidade é
composta
 de três (3) cargos, a
saber:
 Presidente, Diretor
 Administrativo e
Diretor de
 Operações e o art. 12 do
Estatuto
  relata cinco (5) cargos.

 Em razão deste fato, o
referido
 art. deverá ser alterado,
para
 constar apenas os cargos
 mencionados no
requerimento.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Ata de eleição da
diretoria atual, que
elegeu inclusive o
Diretor Administrativo
(Sr. José Aparecido) e o
Diretor de Operações
(Sr. Roberto).

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
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da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.  Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
29/03/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013232 e o código CRC D3018D80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4013232
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10583/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Ivanir Lopes
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste (CNPJ nº 02.507.675/0001-57)
Av. Rio de Janeiro, s/n º - Centro.
CEP: 85.896.000 - Diamante D' Oeste/PR.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034917/2014-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4789/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018. Outrossim, alertamos, que esta solicitação será a última que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
Entidade.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013476 e o código CRC 970B0345.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10583/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034917/2014-34 - Nº SEI: 4013476
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Correspondência Eletrônica - 4048957

Data de Envio: 
  10/04/2019 11:40:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadealtafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034917/2014-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4013476.html
    Nota_Tecnica_4013232.html
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ESTATUTO SOCIAL
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Aven ida H/o de Jane iro , s /n , C cn tro , D iom orlte O 'O este - Paraná - CEP -85.896-000 OFICIAL

. ~"'- . " '-
~~

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

Art.l" A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este é uma associação, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por

número ilim itado de associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Diamante O 'Oeste, Estado do Paraná, com

sede, na Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEP.85896-000.

Art.22 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este tem por objetivo executar

os serviço de radiodifusao comunitaria, desde que que autorizado pelo ôrgao concedente:

I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura,

tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convivio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos

serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de

atuação dos jornalistas e radialistas. de conform idade com a legislação profissional vigente;perm itir a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel possivel.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artisticas e

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;respeito aos valores éticos

e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não

discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição

social nas relações comunitárias;

Art. 32 Os dirigentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

Art. 4" A receita da Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este , será u tilizada

ún ico e exc lus ivam ente , para o consecução de suos fina lidodes instituc iona is e não será odm itido o

rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc íc io de suas funções, bem como a d is tribu íção de lucros (sobras),

d iv idendos, van tagens ou bOnificações a qua lquer dos seus assoc iodos ou d irigen tes.

1 1 - D O S A S S O C IA D O S

Art. 52 Serão admitidos como associados, de forma gratuita toda e qualquer pessoa física e juridica que tenha

preenchido o formulário próprio e admitida em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município,

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 62 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam onte D 'O este , será composta pelas

seguintes categorias de associados:

1
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II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou juridica que, devidamente-admitida'pela-Assembléia

Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria.

III-Honorários - os que se distinguirem por beneficios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art. 72 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 82 São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~ 2 2 do ar\. 1 2 ; b) manter sua contribuição

em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art, 92 São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê. la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado em questão,

Parágrafo Único. É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária

da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art, 1 0 2 São órgãos da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 1 1 2 A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico

de Diamante D'Oeste, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do

mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando.se o disposto no $ 1 2 ,

~ 1 2
- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~ 2 2 - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatr~ chamadr;oç durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

i j n l a C f y T~ ~ 2
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~3º - A Assem b lé ia G era l de libe ra rá em prim e ira convocação som en te com m etaae 'M ã is ' urrNfos "assoc iados

ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após com qua lque r núm ero de assoc iados ap tos a

vo ta r, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

~4 º - A Assem b lé ia G era l convocada pa ra fins e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou m óve is ou ex tinção da

en tidade , deve rá se r convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e es te es ta tu to ,

m ed ian te vo to dos assoc iados e e fe tivos , respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

A rt. 12 º A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, ó rgão

execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com posta po r um P res iden te , um Vice - P res iden te , Tesou re iro , S ecre ta rio e

um D ire to r de O perações , e le itos em Assem b lé ia G era l pa ra um m anda to de 03 (três ) anos sendo pe rm itido no

m áx im o um a ún ica recondução a ree le ição . ~1 º " A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístíco de Diamante D'Oeste pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou em parte ,

m ed ian te dec isão em Assem b lé ia G era l, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º do A r!. 11 . ~ 2 º - A penas

fa rão pa rte da D ire to ria b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e m a io res de 18 anos ou

em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da com un idade a tend ida e a inda , ta is d irigen tes não

pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l

deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 13 - São A tribu ições da D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade .

b ) C onvoca r as reun iões e Assem b le ias G era is

c ) R ep resen ta r a Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste em a tos

púb licos ou in te rnos

d ) R ea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístico de Díamante D'Oeste

e ) Ap resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o R e la tó rio de

A tiv idades

f) P res ta r as con tas ao fina l de cada exe rc ic io finance iro

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea lização e desenvo lv im en to das fina lidades da

en tidade

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens e m ove is m ed ian te au to rização da

Assem b le ia G era l.

A rt. 14 - São a tribu ições dos D irigen tes :

I - P res iden te :

a ) rep resen ta r a en tidade a tiva e pass ivam en te , em Ju ízo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p rocu rado res pa ra a de fesa dos in te resses soc ia is e com un itá rios ;

c ) cum prir e faze r cum prir os es ta tu tos e as dem a is de libe rações da d ire to ria e da Assem b lé ia G era l;

1

d ) p res id ir as reg iões da D ire to ria e convoca r as A ssem b lé ias ge ra is ;

~C#- ~
1/

3
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e) designar o secretário executivo e fixar sua remuneração; ~~..;:--~- -----::""---

f) a ssin a r o s b a la n ço s a n u a is d a A sso cia çã o , ju n to co m o D ire to r T e so u re iro , su b m e te n d o -o a a p re cia çã o e

a p ro va çã o d a d ire to ria ;

g ) co lo ca r a a p re cia çã o e a p ro va çã o d a A sse m b le ia G e ra l, o re la tó rio d a s a tiv id a d e s a d m in istra tiva s e so cia is ,

in c lu s ive o s b a la n ço s a n u a is, re fe re n te s a o e xe rcíc io fin d o ;

h ) re a liza r, co n ju n ta m e n te co m o D ire to r T e so u re iro , a s o p e ra çõ e s b a n cá ria s e co m e rcia is , n e ce ssá ria s a o b o m

a n d a m e n to d a A sso cia çã o .

b) V ice -P re sid e n te :

a i su b stitu ir o D ire to r P re sid e n te n a s su a s lice n ça s, im p e d im e n to s e va câ n cia s d o ca rg o , co m to d a s a s su a s

a trib u içõ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re sta n te d o p ra zo p a ra o q u a l fo i e le ito O m e m b ro su b stitu íd o .

P a rá g ra fo ú n ico - P o d e rá o D ire to r P re sid e n te , d e sig n a r m issõ e s e sp e cia is a o D ire to r V ice -p re sid e n te ,

q u e a g irá e m se u n o m e , d o cu m e n ta d o , d e a lg u m a fo rm a , e sta d e sig n a çã o .

1 1- S e cre ta rio :

a ) e scritu ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s e a sse m b lé ia s;

b ) m a n te r e m d ia o s re g istro s e d e m a is d o cu m e n to s d a e n tid a d e ;

c) fisca liza r e su p e rv is io n a r o cu m p rim e n to d a s a trib u içõ e s d e fe rid a s a o se cre tá rio e xe cu tivo d a e n tid a d e ;

d ) a ssin a r ju n to co m e ste e o D ire to r P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s

e m itid a s p e la e n tid a d e .

111 - T e so u re iro :

a ) a rre ca d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e p e rte n ce s d a A sso cia çã o ;

b ) co b ra r e re ce b e r co n trib u içõ e s, d o n a tivo s o u re n d a s d e vid a s a A sso cia çã o ;

c) p a g a r to d a s a s d e sp e sa s, co n ta s, o b rig a çõ e s, a ssin a n d o co m o P re sid e n te o s ch e q u e s e o rd e n s d e

p a g a m e n to ;

d ) m a n te r e m o rd e m , cla re za e a tu a liza d a a e scritu ra co n tá b il;

e ) te r e m m ã o s o va lo r re la tivo a u m sa lá rio m ín im o vig e n te p a ra a s p e q u e n a s d e sp e sa s e d e p a g a m e n to s

im e d ia to s;

f) a p re se n ta r a o D ire to r-P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s e m itid a s p e la

e n tid a d e , re la tiva s a fin a n ça s e o u tro s a fin s e , q u a isq u e r irre g u la rid a d e s ve rifica d a s n a s fin a n ça s d a e n tid a d e ;

g ) a cu m u la r a s a trib u içõ e s d o D ire to r S e cre ta rio , n a a u sê n cia o u im p e d im e n to d e ste .

IV - Diretor d e o p e ra çõ e s:

4
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b) fomentar e criar eventos sociais, visando à integração dos organismos e equipamentos sociais;

c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 1S" O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, será composto

por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art, 16" As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

~1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

~2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art 17" A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO

Art 1S" O Patrimônio e Receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Díamante D'Oeste

será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,

pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

<~d;O d? ;e<~d'fJ, ,
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V II - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D ISSOLUÇÃO

Art. 192 Este esta tu to poderá ser re form ado, no todo ou em parte , por de liberação da Assemblé ia Gera l

Extraord inária , especia lm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de do is te rços dos

presentes à Assemblé ia , não podendo e la de liberar, em prim e ira convocação, sem a maioria abso lu ta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações segu in tes.

A rt. 2 0 2 A disso lução da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis t/c o d e D ia m a n te D 'O e s te ocorrerá

segundo decisão de Assemblé ia Gera l, especia lm ente convocada para esta fina lidade e o remanescente de seu

patrim ôn io líqu ido , será destinado à entidade de fins não econôm icos congênere , de fin ida na Assemblé ia . Com

quórum de maioria abso lu ta presente em Assemblé ia .

V III - D ISPOS iÇÕES FINA IS

Art. 2 1 2 Os casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la d ire to ria , com recurso a Assemblé ia Gera l, pe lo

associado que se achar pre jud icado.
!

.~ - A rt. 2 2 2 O presente esta tu to fo i aprovild j:) na Assemblé ia Gera l de 10 de outubro de 2 0 1 7 e entra em vigor na

'~ C Q data de sua inscrição no reg istro de P "Jwas juríd icas, averbando-se a este reg is tro todas as a lte rações por que

~ ,assar. "',,~'Q..'
~ ~~~

)O 'i; an~ 'oeste (P R ) , 2 6 de fevere iro de 2 0 ~"7 1 \

6
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V A R G A S (Q .255)d04l.

---- Q iam ~~Sle, 11/0312019.
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FU N A R P E N

~

~
S E L O D IG IT A L

R b~.S jED Q .hO u6Q

JC y vT .6 tb x L

I I t tp ,lI f_ " ," " " c • • . t I r

~ iV il e T a b e lio n a to
I r a c e m a T f 7 . e c i a ~( O f i c i a ! e T ~ e l i 8 )

D ia m a n i(' ("",)S lb - P n ra n á I
(;a ífO rlO irze \::i aÍií.@ hotm ail.com

A v f~ i( ')O t .t}nairo .27(1 1
~ " " ' I • • • • • f " ' _ . .'''7 ''.10 ''

L

R e g i~ ' f I ' o d e P e s s o a s J u r í d i c a s

S a n l a J 1 e l e n a - P a r a n l Í

A pontado ncsta data sob o

protocolo nO 20.203. livro A -2.

T ranscrito hoje sob nO 2.141 do livro

A -19. F ls. 267/272, do R egistro

. In tcgral. Em olum entos: V R C 300.00 =

R $ 57.90:Taxa FA D EI' Em ol.:.B S

2.89; Funrejus: R S 8,40:

D istribuidor: R S 9,02: Selo: R $ \, 17

Santa H elena. 15 de M arço de 2019.

arlos de C am arg

O licial R egisln lllor

r U ll-A R P E u---'

~ 1 ~ J -il!)

~ ..1 i~ ~ ";'~;"J-;'l,:- .~ .

~ ':m " . J " ~ 1 r.• ~ . ~ -~.....•
r.,~ ~ ',"~ '
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S E LO D IG ITA L

I j e e 2 T . tU > \R yC . m fbm u

I
vK7aL.wU92w

h llp : l i fu n llr p e n .c om b r

C ER TID Ã O /A V ER llA Ç Ã O

C ertifico e dou fé, que nesta dala

averbei as m argens do R egistro nO 1.987, L ivro

A -17. F ls. 208, Protocolo nO 19.211, L ivro A -

02, de R egistro de Pessoas Juríd icas, esta

Q U A R TA A LTER A Ç Ã O ESTA TU TÁ R IA , do

referido estatu to social. O R eferido é verdade e

dou fé. Santa H elena, 15 de Ivlarço de 2019. -

~ ~ ~ .
c ~ 11 « J D S ( e am a r g r - ~

O licial R cgisrador
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ATA NQ 01/2019 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ALTERAÇÃO"!ti~PJREtORIA E

ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANETE D'OESTE realizada no dia 26 de fevereiro de 2019, as 19hOO. nesta cidade de Diamante

D'Oeste Estado do Paraná, nas dependências da Rádio Comunitária Cidade Alta FM, situada na Avenida

Paraná, sn, Centro - CEP- 85896-000. A convocação da presente assembleia geral extraordinária foi

realizada conforme determina o estatuto social. Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os

membros da Associação, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ivanir Lopes, convidando a mim

Ângela Maria da Silva Canalle, como secretária, para secretariar a sessão, o que aceitei apresentando a

todos os presentes os motivos pelos quais fora convocada esta assembleia, sendo: 1.Qsubstituição de

um dos membros da Diretoria eleita em 1.Q de novembro de 2017, Diretor de Operações, Sr. Gilmar

Eugenio Secco e 2.QAlteração do Estatuto da Associação. O presidente informou ter recebido o ofício n_Q

39673/2018 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhando a NOTA

TÉCNICAnQ 223S3/2018/SEI-MCTIC, contendo a informação de que o Sr. Gilmar Eugenio Seeco, Diretor

de Operações, exerce o cargo de Vogal no Diretório Municipal do Partido Progressista, PP, desta forma,

caracterizando vínculo político, sendo necessária a sua substituição na Diretoria ou a desvinculação com

o Diretório partidário. De acordo com o Presidente, consultado, o Sr. Gilmar Eugenio Secco manifestou

seu desejo de permanecer com o vínculo política. Diante desta situação será necessária a eleição de um

novo Diretor de Operações, para tanto o Presidente suspendeu a Assembleia por dez (10) minutos para

que os associados presentes pudessem se candidatar ao cargo. Decorrido o prazo, o associado Sr.

Roberto Guimarães Gomes Castilho manifestou o interesse de concorrer ao cargo, sendo o único a

candidatar-se. Na sequencia o Presidente apresentou o candidato e colocou em votação, sendo

aprovado por todos os presentes. A Diretoria passa a ter a seguinte composição: DIRETORIA _

Presidente: Ivanir Lopes, brasileiro, maior, casado, Comerciante, nascido em 08/05/1987, portador do

RG nQ 4.998.873-7 SESP/PRe inscrito no CPF/MF nQ 822.527.779-15 com endereço residencial a Rua•..
Curitiba, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Vice'Presidente: Edemor Cecchele.

brasileiro, maior, divorciado, Funcionário Público Municipal, nascido em 07/11/1955 portador do RG nQ

2.292.166-1 e inscrito no CPF/MF nQ 391.314.679-20 com endereço residencial no loteamento Parque

Verde, nesta cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná; Secretaria: Angela Maria da Silva Canalle,

brasileira, maior, Casada Funcionária Pública Municipal, nascido em 24/12/1973 portadora do RG nQ

5.741.928-8 e inscrita no CPF/MF nQ 937.128.129-49 com endereço residencial Rua Belo Horizonte, 056,

nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Tesoureiro: José Aparecido Andrade, brasileiro,

maior, casado, Funcionário Público Municipal, nascido em 22/03/1965 portador do RG nQ4.224.293-4 e

inscrito no CPF/MF nQ 598.769.649-68 com endereço residencial a Av. Brasil, 834, Vila União nesta

cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Diretor de Operações: Roberto Guimarães Gomes

Castilho, brasileiro, maior, casado, Médico Veterinário, nascido em 05/10/1991 portador do RG nQ

8.732.733-7 e inscrito no CPF/MF nQ 046.465.079-86 com endereço residencial na Avenida Rio de

Janeiro, 307, centro nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Conselho Comunitário.

Conselheiro Presidente: Marcos Aurelío Mocelín, brasileiro, maior, casado, Funcionário Público

Municipal, nascido em 26/08/1975 portador do RG nQ6.048.715-4 e inscrito no CPF/MF nQ021.816.189-

17 com endereço residencial na Avenida Paraná, 119, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do

Paraná, representante do SINDICATO DOS SERVIDORESMUNICIPAIS DE DIAMANTE D'OESTE-SISMUDI,

CNPJ09268317000188; Conselheira Vice-Presidente: Eleni Schneider Colombi brasileira, maior, casada,

agricultora nascida em 29/05/1961, portadora do RG nQ 5.369.793-3 e inscrita no CPF/MF nQ

703.888.069-15 com endereço residencial na Chácara Rural no prolongamento da Rua Paraíba, nesta

cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DIAMANTENSE DA

AGRICULTURA FAMILlAR-ADAF, CNPJ 08043466000186; Conselheira Secretaria: Rosemeyre Ferranti,

brasileira, maior, casada, professora, nascidu em 31/01/1975, portadora do RG nQ6.144.057-7e inscrita

- c f : - 9d f71f I
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no C P F/M F n9 024,679.089.09 com endereço res idencia l na A ven ida P araná, s/n , centro 'nésta c idade de

D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O FE S S O R E SD E D IA M A N TE

D 'O E S TE -A P R O D ITE ,C N P J 77818029000100; C onse lhe iro : Humberto Fernandes da Silva brasile iro ,

m a ior, casado, Funcionário P úb lico A posentado nascido em 24/08/1956, portador d~ R G n9 1.665.290 e

inscrito no C P F/M F n9 498.768.999-53 com endereço res idencia l na A ven ida P arana, 737, centro nesta

c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E S

M U N IC IP A IS D E D IA M A N TE D 'O E S TE -A S S E R M U D I,C N P J 95729943000166; C onse lhe ira : Ilie te Terez inha

S cara tti, b ras ile ira , m a ior, casada, agricu lto ra , nascida em 27/07/1966 portadora do R G n9 4.635.876-7 e

inscrito no C P F/M F n9 018.942.929.10 com endereço res idencia l na C hácara rura l no pro longam ento ,da

A ven ida B rasil nesta c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç A O

C O M E R C IA LE IN D U S TR IA L D E D IA M A N TE D 'O E S TE .A C ID ,C N P J01208360000146. O P residente então deu

posse ao novo D ire to r de O perações para suas funções e atribu ições que se ~n ic iam em 26/02/2019 e se

encerram em 01/11/2020, A inda de acordo com o P residente , a N O TA TE C N IC A n9 22353/2018/S E I.

M C TIC , notic ia a necessidade de se a lte rar os A rtigos 5,9 e 12.9 do E sta tu to S ocia l da A D E C A D I. R edação

atua l A rt. 59 S erão adm itidos com o associados às pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham preench ido

form ulário próprio e adm itidas em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste M unicíp io , desde

que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . N ova redação Art. 59 S erão

adm itidos com o associados, de form a gra tu ita toda e qua lquer pessoa fís ica e ju ríd ica que tenha

preench ido o form ulário próprio e adm itida em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste

M unicíp io , desde que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . R edação

atua l Art. 129 A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te ,

ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um P residente , um V ice - P res idente , Tesoure iro ,

S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos,

perm itida a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic a d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída . para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. N ova redação A rt. 129 A D ire toria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to

C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te , ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um

P residente , um V ice - P res idente . Tesoure iro , S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em

A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos, sendo perm itido no m áxim o um a ún ica

recondução a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis tic o d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída , para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. O presidente exp licou a todos o teor das a lte rações e co locou em

l. apreciação e votação sendo aprovado por unan im idade as a lte rações esta tu rárias. F icando livre a pa lavra

\:\~~ e com o ninguém dese jasse ~s~ .la , o P residente suspengeu a sessão pe lo tem po necessário para a

\ ' 0 ~avra tura desta A ta o que fL ;:..etranscrev i para o L ivro P ~ Ó P , d C ? l com o secre taria , e , depo is de reaberta a

\ : : \ , S ssão, a m esm a fo i lida e aP ro~p.il\ segue assinada pe lo"~ r~ ) ~ te da A ssem blé ia , por m im , secre taria

\ \ ~ 'P O J itodos os d m ais presentes<~ .:, ". "':~ :" "
~ }"1 ~ 1 - ' '~ ', -~~ "v,; -l;a,/' 0 'y '-- <~~~ ' 5 2

\
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina 
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 4789/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                            Após análise dos documentos apresentados pela Associação de Desenvolvimento
Cultural e Ar�s�co de Diamante D' Oeste, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Diamante D' Oeste, estado do Paraná, exigidos através da Nota Técnica nº
27414/2018/SEI-MCTIC (2ª Exigência) e comunicada pelos O�cios nº 49246/2018/SEI-MCTIC, evento SEI
3680686, constante de sua solicitação de renovação de outorga, observou-se a con�nuação da
existência de pendência, a saber:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado à
Portaria.

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

 

 - Consta do Requerimento de 
 renovação encaminhado, que a 
 Diretoria da entidade é composta 
 de três (3) cargos, a saber: 
 Presidente, Diretor 
 Administrativo e Diretor de 
 Operações e o art. 12 do Estatuto 
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  relata cinco (5) cargos. 
 
 Em razão deste fato, o referido 
 art. deverá ser alterado, para 
 constar apenas os cargos 
 mencionados no requerimento.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

 Ata de eleição da diretoria
atual, que elegeu inclusive o
Diretor Administra�vo (Sr. José
Aparecido) e o Diretor de
Operações (Sr. Roberto).

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por mo�vo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a úl�ma que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à En�dade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, in�ma-se a En�dade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como per�nentes.

 

5.            A En�dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mc�c.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da En�dade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 29/03/2019, às 09:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4013232 e o código CRC D3018D80.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4013232
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ESTATUTO SOCIAL
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I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

Art.l" A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este é uma associação, sem fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por

número ilim itado de associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Diamante O 'Oeste, Estado do Paraná, com

sede, na Avenida Rio de Janeiro, sn, Centro- CEP.85896-000.

Art.22 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este tem por objetivo executar

os serviço de radiodifusao comunitaria, desde que que autorizado pelo ôrgao concedente:

I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura,

tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convivio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos

serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de

atuação dos jornalistas e radialistas. de conform idade com a legislação profissional vigente;perm itir a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel possivel.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artisticas e

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;respeito aos valores éticos

e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não

discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição

social nas relações comunitárias;

Art. 32 Os dirigentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

Art. 4" A receita da Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam ante D 'O este , será u tilizada

ún ico e exc lus ivam ente , para o consecução de suos fina lidodes instituc iona is e não será odm itido o

rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc íc io de suas funções, bem como a d is tribu íção de lucros (sobras),

d iv idendos, van tagens ou bOnificações a qua lquer dos seus assoc iodos ou d irigen tes.

1 1 - D O S A S S O C IA D O S

Art. 52 Serão admitidos como associados, de forma gratuita toda e qualquer pessoa física e juridica que tenha

preenchido o formulário próprio e admitida em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município,

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 62 A Assoc iação de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de D iam onte D 'O este , será composta pelas

seguintes categorias de associados:

1
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II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou juridica que, devidamente-admitida'pela-Assembléia

Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria.

III-Honorários - os que se distinguirem por beneficios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art. 72 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 82 São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~ 2 2 do ar\. 1 2 ; b) manter sua contribuição

em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art, 92 São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê. la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado em questão,

Parágrafo Único. É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretária

da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art, 1 0 2 São órgãos da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 1 1 2 A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico

de Diamante D'Oeste, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do

mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando.se o disposto no $ 1 2 ,

~ 1 2
- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~ 2 2 - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatr~ chamadr;oç durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

i j n l a C f y T~ ~ 2
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~3º - A Assem b lé ia G era l de libe ra rá em prim e ira convocação som en te com m etaae 'M ã is ' urrNfos "assoc iados

ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após com qua lque r núm ero de assoc iados ap tos a

vo ta r, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

~4 º - A Assem b lé ia G era l convocada pa ra fins e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou m óve is ou ex tinção da

en tidade , deve rá se r convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e es te es ta tu to ,

m ed ian te vo to dos assoc iados e e fe tivos , respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º.

A rt. 12 º A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Diamante D'Oeste, ó rgão

execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com posta po r um P res iden te , um Vice - P res iden te , Tesou re iro , S ecre ta rio e

um D ire to r de O perações , e le itos em Assem b lé ia G era l pa ra um m anda to de 03 (três ) anos sendo pe rm itido no

m áx im o um a ún ica recondução a ree le ição . ~1 º " A D ire to ria da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístíco de Diamante D'Oeste pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou em parte ,

m ed ian te dec isão em Assem b lé ia G era l, respe itadas as d ispos ições d ispos tas no ~1º do A r!. 11 . ~ 2 º - A penas

fa rão pa rte da D ire to ria b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e m a io res de 18 anos ou

em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da com un idade a tend ida e a inda , ta is d irigen tes não

pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l

deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 13 - São A tribu ições da D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade .

b ) C onvoca r as reun iões e Assem b le ias G era is

c ) R ep resen ta r a Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste em a tos

púb licos ou in te rnos

d ) R ea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da Associação de Desenvolvimento Cultural e

Artístico de Díamante D'Oeste

e ) Ap resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o R e la tó rio de

A tiv idades

f) P res ta r as con tas ao fina l de cada exe rc ic io finance iro

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea lização e desenvo lv im en to das fina lidades da

en tidade

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens e m ove is m ed ian te au to rização da

Assem b le ia G era l.

A rt. 14 - São a tribu ições dos D irigen tes :

I - P res iden te :

a ) rep resen ta r a en tidade a tiva e pass ivam en te , em Ju ízo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p rocu rado res pa ra a de fesa dos in te resses soc ia is e com un itá rios ;

c ) cum prir e faze r cum prir os es ta tu tos e as dem a is de libe rações da d ire to ria e da Assem b lé ia G era l;

1

d ) p res id ir as reg iões da D ire to ria e convoca r as A ssem b lé ias ge ra is ;

~C#- ~
1/

3
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e) designar o secretário executivo e fixar sua remuneração; ~~..;:--~- -----::""---

f) a ssin a r o s b a la n ço s a n u a is d a A sso cia çã o , ju n to co m o D ire to r T e so u re iro , su b m e te n d o -o a a p re cia çã o e

a p ro va çã o d a d ire to ria ;

g ) co lo ca r a a p re cia çã o e a p ro va çã o d a A sse m b le ia G e ra l, o re la tó rio d a s a tiv id a d e s a d m in istra tiva s e so cia is ,

in c lu s ive o s b a la n ço s a n u a is, re fe re n te s a o e xe rcíc io fin d o ;

h ) re a liza r, co n ju n ta m e n te co m o D ire to r T e so u re iro , a s o p e ra çõ e s b a n cá ria s e co m e rcia is , n e ce ssá ria s a o b o m

a n d a m e n to d a A sso cia çã o .

b) V ice -P re sid e n te :

a i su b stitu ir o D ire to r P re sid e n te n a s su a s lice n ça s, im p e d im e n to s e va câ n cia s d o ca rg o , co m to d a s a s su a s

a trib u içõ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re sta n te d o p ra zo p a ra o q u a l fo i e le ito O m e m b ro su b stitu íd o .

P a rá g ra fo ú n ico - P o d e rá o D ire to r P re sid e n te , d e sig n a r m issõ e s e sp e cia is a o D ire to r V ice -p re sid e n te ,

q u e a g irá e m se u n o m e , d o cu m e n ta d o , d e a lg u m a fo rm a , e sta d e sig n a çã o .

1 1- S e cre ta rio :

a ) e scritu ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s e a sse m b lé ia s;

b ) m a n te r e m d ia o s re g istro s e d e m a is d o cu m e n to s d a e n tid a d e ;

c) fisca liza r e su p e rv is io n a r o cu m p rim e n to d a s a trib u içõ e s d e fe rid a s a o se cre tá rio e xe cu tivo d a e n tid a d e ;

d ) a ssin a r ju n to co m e ste e o D ire to r P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s

e m itid a s p e la e n tid a d e .

111 - T e so u re iro :

a ) a rre ca d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e p e rte n ce s d a A sso cia çã o ;

b ) co b ra r e re ce b e r co n trib u içõ e s, d o n a tivo s o u re n d a s d e vid a s a A sso cia çã o ;

c) p a g a r to d a s a s d e sp e sa s, co n ta s, o b rig a çõ e s, a ssin a n d o co m o P re sid e n te o s ch e q u e s e o rd e n s d e

p a g a m e n to ;

d ) m a n te r e m o rd e m , cla re za e a tu a liza d a a e scritu ra co n tá b il;

e ) te r e m m ã o s o va lo r re la tivo a u m sa lá rio m ín im o vig e n te p a ra a s p e q u e n a s d e sp e sa s e d e p a g a m e n to s

im e d ia to s;

f) a p re se n ta r a o D ire to r-P re sid e n te , o s o fíc io s, re q u e rim e n to s e d e m a is co rre sp o n d ê n cia s e m itid a s p e la

e n tid a d e , re la tiva s a fin a n ça s e o u tro s a fin s e , q u a isq u e r irre g u la rid a d e s ve rifica d a s n a s fin a n ça s d a e n tid a d e ;

g ) a cu m u la r a s a trib u içõ e s d o D ire to r S e cre ta rio , n a a u sê n cia o u im p e d im e n to d e ste .

IV - Diretor d e o p e ra çõ e s:

4
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b) fomentar e criar eventos sociais, visando à integração dos organismos e equipamentos sociais;

c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 1S" O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, será composto

por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art, 16" As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

~1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

~2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art 17" A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO

Art 1S" O Patrimônio e Receita da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Díamante D'Oeste

será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,

pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

<~d;O d? ;e<~d'fJ, ,
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V II - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D ISSOLUÇÃO

Art. 192 Este esta tu to poderá ser re form ado, no todo ou em parte , por de liberação da Assemblé ia Gera l

Extraord inária , especia lm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de do is te rços dos

presentes à Assemblé ia , não podendo e la de liberar, em prim e ira convocação, sem a maioria abso lu ta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações segu in tes.

A rt. 2 0 2 A disso lução da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis t/c o d e D ia m a n te D 'O e s te ocorrerá

segundo decisão de Assemblé ia Gera l, especia lm ente convocada para esta fina lidade e o remanescente de seu

patrim ôn io líqu ido , será destinado à entidade de fins não econôm icos congênere , de fin ida na Assemblé ia . Com

quórum de maioria abso lu ta presente em Assemblé ia .

V III - D ISPOS iÇÕES FINA IS

Art. 2 1 2 Os casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la d ire to ria , com recurso a Assemblé ia Gera l, pe lo

associado que se achar pre jud icado.
!

.~ - A rt. 2 2 2 O presente esta tu to fo i aprovild j:) na Assemblé ia Gera l de 10 de outubro de 2 0 1 7 e entra em vigor na

'~ C Q data de sua inscrição no reg istro de P "Jwas juríd icas, averbando-se a este reg is tro todas as a lte rações por que

~ ,assar. "',,~'Q..'
~ ~~~

)O 'i; an~ 'oeste (P R ) , 2 6 de fevere iro de 2 0 ~"7 1 \

6
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R econheço por S E M E lH A N C A a(s) firm a(s) de

IV A N IR LO P E S (1.181. A N G E LA M A R IA D A
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V A R G A S (Q .255)d04l.

---- Q iam ~~Sle, 11/0312019.
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FU N A R P E N

~

~
S E L O D IG IT A L

R b~.S jED Q .hO u6Q

JC y vT .6 tb x L

I I t tp ,lI f_ " ," " " c • • . t I r

~ iV il e T a b e lio n a to
I r a c e m a T f 7 . e c i a ~( O f i c i a ! e T ~ e l i 8 )

D ia m a n i(' ("",)S lb - P n ra n á I
(;a ífO rlO irze \::i aÍií.@ hotm ail.com

A v f~ i( ')O t .t}nairo .27(1 1
~ " " ' I • • • • • f " ' _ . .'''7 ''.10 ''

L

R e g i~ ' f I ' o d e P e s s o a s J u r í d i c a s

S a n l a J 1 e l e n a - P a r a n l Í

A pontado ncsta data sob o

protocolo nO 20.203. livro A -2.

T ranscrito hoje sob nO 2.141 do livro

A -19. F ls. 267/272, do R egistro

. In tcgral. Em olum entos: V R C 300.00 =

R $ 57.90:Taxa FA D EI' Em ol.:.B S

2.89; Funrejus: R S 8,40:

D istribuidor: R S 9,02: Selo: R $ \, 17

Santa H elena. 15 de M arço de 2019.

arlos de C am arg

O licial R egisln lllor

r U ll-A R P E u---'

~ 1 ~ J -il!)

~ ..1 i~ ~ ";'~;"J-;'l,:- .~ .

~ ':m " . J " ~ 1 r.• ~ . ~ -~.....•
r.,~ ~ ',"~ '
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S E LO D IG ITA L

I j e e 2 T . tU > \R yC . m fbm u

I
vK7aL.wU92w

h llp : l i fu n llr p e n .c om b r

C ER TID Ã O /A V ER llA Ç Ã O

C ertifico e dou fé, que nesta dala

averbei as m argens do R egistro nO 1.987, L ivro

A -17. F ls. 208, Protocolo nO 19.211, L ivro A -

02, de R egistro de Pessoas Juríd icas, esta

Q U A R TA A LTER A Ç Ã O ESTA TU TÁ R IA , do

referido estatu to social. O R eferido é verdade e

dou fé. Santa H elena, 15 de Ivlarço de 2019. -

~ ~ ~ .
c ~ 11 « J D S ( e am a r g r - ~

O licial R cgisrador
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ATA NQ 01/2019 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ALTERAÇÃO"!ti~PJREtORIA E

ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

DIAMANETE D'OESTE realizada no dia 26 de fevereiro de 2019, as 19hOO. nesta cidade de Diamante

D'Oeste Estado do Paraná, nas dependências da Rádio Comunitária Cidade Alta FM, situada na Avenida

Paraná, sn, Centro - CEP- 85896-000. A convocação da presente assembleia geral extraordinária foi

realizada conforme determina o estatuto social. Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os

membros da Associação, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ivanir Lopes, convidando a mim

Ângela Maria da Silva Canalle, como secretária, para secretariar a sessão, o que aceitei apresentando a

todos os presentes os motivos pelos quais fora convocada esta assembleia, sendo: 1.Qsubstituição de

um dos membros da Diretoria eleita em 1.Q de novembro de 2017, Diretor de Operações, Sr. Gilmar

Eugenio Secco e 2.QAlteração do Estatuto da Associação. O presidente informou ter recebido o ofício n_Q

39673/2018 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhando a NOTA

TÉCNICAnQ 223S3/2018/SEI-MCTIC, contendo a informação de que o Sr. Gilmar Eugenio Seeco, Diretor

de Operações, exerce o cargo de Vogal no Diretório Municipal do Partido Progressista, PP, desta forma,

caracterizando vínculo político, sendo necessária a sua substituição na Diretoria ou a desvinculação com

o Diretório partidário. De acordo com o Presidente, consultado, o Sr. Gilmar Eugenio Secco manifestou

seu desejo de permanecer com o vínculo política. Diante desta situação será necessária a eleição de um

novo Diretor de Operações, para tanto o Presidente suspendeu a Assembleia por dez (10) minutos para

que os associados presentes pudessem se candidatar ao cargo. Decorrido o prazo, o associado Sr.

Roberto Guimarães Gomes Castilho manifestou o interesse de concorrer ao cargo, sendo o único a

candidatar-se. Na sequencia o Presidente apresentou o candidato e colocou em votação, sendo

aprovado por todos os presentes. A Diretoria passa a ter a seguinte composição: DIRETORIA _

Presidente: Ivanir Lopes, brasileiro, maior, casado, Comerciante, nascido em 08/05/1987, portador do

RG nQ 4.998.873-7 SESP/PRe inscrito no CPF/MF nQ 822.527.779-15 com endereço residencial a Rua•..
Curitiba, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Vice'Presidente: Edemor Cecchele.

brasileiro, maior, divorciado, Funcionário Público Municipal, nascido em 07/11/1955 portador do RG nQ

2.292.166-1 e inscrito no CPF/MF nQ 391.314.679-20 com endereço residencial no loteamento Parque

Verde, nesta cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná; Secretaria: Angela Maria da Silva Canalle,

brasileira, maior, Casada Funcionária Pública Municipal, nascido em 24/12/1973 portadora do RG nQ

5.741.928-8 e inscrita no CPF/MF nQ 937.128.129-49 com endereço residencial Rua Belo Horizonte, 056,

nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Tesoureiro: José Aparecido Andrade, brasileiro,

maior, casado, Funcionário Público Municipal, nascido em 22/03/1965 portador do RG nQ4.224.293-4 e

inscrito no CPF/MF nQ 598.769.649-68 com endereço residencial a Av. Brasil, 834, Vila União nesta

cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná; Diretor de Operações: Roberto Guimarães Gomes

Castilho, brasileiro, maior, casado, Médico Veterinário, nascido em 05/10/1991 portador do RG nQ

8.732.733-7 e inscrito no CPF/MF nQ 046.465.079-86 com endereço residencial na Avenida Rio de

Janeiro, 307, centro nesta cidade de Diamante D'Oeste Estado do Paraná. Conselho Comunitário.

Conselheiro Presidente: Marcos Aurelío Mocelín, brasileiro, maior, casado, Funcionário Público

Municipal, nascido em 26/08/1975 portador do RG nQ6.048.715-4 e inscrito no CPF/MF nQ021.816.189-

17 com endereço residencial na Avenida Paraná, 119, centro na cidade de Diamante D'Oeste Estado do

Paraná, representante do SINDICATO DOS SERVIDORESMUNICIPAIS DE DIAMANTE D'OESTE-SISMUDI,

CNPJ09268317000188; Conselheira Vice-Presidente: Eleni Schneider Colombi brasileira, maior, casada,

agricultora nascida em 29/05/1961, portadora do RG nQ 5.369.793-3 e inscrita no CPF/MF nQ

703.888.069-15 com endereço residencial na Chácara Rural no prolongamento da Rua Paraíba, nesta

cidade de Diamante D'Oeste no Estado Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DIAMANTENSE DA

AGRICULTURA FAMILlAR-ADAF, CNPJ 08043466000186; Conselheira Secretaria: Rosemeyre Ferranti,

brasileira, maior, casada, professora, nascidu em 31/01/1975, portadora do RG nQ6.144.057-7e inscrita

- c f : - 9d f71f I
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no C P F/M F n9 024,679.089.09 com endereço res idencia l na A ven ida P araná, s/n , centro 'nésta c idade de

D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O FE S S O R E SD E D IA M A N TE

D 'O E S TE -A P R O D ITE ,C N P J 77818029000100; C onse lhe iro : Humberto Fernandes da Silva brasile iro ,

m a ior, casado, Funcionário P úb lico A posentado nascido em 24/08/1956, portador d~ R G n9 1.665.290 e

inscrito no C P F/M F n9 498.768.999-53 com endereço res idencia l na A ven ida P arana, 737, centro nesta

c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç Ã O D O S S E R V ID O R E S

M U N IC IP A IS D E D IA M A N TE D 'O E S TE -A S S E R M U D I,C N P J 95729943000166; C onse lhe ira : Ilie te Terez inha

S cara tti, b ras ile ira , m a ior, casada, agricu lto ra , nascida em 27/07/1966 portadora do R G n9 4.635.876-7 e

inscrito no C P F/M F n9 018.942.929.10 com endereço res idencia l na C hácara rura l no pro longam ento ,da

A ven ida B rasil nesta c idade de D iam ante D 'O este E stado do P araná, representan te da A S S O C IA Ç A O

C O M E R C IA LE IN D U S TR IA L D E D IA M A N TE D 'O E S TE .A C ID ,C N P J01208360000146. O P residente então deu

posse ao novo D ire to r de O perações para suas funções e atribu ições que se ~n ic iam em 26/02/2019 e se

encerram em 01/11/2020, A inda de acordo com o P residente , a N O TA TE C N IC A n9 22353/2018/S E I.

M C TIC , notic ia a necessidade de se a lte rar os A rtigos 5,9 e 12.9 do E sta tu to S ocia l da A D E C A D I. R edação

atua l A rt. 59 S erão adm itidos com o associados às pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham preench ido

form ulário próprio e adm itidas em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste M unicíp io , desde

que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . N ova redação Art. 59 S erão

adm itidos com o associados, de form a gra tu ita toda e qua lquer pessoa fís ica e ju ríd ica que tenha

preench ido o form ulário próprio e adm itida em A ssem blé ia G era l, com residência ou sede neste

M unicíp io , desde que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . R edação

atua l Art. 129 A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te ,

ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um P residente , um V ice - P res idente , Tesoure iro ,

S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos,

perm itida a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís tic a d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída . para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. N ova redação A rt. 129 A D ire toria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to

C u ltu ra l e A rtís tic o d e D ia m a n te D 'O e s te , ó rg ã o executivo e adm in is tra tivo , será com posta por um

P residente , um V ice - P res idente . Tesoure iro , S ecre tario e um D ire to r de O perações, e le itos em

A ssem blé ia G era l para um m andato de 03 (três) anos, sendo perm itido no m áxim o um a ún ica

recondução a ree le ição . 919 - A D ire to ria da A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtis tic o d e

D ia m a n te D 'O e s te poderá ser substitu ída , para fina lização do m andato , no todo ou em parte , m ed ian te

decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no 919 do A r!. 11 . 9 29 - A penas farão

parte da D ire to ria bras ile iros natos ou natura lizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

em ancipados, cu jas res idências se jam situadas na área da com unidade atend ida e a inda, ta is d irigen tes

não poderão estar no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l. O presidente exp licou a todos o teor das a lte rações e co locou em

l. apreciação e votação sendo aprovado por unan im idade as a lte rações esta tu rárias. F icando livre a pa lavra

\:\~~ e com o ninguém dese jasse ~s~ .la , o P residente suspengeu a sessão pe lo tem po necessário para a

\ ' 0 ~avra tura desta A ta o que fL ;:..etranscrev i para o L ivro P ~ Ó P , d C ? l com o secre taria , e , depo is de reaberta a

\ : : \ , S ssão, a m esm a fo i lida e aP ro~p.il\ segue assinada pe lo"~ r~ ) ~ te da A ssem blé ia , por m im , secre taria

\ \ ~ 'P O J itodos os d m ais presentes<~ .:, ". "':~ :" "
~ }"1 ~ 1 - ' '~ ', -~~ "v,; -l;a,/' 0 'y '-- <~~~ ' 5 2

\
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina 
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 4789/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                            Após análise dos documentos apresentados pela Associação de Desenvolvimento
Cultural e Ar�s�co de Diamante D' Oeste, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Diamante D' Oeste, estado do Paraná, exigidos através da Nota Técnica nº
27414/2018/SEI-MCTIC (2ª Exigência) e comunicada pelos O�cios nº 49246/2018/SEI-MCTIC, evento SEI
3680686, constante de sua solicitação de renovação de outorga, observou-se a con�nuação da
existência de pendência, a saber:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado à
Portaria.

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

 

 - Consta do Requerimento de 
 renovação encaminhado, que a 
 Diretoria da entidade é composta 
 de três (3) cargos, a saber: 
 Presidente, Diretor 
 Administrativo e Diretor de 
 Operações e o art. 12 do Estatuto 
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  relata cinco (5) cargos. 
 
 Em razão deste fato, o referido 
 art. deverá ser alterado, para 
 constar apenas os cargos 
 mencionados no requerimento.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

 Ata de eleição da diretoria
atual, que elegeu inclusive o
Diretor Administra�vo (Sr. José
Aparecido) e o Diretor de
Operações (Sr. Roberto).

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por mo�vo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a úl�ma que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à En�dade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, in�ma-se a En�dade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como per�nentes.

 

5.            A En�dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mc�c.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da En�dade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 29/03/2019, às 09:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4013232 e o código CRC D3018D80.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4013232
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8<C�d]]@g@8d]b<Cn@gbd_<lC8<Ciĥ b̀j<Ck@8@]<lC8<CAmCn@gbcdoCa@]̀b7ba<fd̂Csh@oC
C
ad_̀]<CdCwxyz{n[|}xC~x��[�CC
RYWGTRIZRHLRIFRIOLT�RIMRYRTTGC
C
x�CC
C
ad_̀]<CdC��kuCC
������������U�C
C
C
IIIIIIIIIYRFRIMEYOPRC
C
CCCCCCCCC_d̂C]@gb̂̀]d̂C8@C8b̂̀]b:hbjcdCf<_̀b8d̂C<C\<]̀b]C8@C�BC8@C<:]blC8@C�=;>oC8@
[��z~C�n�y�w[�~C@fC<_8<f@_̀dCadfCad_8@_<jcdC̀]<_̂b̀<8<C@fCphlg<8doC8@
z�z����z~C�zw[�~C8@7b_b̀bt<̂C@fC<_8<f@_̀dC@C8@Cyz���[~C�zC~z��z~�nx
zC[nnz~�xC�n�y�w[�C_<̂C~@j�@̂Cih8bab�]b<̂Ck@8@]<b̂C
C

D�����I D�¡¢£¤¤¡IG¥£¦�§�̈¢¡©I�¦ªI«��«¬��«��I­¤I«U®««
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?fhDADp̀ ?̀dcADm̀9̀_AnDuj̀Dv̀_d<duj̀DADd9̀bcd9A9̀D9fDyz{|D?fhDfD~�mtD]
?fb<̀_�b?dAD9faD9A9faD^̀aafAdaD<f_b̀?d9faD^̀nAD Â_c̀Ddbc̀_̀aaA9ADgD9̀
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034917/2014

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE DIAMANTE DO OESTE

7 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DIAMANTE D'OESTE/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edemor Cechele 391.314.679-20 Vice-Presidente 01/11/2017
01/11/2020

JOSÉ APARECIDO ANDRADE 598.769.649-68 Tesoureiro 01/11/2017
01/11/2020

(45) 88176111
(45) 32721118

Angela Maria da Silva Canalle 937.128.129-49 Secretário 01/11/2017
01/11/2020

Roberto GuimarÃ£es Gomes
Castilhos

046.465.079-86 Diretor de
Operações

01/11/2017
01/11/2020

IVANIR LOPES 822.527.779-15 Presidente 01/11/2017
01/11/2020

( )
(45) 88176111

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação:fl.3 evento SEI 0293735 e fls.1 a 3 evento SEI 4106953
 Proc:01250.019927/2019-52.
-Declaração parâmetros técnicos: fl.2,inciso IX- evento SEI 4106953- Proc:01250.019927/2019-52.
-Certidão Negativa Débitos Anatel:fl.1 evento SEI 4140247.
-CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 4140192.
-Cópia Estatuto Social registrado:fls.1 a 7 evento SEI 4106954-Proc:01250.019927/2019-52.
-Ata eleição diretoria registrada:fls.1 a 3 evento SEI 4106956-Proc:01250.019927/2019-52.
-Relatório Conselho Comunitário sobre programação da emissora:fls.1 a 5 evento SEI 4000703-
 Proc.01250.013925/2019-50.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.21 a 24 evento SEI 24032016-Proc.01250.070952/2017-68 e fl.1 evento SEI
 4000710-Proc..01250.013925/2019-50.
-Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3431661.
-Certidão Negativa Débitos Federais:fl.1 evento SEI 3431676.
-Certificado de Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 3431704.
-Entidade sem vínculos.
-Certidão NADA CONSTA TRF4/PR de todo os dirigentes.Natureza:Criminal e Eleitoral.
-Não há divergências nas informações prestadas pela requerente( Anexo 5).

 Tadeu/URSC
 6/5/2019.

Tadeu Rosa

Página 1 de 106/05/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4154574

Data de Envio: 
  06/05/2019 09:28:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.034917/2014-34- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D' Oeste/PR, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Diamante D' Oeste, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

  

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 

abaixo:  

  

Descrição Nº Processo Situação Atual 

Registros de 

PAIs ativos 
53000.004826/2013

• Em trâmite; 

• Processo em fase de apuração de possível 

irregularidade. 

Registros de 

PAIs 

concluídos 

(relação 

de antecedentes 

no SRD*) 

-  NADA CONSTA 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

  

 

 

 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 

Enviadas: Segunda-feira, 6 de maio de 2019 9:28:37 

Assunto: Proc.53900.034917/2014-34- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.034917/2014-34. 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Diamante D' Oeste/PR, autorizada para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, devendo ser esclarecida 

a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

 

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 6573/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034917/2014-34.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Diamante D'Oeste,  na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 225, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 1094, publicado no DOU de 16/12/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/12/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 11/12/2014, à fl. 3, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

    Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D' Oeste.                                             

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Ivanir Lopes.
     Vice -Presidente: Edemor Cechele.
     Tesoureiro: José Aparecido Andrade.
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      Secretária: Angela Maria da Silva Canalle.
      Diretor de Operações: Roberto Guimarães Gomes Castilho.
                             

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM. fl.3 evento SEI 0293735
e
fls.1 a 3 evento SEI 4106953
Proc.01250.019927/2019-52.
 

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 7 evento SEI4106954
Proc.01250.019927/2019-52.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 3 evento SEI 4106956
Proc.01250.019927/2019-52.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.21 a 24 evento SEI
2403216
Proc.01250.070952/2017-68
e
fl.1 evento SEI 4000710-
Proc.01250.013925/2019-50.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.1 a 5 evento SEI 4000703
Proc.01250.013925/2019-50.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

fl.2, inciso IX, evento SEI
4106953
Proc.01250.019927/2019-52.
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constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4140192.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4140247.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 3431704.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 3431676.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 3431661.

12 Relatório de apuração de infrações.
fl.1 evento SEI 4159478
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF4-
PR) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (TOLEDO), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, como demonstram os
eventos SEI 3432111, 3432199, 3432143, 3432230, 4013321, 4013226, 4140397,
4140425, 4140436 e 4140454.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
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da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4154521.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034917/2014-34,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 02.507.675/0001-57, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 16 de dezembro de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6573/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D' Oeste, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
09/05/2019, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/05/2019, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 16:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 15:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4159480 e o código CRC 400A0E24.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4159480

Nota Técnica 6573 (4159480)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 30



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.034917/2014-34

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6573/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4159480), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
em Diamante D'Oeste, estado do Paraná, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4221015 e o código CRC D39F2217.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034917/2014-34,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 02.507.675/0001-57, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 16 de dezembro de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6573/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D' Oeste, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4221015
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034917/2014-34

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4221015), encaminha-se
minuta (4232342).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232355 e o código CRC 98A42408.

 

 

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4232355
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D' Oeste, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232342 e o código CRC 88A6FF3B.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4232342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034917/2014-34
Referência:
 
Interessado: Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'
Oeste, estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436980 e o código CRC FAE334A1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4436980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4722/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante D' Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622440 e o código CRC 6D79F7A3.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4622440
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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2 of 2 19/09/2019 11:17
Comprovante IN_NCRED_PRT_4722_19/09/2019 (4648248)         SEI 53900.034917/2014-34 / pg. 39

israel.silva
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092000006

6

Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034917/2014-34.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4722 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
a cópia do processo n º 53900.034917/2014-34, acompanhado do ato de
renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664736 e o código CRC 2B9A3FF0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4664736
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EM nº 01187/2019 MCTIC
 

Brasília, 18 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034917/2014-34,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste,  inscrita no CNPJ nº 
02.507.675/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de dezembro de 2014, o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Diamante  D'Oeste,  estado  do  Paraná,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6573/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  4.722  ,  de  17,  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40253/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034917/2014-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4762956 e o código CRC CF1DC2DB.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4762956
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